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ESTADO DO MAR{NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Proces:;l;l

F ls.:_
Rulrical

Bom Lugar - Maranhão em l3 de janeiro de 2023

Senhor Assessor,

Pelo presente, estamos encaminhando a V.Sa., a Minuta do Edital de Licitação e seus anexos

oriundos do Processo Administrativo n'I20100112023, da modalidade Tomada de Preços, cujo
objeto trata-se da Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação de

pavimentação em bloco intertravado, no município de Bom Lugar/MA, de acordo com o Cor-rvênio

n" 910758/2021 - CODEVASF, para análise e parecer dos mesmos, conforme preceitua o artigo 38,

parágrafo irnico. da Lei n" 8.666193.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos votos de elevada

consideraçào.

Atenciosamente.

Udcts't qn^iü, cla StJúrt
7uta..ytffi." au Silru

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transpot'te e Trânsito
CPF: 376.189.373-53.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No 12023

R

/20/a/ -€0U
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I.O - PREÂMBULO

O Município de Bom Lugar. - MA, através da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, por meio da

Secretaria de Obras, Urbanismo, Transpofte e Trânsito, torna público aos interessados que, com
base na Lei no 8.666193, e suas alterações posteriores, farâ realizar às _:_ L) Horas do

dia _ de _ de 2023,licitação na modalidade Tomada de Preços N"____/2023, sob a
forma de execução indireta e regime de empreitada por preço global, do tipo Menor Preço,
de interesse da Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, tendo por objeto:
Contratação de empresa especializadana prestação de serviços de implantação de pavimentação
em bloco intertravado, no município de Bom Lugar/MA, de acordo com o Convênio nn

9107 581202r - CODEVASF.

1.1 - REGIME JURÍDICO

A licitação será regida pela Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993 e alterações, e no que

couber pela Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014, Lei
Complementar no 15512016, sendo processada e Julgada em estrita conformidade com o presente
Insrrumento, sob a responsabilidade da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

1.2 - TrPO DE LrCrrAÇÃO

O tipo de licitação , para efeito de julgarnento, será o de MENOR PREÇO GLOBAL.

1.3 - REGTME E PRAZO DE EXECUÇÃO
,',|

i A execução do objeto será da forma indireta, pelo regime de empreitada por preço global, de

acordo com as especificações dos serviços, Anexo II do presente ato. O prazo de Mobilização será

de l5(quinze) dias corridos, a contar da expedição da ordem de mobilização. O prazo para a
execução será de 150 (cento e cinquenta) dias coridos, a contar da emissão da Ordem de

ServiçosiExecução. Prazo de Desnrobtlizaçáo será de 15 (quinze) dias corridos, após o término da

obra, podendo estes prazos serem prorrogados conforme a Lei Federal nn 8.666193, e alterações

posteriores, a critério da Administração Pública.

1.4 - LOCAL, DIA E HORA DA ETTITREGA DÂ DOCL,:1\{ENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
E PROPOSTA.

1.4.1. Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar., sito na Rua Manoel Severo, sin", Centro, às

_:_ (_) Horas do dia _ de de2023, na Sala da Comissão Permanente de Licitação,
quando então terá lugar a sessão pública.

1.5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÀO DAS PROPOSTAS

:,r
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo. Centro Administrativo

C.N.P.J. : 01.611.400/0001-04

1.5.1. A Proposta de Preços, bem como suas planilhas, nos termos dos artigos 7" e 14 da Lei n'
5.194 1966, e da Resolução n.o 28211983 - CONFEA, deverão necessariamente, ser assinados pelo

representante legal da empresa e por Engenheiro, registrado no CREA, pertencente ao quadro da

enlpÍesa, com identificação e número do seu registro.

1.5.3. A licitante que desatender o item 1.5.1 será desclassificada do certame.

2.0 - OBJETO DA LICITAÇÃO

4.0 . IMPEDIMENTOS

2.1 A presente licitação tem por objeto: Contratação de empresa especializadana prestação de

serviços de implantação de pavimentação em bloco intertravado, no município de Bom Lugar/MA.
de acordo com o Convênio n" 910758/2021 - CODEVASF, de acordo com anexo II deste edital,

na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço por Empreitada Global.

2.2. O valor estimado para a execução dos serviços, conforme orçamento (anexo II) totaliza R$

932.038,83 (novecentos e trinta e dois mil, trinta e oito reais e oitenta e três centavos).

3.0 - coNDrÇÃo DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderá participar da presente licitação, Quaisquer empresas interessadas que se enquaclrem

no ramo de atividade pertinente ao objeto do edital, devidamente cadastrada no Sistema Municipal

de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, ou em

outro órgão da Administração Federal, (SICAF), ou de outros Estados ou ainda, quando não seja

cadastraáa em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO pE,RUANENTE DE

LfCfTAÇÃO - CPL, até o 3o (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de

documentação e proposta, a todas as condições exigiveis para cadastramento.

3.2. E facultado a Comissão Permanente de Licitação no decorrer da sessão pública, pesquisar
junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de

ati'n.idade enquadrada na Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende o

objeto ora licitado.

4.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:

4.1.1- Que se encontrem emprocesso de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;

4.1 .2 - Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade

da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou Municipal. nos

termos do artigo 87, inciso III, da Lei nu 8.666193;

4.1.3 - Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razáo de sanção

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8o,

inciso V. da Lei no 9.60511998;

§
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo. Centro Administrativo

C.N.P.J. : 01.511.400/0001-04

4.1.4 - Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
Pública;

4.1.5 - Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA
EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas

empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, ampliando a competitividade
proporcionando a seleção de uma proposta mais vantajosa paÍa a Administração Pública, entende

-se que e conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" no certame em tela).

4.1.6 Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si;

4.1.7 - Estrangeiras que não funcionem no País;

4.1.8 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9' da Lei n.'
8.666193.

5.0 - CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO

5.1 Os representantes legais deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo na abertura do

certame, devendo, no ato de entrega dos envelopes, Cópia da Cedula de Identidade ou documento

equivalente, regularmente autenticados por meio de cartório competente, ou publicação em órgão

da imprensa oficial, ou inda poderá ser feito tanto através de procedimento de autenticação cle

firma realizado em cartório, quanto atraves da assinatura por meio de certificado digital. ou pela

Comissão Permanente de Licitaçào _- CPL, conforme subitens abaixo:

5.1.1. soclo, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresenrar o

Estatuto ou Contrato Social ou requerimento de empresário, juntamente com a(s) alteração (ões)

que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para

exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado.

deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição.

5.1.2. PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Público ou

Particular de Mandato (procuração), ou ainda através de Carta Credencial conforme Modelo

Anexo I, com firma reconhecida em cartório competente, outorgando expressamente poderes para

emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposição, assim como

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Licitante.

5.1.3. O instrumento de procuração, pública ou particular, ou Carta Credencial deverá estar

acompanhado de cópia dos seguintes documentos regularmente autenticados por meio de carlório

competente, ou publicação em orgão da imprensa oficial, ou inda poderá ser feito tanto atrar,és de

procedimento de autenticação de firma realizado em cartório, quanto através da assinatura por

meio de certificado digital ou pela Comissão Permanente de Licitação - CPL.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
c.N.P.J. : 01.611.400/0001-04
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a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social ou requerimento de empresári o, em vlgof, com

as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e. no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante

da empresa interessada.

5.2. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item
5.0. e seus subitens:

5.2.1. Não excluirão o Licitante do certame, mas impedirão o representante de se manifestar e

responder pelo Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame.

5.3. O representante legal ou procurador do Licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído
por outro, desde que devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante do

subitem.

5.1. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um Licitante.

5.5. Toda a documentação que se refere ao item 5.0 e seus subitens deverão ser em original ou

copia autenticada em cartório ou ainda autenticada pela Comissão Permanente de Licitação deste

município desde que as mesmas sejam apresentadas os originais para o contiontantento, pois a

documentação apresentada no credenciamento peÍTnanecerá nos autos do processo.

6.1 Os envelopes de "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues na sala da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, situada à Rua Manoel Severo, s/n", CEP. 65.704-000, Centro Bom
Lugar, as _:_ (_) Horas do dia _- de de 2023.

6.2 - Os licitantes deverão apresentar na data, horário e local, estabelecidos neste edital, a

documentação relativa à Habilitação e a proposta correspondente a sua parlicipação em 02 (dois)

enr,elopes distintos, fechados e indevassáveis.

6.3 Deverão ser obrigatoriamente encaminhados nos envelopes "Envelope no 01

Documentação" todos os documentos exigidos para a compÍovação da regular habilitação do

licitante. em uma via.

6.4 - "Envelope no 02 - Proposta" deverá ser apresentada das seguintes formas

6.4.1- Em Pen Drive, contendo todas as planilhas da Proposta de Preços da empresa.

disponibitizadano formato no Excel (.xls).

§
\
,t
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N.P.J. : 01.611.400/0

6.4.2 - Proposta Comercial, datilografada (reprográfico), datada e assinada

representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, borrões, ressalvas e entrelinhas, de

conformidade com o modelo anexo. A proposta de preços terá validade pelo prazo mínimo de 60

(sessenta) dias, a contar da data de sua respectiva entrega. Na proposta, a licitante poderá declarar

ter vistoriado o local da realização dos serviços em licitação e reconhecer a inexistência de

quaisquer obstáculos fisicos ou tecnicos capazes de impedir ou dificultar a execução do objeto do

contrato, ou apresentar declaração do responsável técnico da licitante de que possui pleno

conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos.

6.5 A mera apresentação da proposta pelos interessados implicará na manifestação da sua

concordância em assumir inteira responsabilidade pela adequada e fiel execução do contrato. nos

termos estabelecidos pelo presente Edital.

6.6 - Tanto a proposta quanto a planilha de serviços, deverão ser apresentados em papel timbrado

da Empresa Licitante, podendo ser preenchidas por qualquer meio reprográfico.

6.7 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada Licitante entregará à

Comissão Permanente de Licitação - CPL:

6.1 .l - Credenciamento;

6.7.2 - 0l (um) envelope devidamente fechado e lacrado contendo os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO lEnvelope No 0l ) com as seguintes indicações obrigatórias. na parte extema:

6.7.3 - 01 (um) envelope devidamente fechado e lacratlo contendo a PROPOSTA DE

PREÇOS (Envelope N'02) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte externa:

ir

§

Processu

co[/rssÃo PERTVANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL
PREFEITURA NTUNICIPAL DE BOM LUGAR
Nome e endereço do licitante;
Tomada de Preços no 12023, as 

-:-h 
do dia

A palavra "DOCUMENTAÇAO".
Endereçado à Prefeitura tVunicipal de BOIVI LUGAR, Comissão Permanente de

Licitação - CPL, Rua Manoel Severo, s/no - Centro. CEP 65.704-000, BOM LUGAR -
tMA.

I 12023

corvrssÃo PERIV'IANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOÍVI LUGAR
Nome e endereço do licitante;
Tomada de Preços no-12023, ãs 

-i-h 
do dia 

-l-12023A palavra "PROPOSTA DE PREÇOS".
Endereçado à Prefeitura ttlunicipal de BOIV LUGAR, Comissão Permanente de

Licitação - CPL, Rua [Vanoel Severo, s/no- Centro. CEP 65.704-000, BOM LUGAR -
tVA,

E-mail: pmbllicitacao@gmaíl.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM LUGAR

Rua Manoe! Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.611.400/0001-04

6.7.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo.
inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e

horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá
ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no

Item 6.l deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações

complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura

da sessão pública.

7.0 - HABTLTTAÇÃO

7.1. Como condição prévia ao exaÍre da documentação de habilitação do licitante será verificado
o eventual descumprimento das condições de participação. especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

a) Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, ou

em outro órgão da Administraçáo Federal (SICAF) ou de outros Estados ou ainda, quando nào seja

cadastracla em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO pERtvtANENTE DE
LfCITAÇÃO - CPL, ate o 3" (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de

documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento.

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União ( );
c) Cadastro Nacional de Condenações Cír,eis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (u.rvrv.çnj.jus.br,'improbidade adrn/consultar_requerido.plrp).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

e) A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar conl o

Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

f) Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Oconências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciarâparaverificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatorio de Ocorrências Impeditivas [ndiretas.

g) A tentativa de burla será verif,rcada por meio dos vínculos societários, linhas de t'ornecimento

sinrilares. dentre outros.

h) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

i) Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado. por falta de condição

de participação.

Fls.!
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Cento Administrativo

C. N.P.Ji 01.61 1.400/0001-04

j) O Envelope no I "DOCUMENTAÇÃO" deverá conter, obrigatoriamente, ou a

regulannente autenticados por meio de cartório competente ou pela Comissão Permanente de

Licitação CPL.

7.1.2. Relativo à Habilitação Jurídica

7.1.2.1. No caso de empresário individuai: inscrição no Registro Público de Empresas Mercautis.

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.1.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

7.1.2.3.lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

7.1.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradoresl

7.1.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

7.1.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

corrsol idaçào respecti va.

1.1.2.7 . Os dernais documentos necessários à habilitação poderào ser apresentados em origirral.

por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente. ou publicação em

órgão da imprensa ohcial, ou ainda podendo ser conferido com o original pelo sen'idor desta

Administração Pública, conforme a Lei no 13.72612018.

7.1.3. Relativo à Regularidade Fiscal:

7.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). atrar'és tlo

Comprovante de Inscrição e de Situaçào Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do

Ministerio daFazenda. comprovando possuir situação cadastral ativapara com a Fazenda Federal.

7.1.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou l\''Íunicipal, comprovatrdo

possuir inscriçào habilitada no cadastro de contribuintes estadual ou municipal.

7.1.3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos l'ributos Federais e a Dívida Ativa da União.

ernitida pela Secret aria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; emitida conr base na Portaria

Conjnnta RFB/PGFN n" 1.751, de 02ll{J12014, Pessoa Jurídica;

ifr
.l
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Menoel Severo, Centr

e. ru-P.t. : Or.ef t.qOOlO

7.1.3.4. Certidão Negativa de Debitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a

Pazenda Estadual.

7 .l .3.5. Cer-tidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

do Estado. expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regr,rlaridade para com a Fazenda Estadual.

7.1.3.6. Certidão Negativa de Debitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante.

comprovando a regularidade para com aFazendaMunicipal.

7.1.3.1. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal.

7.1.3.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica

Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Ser-v'iço.

7.1.3.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa.

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho.

7.1.4 - Relativo à Qualilicação Técnica

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia), conforme a área de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validadel

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o

obj eto, (ENGENHEIRO CÍVIL).

c) Comprovação da capacitação técnico-prot'issional, mediante apresentação de Certidào de

Acervo Técnico - CAT, devidamente averbados pelo CREA da região pertinente, nos

termos da tegislação aplicável, em nome do(s) responsável (is) tecnico(s) eiou membros da

equipe técnica que participarão dos serviços, que detnonstre a Anotação de

Responsabilidade Tecnica - ART. relativo à execuçào dos serviços que compõenr as

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:

c.1.) Parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:

ITEM DESCRIÇÃO I

I

UNTDADE:il

1

i/eu-_
Fls
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d;. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de

capacidade técnica, fomecido por pessoa jurídica de direito pirblico ou privado

devidamente identificada, enr nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de

engenharia, compatível enr características, quantidades e prazos com o objeto da presente

licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da

licitação;

d.l.) Parcelas de maior relevância, valores significativos e quantidades mínimas do obieto

da licitação:

e). Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverào pertellcer

ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-

se como tal,parafins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intennédio de contrato

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado etrr

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o de serviços com contrato escrito firmado collr o
licitante. ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura. caso o licitante se

sagre vencedor desta licitação.

7. 1.5. Relativo à QualiJicação Econômico-Financeira:

ilj

Processu

M2
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVA

COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8

cM. AF t2l20t5

Do!:

4.1

M
5.2

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO.
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X
I5 CM ALTURA.. AF 06/20I6

M
5

MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC 05 - AREIA E BRITA
COMERCIAIS - FÔRMA DE MADEIRA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

4.1

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO

INTERTRAVADO. COM BLOCO SEXTAVADO
DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF 1212015

M2
3.915.00

5.2
M

r..150.00

5.1

MEIO-FIO DE CONCRE'|O - MFC 05 - AREIA E
BRITA COMERCIAIS - FORMA DE MADEIRA

M
1.450.00

E-mail: pmbllicitac ao@,gmarlcom - site: bomlugar.ma.gov.br

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO

USINADO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO

RETO. 30 CM BASE X I 5 CM ALTURA.

AF 06/20 r6
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e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigír'eis e

apresentados na forma da lei, inclusive com as Notas Explicativas, que comprovem a boa situaçào

ftnanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. podendo

ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -

DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas FGV, ou

de outro indicador que o venha substituir.

f) o balanço patrirnonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, e
acompanhado do Termo de Aberfura e Encerramento.

g) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5o da Lei n.'8.666193, será

avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).
que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um). resultante da aplicação das fórmulas abaixo,

evidenciadas pela própria licrtante:

LG: (ATIVO CIRCULA NTE+REALIZAYEL A LONGO PRAZO

(PA SSIVO CTRCULANTE+EXIG A LONGO PRAZO)
SG: (ATTVO TOTAL)

(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO)
LC ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

g.l.) As empresas, que apresentaremresultado inferiorou igual a l(um) em qualquerdos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de 10oÁ (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.

h) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do

foro judicial do endereço da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de

antecedência da data de apresentação da proposta de preço. quando não vier expresso o prazo de

validade.

h.l ). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

aprescntar a colnprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente. na

tbnna do Art. 58. da Lei n.o I I . l0l, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçào, devenrlo.

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

7.2.Declaração de Inexistência de fatos impeditivos de habilitação. na fotma do § 2' do artigo 32

da Lei Federal 8.666193, assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no anexo

V deste edital).

7.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXffi do an. 7" da Constituição Federal: Declaração

assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII

&

,

Fls.:
Znl I
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do artigo 7" da Constituição Federal, na forma da Lei n" 9.854199, çon

n" 4.358102 (Modelo no anexo VI deste edital)

7 .4. Declaração de Enquadramento para ME e EPP assinada pelo representante legal da empresa

licitante (Modelo no anexo VII. deste edital) se for o caso.

7.5. Declaração expressa de total concordância com os termos do edital, assinada pelo

representante legal da empresa licitante (Modelo no anexo VIII, deste edital).

7.6. Declaração de localização e fi,rncionamento assinada pelo representante legal da empresa

licitante (Modelo no anexo IX, deste edital).

7.7. Declaraçâo que o (s) empresário (s) /sócio (s) / dirigente 1s)/ responsável(eis) tecnico(s) nào

(são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar. - Ma., assinada pelo representante legal

da empresa licitante (Modelo no Anexo X. deste edital).

7.8. T'odas as Declarações dos itens 7.2 ao itern 7.7 devent estar dentro do envelope de Habilitação
contbrme modelo em anexo, a não apresentação de qualquer Declaração por parte da licitante a

mesma será considerada inabilitada para o certame.

7.9. Todos os documentos devem corresponder ao mesmo CNPJ constante da proposta. ou seja.
todos em nonle da matriz ou todos em nome da f,rlial, salvo aqueles que comprovatlamente. só
possam ser fornecidos pela matriz,

7.10. A (s) licitante (s) microempresa (s) ou empresa (s) de pequeno porte que desejar (em) usufruir
nesta licitação do tratamento diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar n'
12312006, alterada pela Lei Complementar n" l4712014,Lei Complementar n" 15512016, e deverá
(ão) declarar que cumpre (m) os requisitos legais para qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno poÍte, estando apta(s) a usufruir (em) do tratamento estabelecido na citada
legislação.

7.1 1 . A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e nào
será devolvida à proponente.
7.12. Os documentos cujo prazo de validade não esteja fixado terão o prazo de 180 (cento e

oitenta dias) dias a partir de sua emissão, nâo valendo esse prazo para atestado de capacidade
técnica c nenr acern'o técnico.

8.0. DA ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 Encemado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido, nem
serào permitidos quaisquer adendos, acrescimos ou modificaçôes à documentação e à proposta já
entregues. salvo quando requisitados pela Comissão Permanente de Licitação, justificadamente,
com finalidade meramente elucidativa.

rt

ll
1
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8.2 - No dia, horário e local estabelecidos no item 6.1 deste Edital, e na

será declarado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação o início da sessão de abertura

dos envelopes.

8.3 - Iniciada a Sessáo, e antes da abertura dos envelopes, serão recebidos pelo Presidente da

Cornissão Permanente de Licitação as credenciais dos licitantes ou de seus representantes legais.

presentes à sessão de julgarnento. Somente será credenciado 0l (um) representante para cada

empresa.

8.4 Será indeferido o credenciamento, sempre que nào fbrem apresentados os documentos
necessários à identificação ou à demonstração da sua condição de representante do licitante.

8.5 - Os documentos apresentados para o credenciamento serão juntados pela Presidenta da

Comissão Permanente de Licitação aos autos do processo licitatório, que fará constar cla ata da

sessão os pedidos de credenciamento deferidos e indefêridos.

8.6 - Somente poderão manifestar-se no curso dos trabalhos de julgamento, o proponente ou
procurador devidamente credenciado.

8.7 Realizado o credenciamento, serào abertos pela Comissão Permanente de Licitação os

envelopes identificados peia expressão "Envelope n" 01 - Documentação".

8.8 Abertos os envelopes, os documentos neles contidos serão examinados e rubricados pelos
licitantes, ou por seus representantes, bem como pelos membros da Comissão de Licitação

8.9 - A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e

esclarecimentos complementares para a adequada apreciação da documentação apresentada.

8.1l- No caso de eliminação de Licitante, apos a abertura do primeiro envelope, contendo a
documentação, não será aberto o segundo. Este permanecerá nos autos do processo licitatório
enquanto coÍrer o prazo de recurso, devendo ser posteriormente devolvido ao licitante inabilitado.

8.12 Considerar-se-á como não tendo apresentado a documentação solicitada, e, por conseguiute
inabilitado nos termos previstos no item antecedente (item 8.10), o licitante que não dernonstrar a
veracidade dos elementos jnformativos por ele tbmecidos, sempre que tal for exigido nos termos

do item 7.1 .2 deste Edital.

DíJ JULGAMENTO E DA CLA§§IFICAÇÃO
li
1,

'8zz3

Rubrica;
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8.10 - Serão considerados inabilitados os licitantes que não atenderem ao disposto neste Edital.
ou que vierem a apresentar os documentos exigidos com vícios ou defeitos que impossibilitem o

seu entendimento e ACEITAÇÃO, exceto os licitantes enquadrados na Lei Complementar
l2312006,alteradapelaLei Complementarno l47l20l4,Lei Complementarn'155/2016, onde thes

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certiclão negativa.
caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal.
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9.1 - Concluída a fase de análise e julgamento da documentação contida no ' n

Documentação" de todos os licitantes e havendo transcorrido o prazo para recursos e, ainda,
julgados os recursos que porventura tenham sido apresentados ou havendo desistência expressa

dos mesmos, será iniciada a fase de abertura e julgamento das propostas comerciais colltidas no
"Envelope no 02 - Proposta" de cada licitante.

9.2 Fica facultada à Comissão Permanente de Licitação, para a adequada análise e julgamento

das propostas. a solicitação, junto a quaisquer dos licitantes, de informações e esclarecimentos
cornlrlementares sobre sua proposta.

9.3 - Serão desclassificadas as propostas que:

a) - Apresentarem irregularidades, emendas, entrelinhas, vícios ou defeitos que impossibilitem seu

entendimento:

b) - Não atendam às especificações do presente Edital,

c) -) Apresentem preços totais ou parciais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, bem comcr

apresenterr preço global manifestamente inexequível, assim consideradas as propostas cujos

valores sejam inferiores a 70o/o (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: Media
aritmetica dos valores das propostas superrores a 50%o (cinquenta por cento) do valor orçado pela

Prefeitura Municipal de Bom Lugar;

9.4 - Na hipotese de todos os licitantes serem inabilitados ou de todas as propostas serem

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação, nos termos do art. 48, parágrafo 3". da Lei
Federal n" 8.666193, poderá Íixar aos licitantes oprazo de 08 (oito) dias úteis paraa apresentação

de nova documentação ou outras propostas.

9.5 Será considerado como desatendirnentos da proposta aos termos do presente Edital. a trão

comprovação pelo licitante da veracidade dos elementos inÍ"ormativos por ele prestados na

proposra, ou a não apresentaçào de informações e esclarecitnentos complementares satistàtórios
nos temros do itern 9.2.

9.6 - O julgamento das propostas será realizado pela Comissão Permanente de Licitaçào em função

do tipo "Menor Preço Global", classificando-se em primeiro lugar o licitante cuja proposta estivcr
de acordo com as condições do Edital e tiver ofertado o menorpreço global, paraa execução total
dos seruiços.

9.7 -_Também será considerado critério para aceitação das propostas, a compatibilidade dos preços

unitários da planilha com os preços pratic-ados no mercado, visando a aferição do valor global
correspondente. uma vez que, embora o julgamento seja do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. é

necessário que o licitante apresente preço unitário válido e exequível para efeito de controle dos

preços.

9.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão os critérios previstos no §

2" do art. 3" da Lei Federal n" 8.666193 e na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei
Corrrplementar n" 14712014, Lei Complementar n" 155/2016, persistindo o empate, a escolha far-
se-á por sorteio. em ato público, para o qual serão convocados todos os licitantes.

Rubrica:
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9.9 - Não será considerada pela Comissão Permanente de Licitação qualquer vantagem baseada

nas ofertas dos demais licitantes.

9.10 Adjudicado o objeto da licitação ao licitante classificado em primeiro lugar, pela Comissão

Permanente de Licitação, seu ato será encaminhado à apreciação da autoridade competente, para

homologação, depois de decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgamento dos

mesmos.

l0 - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUIrÍrnrO ECONÔMICO-FINANCETRO

l0.l Ocon'endo desequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, a Administração poderá

restabelecer a relaçào pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n' 8.666193,

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

I I . RECURSOS ADMINISTRATIVOS

I I .l Dos atos da Administração decorrentes da aplicaçáo deste Edital cabem

I l. L I Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimaçào do ato ou lavratura da ata.

nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

I 1.1.2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com

o obieto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico:

1 I .1.3 Pedido de reconsideração, de decisão da autoridade competente, na hipótese do § 3' do art.

87 da Lei no 8.666i93, no prazo de l0 (dez) dias úteis da intirnação do ato.

I L l.4 O Recurso será dirigido a autoridade competente. por intermédio da Comissão Permanente

de Licitação - CPL.

12 . DO CONTRATO

12.1 Homologada a licrtação, o vencedor será convocado para que no prazo tnáximo de t)5
(cinco) dias, contados do recebimento da notiÍicaçâo, assine o respectivo instrumento contratual.

12.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quartdo

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocoÍra motivo justificado aceito pela

Administração.

erocessa:/kV@/

,aRubrica

'2023

E-rnail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

oirlt §t 1

LTíflI
IT

A;crd 
ruco,



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

c.N.P.J.: 01.611.400/0001-04

12.2 O nào comparecimento do vencedor no prazo estabelecido para assinatura do rnstrum

contratual implicará na perda dos direitos pertinentes à contratação, sem prejuízo das sanções

legalmente previstas.

12.3 _Não comparecendo o vencedor, no prazo assinalado, para assinar o instrumento contratual.

a autoridade competente convocará os licitantes remanescentes. respeitada a ordem de

classificação, para virem afazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro

classificado, em conformidade ao estabelecido no art. 64, § 2", da Lei Federal n" 8.666i93.

12.4 - O contrato será celebrado nos termos da minuta que integra o ANEXO IV do presente

Edital, e, no que não contrariar o Edital e a minuta de contrato, nos termos da proposta apresentada

pelo vencedor.

12.5 - Na confonnidade do an. 54 da Lei Federal n" 8.666193. o contrato será regido pelos

preceitos de clireito público. aplicando-se thes. supletivamente, os princípios da teoria geral dos

contratos e as disposições de direito privado.

'12.6 - Os valores corrstantes do instrumento contratual serão fixados em moeda corrente, na forma

da legislaçào em vigor.

12.7 O contratado será responsável. pelos encargos e obrigações trabalhistas. previdenciárias.

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como por quaisquer outros tributos

que se tenhanr por devidos.

12.8 - As alterações contratuais, se houver, serão formalizadas por Termos Aditivos, nutnerados

em ordem crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato originalmente

elaborado, inclusive quanto a parecer jurídico. attalizaçà.o da documentação de habilitação.

condicionadas a parecer prévio da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

12.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao Município ort a
terceiros, decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidacle

à fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. -

Maranhão, na forma do previsto no item l5 do presente Edital.

I2.10 - A alteração do contrato poderá ser realizada, com as devidas justificativas de fato e de

direito, na forma do artigo 65 da Lei n" 8.666193.

12. 1 l GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

l2.l l.l. A adjudicatária (empresa vencedora) quando convocada a assinar o contrato.

prestará, obrigatoriamente, garantia de execuçào no percentual de 5uzô (cinco por

cento) do valor do contrato, devendo ter validade de ate 30 (trinta) dias além do

prazo de vigência do contrato, estabelecido neste edital, podendo optar pot uma

das seguintes modalidades de garantia:

12.11.1.1. Caução em dinheiro ou enr títulos da dívida pública, devendo estes

terem sido emitidos sob a fornta escritural, mediante legistt'o em

sistema centralizado de liquidaçâo e de custódia autorizado pelo

t-'r

E-mail: pmbllicitacao(@gmail.oom - site: bomlugar.ma.gov.br
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Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus va ores economlcos.

conforme definido pelo Ministerio da Fazenda;

l2.l I .l .l .l . No caso de opção pela "caução em dinheiro". esta

deverá ser efetuada através de transferênciardeposito

na conta n" 53.927-9, Agência n'0528-2, Batrco do

Brasil, (PMBL - LICITAÇÃOICeUÇÃO).

12.11.1.1 .2. No caso de opção pelo "título da dívida pública", este

deverá estar acompaúado de avaliação da Secretaria

do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a

exequibilidade, valor e prazo de resgate. taxa de

arualização e condições de resgate.

12.l 1.1.2. Seguro-garantia:

12.11.1.2.1. No caso da opção pelo "seguro-garantia" o mesmo

será feito mediante entrega da competente apólice

emitida por entidade em funcionamento no País e em

nonle da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA,
cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da

duração do contrato. devendo a contratada

providenciar sua prorrogação, por toda a duração do

contrato, indeperrdente de notificação da Prefeitura

Municipal de Bom Lugar - MA. Deverá a apólice

conter expressamente cláusula de atualização

financeira, de imprescritibilidade, de inalienabi lidade

e de irrevogabilidade.

l2.l 1.1.3. Fiança bancária:

l2.l1.1"3.1. No caso de "fiança bancária", esta deverá ser. a

critério do licitante, fornecida por um banco

localizado no Brasil, devidamente autorizado pelo

Banco Central do tsrasil, pelo prazo da duração do

contrato. Deverá a carla de fiança bancária conter

cláusula de atualizaçáo financeira, de

imprescritibilidade. de inalienabilidade e de

irrevogabilidade.

12.11 .2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar poderá descontar do valor da garantia toda

e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela contratada,

inclusive tnultas.
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12.11.2.1 Se o desconto da garantia contrafual se efetivarno decorrer do prazo

contratual, a garanÍia deverá ser reintegrada no ptazo de 3 (três) dias,

a contar da data de recebimento da notificação, sob pena de ser

descontada pela contratante na fatura de pagamento correspondente

ao mês seguinte.

I2.ll.3. Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não cumprida ou de multa
aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, a contratada se obrigará a depositar o montante da diferença do valor
apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em que for
notificada pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar.

12.11.4. A garantia será restituída em 30 (trinta) dias após o cumprimento das obrigações
contratuais, devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura Municipal
de Bom Lugar.

13 . DO PAGAMENTO

13.1 O pagamento será efetuado de acordo com a disponibilidade financeira e de acordo com a
execução dos serviços realizados, após a comprovação de que a empresa contratada está em dia
com as obrigações fiscais e trabalhista através das Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazend,a; emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751. de
0211012014; e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade
do FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de debitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão de Regularidade com afazenda Estadual.
através das CND e CNDA, eFazendaMunicipalatravés das CND e CNDA, no prazo não superior
a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura, devidamente atestada pelo setor competerrte.

I 3. L I A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada
justif,rca a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por
serviços prestados (Acórdão n." 96412012-Plenário, TC 0l7.37ll20ll-2. retr. Min. Walton Alencar
Rodrigues. 25 .4 .2012).

r4 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.2. Os serviços deverão ser executados contbrme o memorial descritivo e especificacões
técnicas, planilha orçamentária, cronograma Íisico - financeiro, demais normas constantes deste
instrumento.

N
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14.3. Os serviços deverão ser executados conforme o projeto executi vo, apresen a empresa
vencedora e aprovado pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar

14.4. A obra so será executada depois q essa administração analisar e aprovar o projeto executivo.

feito pela empresa vencedora e sem custos adicionais a essa administração.

r s - DA FrscALrzAÇÃo DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

I 5.1 - A fiscalização da execução do contrato será feita diretamente pelo Município de Born Lugar.
por meio de servidor técnico. designado pela Secretaria de Obras, Urbanismo. Transpor-te e
Trânsito, nos termos do Art. 67 rJ,a Lei Federal n' 8.666/93 e legislação.

I5.2 Caberá à fiscalizaçáo exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, en, especial
quanto à quantidade e qualidade dos serviços realizados, fazendo-se cumprir todas as disposições
da lei, do presente edital, das normas técnicas aplicáveis e do respectivo contrato.

15"3 - As ordens de serviço, exceto as de rotina, deverão ser transtnitidas por cafia endereçada ao

Contratado.

15.4 Verificada a ocolTclrlcia de irregularidade no cunrprimento do contrato, a fiscalização
comunicará imediatamente o Íàto, por escrito, à Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo,
Transporte e Trânsito, que determinara,junto ao Orgão competente, as proviclências ner-essárias.
inclusive a aplicação de penalidades, quando for o caso.

15.5 - A atividade de fiscalizaçáo do Município não eximirá o Contratado da responsabilidade
pela execução do objeto do contrato, na estrita conformidade com o estabelecido no presente
Edital.

15.6 O Contratado permitirá e tàcilitará as atividades de fiscalização, propiciando o livre acesso

a locais e documentos, e fornecendo dados e informações refererrtes aos serviços contratados.

16 - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATADO

l6.l Constituem obrigações da Contratada:

a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especiÍicações contidas no
anexo II do presente Edital, e no pro.ieto executivo, dentro do padrão de qualidade e das

especilicações Lécni cas estabelecidas;

b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura do

contrato;

c) - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

contratante.

d) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado.

íI
,l

t'

I

k

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



_"-:"'":t
& tr:#% d**'W-\ w.,/"WW

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manqel Severo, Centro Ad
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

e) - RessarciÍ os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros. provocados por

ilefrciência ou imegularidades conretidas por seus empregados, na execução do objeto deste

Contrato.

f; - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a

segurança no decorrer da execução dos serviços;

g) - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária.

Trabalhista e Comercial, inclusive os decon'entes de acidentes de trabalho;

h) - Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçatn as suas atividades fàzendo uso

dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em obserr,'âtlcia à

legislação pertinente;

i) - Executar os serviços conf'orme cÍonograma, nos prazos pactuados.

j) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

cont as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificaçào exigidas na

licitnção.

k1 0 Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases dos

serviços.

I 6.2. C'.onstituem obrigações da Contratante:

a). Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissào cla

fatura e atestado pelo responsável competente; e

b) promover as medidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos. equipamentos e pesstlal

da CONTRA'IADA ao local dercali'zação dos serviços;

c). Prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços.

d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anorrnalidade dos serviços

executados. podendo recusá-los caso nào estejam de acordo com as exigências estabelecidas na

planilha do projeto do Anexo II, do Edital da Tomada de Preços e seus anexos;

e) Prestar, através de seu representante legal o fiscal de contrato, as informações necessárias. benl

col'l1o atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados. oriundas das

obri gações contraídas ;

Í) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração
Murricipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado,

g) Fiscalizar o cumprintento das obrigações assumidas pela Contratada;

3
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h) . Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas

r 7 - DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMEI§TARIA

11.1. As dcspesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada

con fonne abaixo especifi cado:

ORGÃO 02 Poder Executivo

LINIDADE GESTORA 0209 - Sec. Mun. de Obras. Urban.
Transp. Trâns.

FUNÇÃO PROGRAMATICA 1 5.452.0042.1 .064 - Construção,
Recuperação de Pavimentos de Vias
Urbana. Meios-t-ros e Sarjetas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMIC A

FONTE DE RECURSO:

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

1700000000 - Outros Convenios da
União.

Valor Total: 932.038.83
\z'alor Não Refo

17.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos creditos

orçamentários e/ou Ítnanceiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por

conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente. devidamente

classificadas em termo de aditamento de contrato.

18 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

18.1. A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrunrento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação CPL
caracÍertza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades
legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes.

18.2. O atraso injustificado na execuçào do contrato sujeitará ao contratado à multa de mora, rra
fonna cstabelecida a seguir:

18.2.l. 0.3?; (três décimos por cento). por dia que exceda o prazo para execução dos serv'iços
desta licitaçào, ate o 30" (tngésimo) dia consecutivo"

18.2.2. 2ol, (dois por cento), após ultrapassado t)prazo do subitem 18.2.1

'1

t2q23
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18.3. As multas a que se ref-ere este item incidem sobre o vaior do contral"o e

dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeirura Municipal de Bom Lugar. ou, quando Íbr
o caso, cobradas judicialmente.

18.4. Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Bom Lugar. poderá
aplicar as scguintes sanções:

I 8.;l.l . Advertência:

18.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimeuto de contralar com
Adr"ninistração por periodo não superior a 2 (dois) anos; e

18.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

I8.4.5. A aplicação da sanção prevista no subitem 18.4.1, não prejudica a incidência cumulativa
das penalidades dos subitens 18.4.2 e 18.4.3, principalmente, sem prejuízo tle outras lripóteses. ern

caso de reincidência de atraso na execução do objeto expressamente previstas. facultada a «lel-esa

prévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis.

I 8.5. As sauçoes previstas nos subitens I 8.4.I , I 8.4.3 e 18.4.4, poderão ser aplicadas
conjuntamente conr subitem 18.4.2. facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez)
dias úteis.

lfi rr Ocon'endo à inexecuçào de que iraia o subitenr i8.4, resela-se ao orgâo contratante o

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa. peia orclem de

classiÍicação. comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação CPL. para as

providências cabíveis.

18.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior. ficará sujeita às mesmas
condições estabelecidas neste Edital.

18.8. A aplicação das penalidades previsl.as nesta cláusula é de competência exclusiva da Preleitura
Municipal de Bom Lugar. - MA.

19 - DA ADESÃO

19. i - O protocolo da proposta implica indepenciente de declaração expressa por parte do licitante.
a aceitaçào integral e in'etratável dos termos do Edital e seus anexos, bern como a observância dos
regularnentos administrativos e das normas técnicas gerais e especiais aplicáveis.

20 - DAS DrSPOSrÇÕrS CEnAtS

1
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20.1 - Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente

de Licitação. com base na Lei no 8.666193 e suas alteraçôes.

20.2 - Fica esclarecido que as licitantes deste processo se sujeitam a todos os seus terntos,
condições e noÍTnas, especificações e detalhes que se comprometeln a cumprir plenamente.

independentemente de qualquer manifestação. escrita ou verbal.
20.3 - Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital. por ir-regularidade na aplicação da

Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data fixada para a abertura dos

envelopes de habilitação. No caso de licitante, oprazo decairápara02 (dois) dias úteis, devendo

a Comissào Pennanente de Licitação - CPL, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias
úteis.

2íJ.4 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela perlitente, sendo-lhe defeso of'erecet

inrpugrração fora do prazo estabelecido no §2o do art. 11 daLei 8666193.

20.5 - Após a fase de habilrtação não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo.

decorrente de fato superueniente, aceito pela Comissão Permanente de Licitação - CPL.

20.6 - Decairá do direito de rmpugnar os termos do presente Edital, a licitante que, tendo-o aceito

sem objeção, vier, após julgamento desfavorável apresentar falhas ou irregularidades que o viciem,
hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal

20.7 - Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das

propostas frcam automaticamente prorrogados pôr igual número de dias em que o referido processo

estiver suspenso.

20.8 - A autoriclade competente, independentemente de qualquer recurso ou por sugestão da

Comrssão Permanente de Licitação - CPL poderá adiar ou revogar esta licitação ou anulá-la por
ilegalidade. seln que tenha obrigação de indenizar.

2{J.9 - Este edital e seus anexos estão à disposição cios interessados na saia da Comissào
Permanente de Licitação, situada à Rua Manoel Severo, sln", Centro, Bom Lugar - MA. de 2 a 6'
feira. no horário das 08:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas) onde poderão ser consultados ou
obtidos gratuitamente, e disponível no site: w-t:B!br)1ldugg"q.JlliLg!.1\',hL Esclarecimentos
adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail pmbllicitacao@gmail.com.

20.10 - As licitantes poderào colher inlbrmaÇões adicionais eventualmente necessárias sobre o

certame junto a Conrissão Permanente de Licitação - CPL, na sede da Prefeitura Municipal de

tsom Lugar, no endereço e horário mencionado no item 20.9, obedecendo aos seguintes critórios:

20.10.1 - Não serão levados em consideração pela Comissão Perrnanente de Licitação, quaisquer
consultas, pedidos ou reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido formulados por escritcr

e devidarnente protocolados, ou pelo e-mail pmbllicitacao@gmail.com ou ainda via fàc-símile. até

05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos envelopes, r'essalvado o
disposto no § 2'clo art. 41 da Let 8.666 de I993;

Fls.
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20"10.2 - Em hipótese alguma serào aceitas manifestações verbais quanto ao Edital;

20.10.3 - Os esclarecimentos aos consulentes serào comunicados a todas as demais empresas qtte

tenham adquirido o presente Edital.

20.11 - Ao adquirir o Edital, a licitante cieverá declarar o endereço em que recebe notiÍicaçiio e

comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada
ao endereço fornecido.
20.12 - Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

20.12.l. Anexo I Modelo da Carta Credencial

20.12.2. Anexo I Orçamento e o Quantitativo Estimado, Memorial Descritivo, Especificações
Técnicas e Projeto Básico.

20.12.3. Anexo III - Modelo do Resumo da Proposta de Preços

20.12.4. Anexo IV - Modelo da Minuta tio Contrato

20.12.5. Anexo V - ModeLr de f)eclaraçãtr de lneristência de Fatos impeditivos de habilitação.

20.12.6. Anexo VI -- Modelo de Declaração de que não emprega menor.

20.12.7. Anexo VII - Modelo de Declaração de Enquadramento para ME e EPP.

20.12.8. Anexo VIII - Modelo de Declaração expressa de total concordância com os terrnos do

edital;

20.12.g. Anexo IX - Modelo rle Declaraçào cle localizaçào e luncionamento;

20.12.10. Anexo X - Declaração que o (s) empresário (s) /sócio (s)/ dirigente 1s)/ responsável (eis)

técnico(s) não (são) servidor (es) público (s) do l\,{unicípio de Born Lugar. - Ma.

20.12.1 l. Anexo XI - Modelo da Ordem de Mobilização.

20.12.1 I. Anexo XII __ Modelo da Ordem de Serviços.

20.12.1 l. Anexo XIII Modelo da Ordem de Desmobilização.

Bom L,ugat". - MA. _ de

Valdecy Gomes da Silva
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, 1'ransporte e Trânsito

CPF: 376.189.373-53.

Zp4,zlt)d4-Processo
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- DEPARTALVENTO DE ENGENHÁRIÁ

a GENERALIDADE:

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de orientar o consultor objetivando

a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execuçáo. Toda e qualquer alteraçáo que por

necessidade deva ser introduzida no proieto ou nas especificações.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não se apresentarem de

acordo com as especiÍicaçóes, detalhes ou normas de boa técnica.

Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas determinadas por cotas, prevalecerão sempre

as últimas.

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até a sua entrega definitiva, responsabilizando-se por

qualquer danos decorrentes da execuçáo da mesma.

Ê de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidóes e Licenças, evitando interrupções

por embargo. Assim como ter um jogo completo, aprovando e atualizado dos projetos, especificaçóes, orçamento,

cronograma e demais elementos que interessam aos serviços'

o JUSTIFICATIVA

A execução dessa obra encontra justiÍicativa consistente na necessidade premente de ser criada a infraestrutura básica

rural nessas localidades, uma vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo é tomar essas

localidades melhor estruturadas e organizadas, proporcionando às ÍamÍlias de agricultores os benefícios socioeconômicos

mínimos, necessários à Íixação do homem no campo.

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica, e parte social sáo incipiente, o que se

torna um Íorte motivo para o êxodo rural em direção aos grandes centros urbanos. Um dos problemas mais graves nessas

localidades diz respeito à insuÍiciência, ou quase a inexistência, de uma malha viária que possa permitir eÍetivamente o

acesso, o transporte escolar e o escoamento da produçã0, onde a parcela extrativista é bem representativa, Com a

implantação dessa obra, a população local poderá ficar integrada às malhas: municipal, estadual e federal existentes,

contribuindo assim para o desenvclvimento socioeconômico da região.

A implantaçáo dessas obras tem o objetivo ainda de se tazer cumpnr o compromisso do Governo Federal nessas áreas,

visando favorecer meios de locomoção, para pi'opiciar melhores condiçoes de vida e fixação dos agricultores em suas

parcelas. Dessa Íorma, entende-se que o objeto deste projeto básico irá servir de forte estímulo ao processo produtivo das

comunidades que ali residem, criando alternativa para amenizar os probh'mas de escoamento dos excedentes agrícolas e

de acesso aos beneÍícios públicos como educaçá0, saúde, etc.
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F ls.

FINALTDADE DÀ CONSTRUçÃO Rubrica

Com a pavimentação em concreto em Bloquete sextavados tende a proporcionar boas condições de tráfego, ocasionando

melhorias aos moradores que residem na zona rural, dessa maneira melhorando o deslocamento da população a sede do

município, removendo assim transtornos diversos do poder público com as populações rurais, no que se referem-se aos

mais importantes setores de atividades, tais como transporte para assistência médica e escolar, assim como o escoamento

da produçao e sua comercializaçá0.

LOCAL DA OBRA

?aé3

a

a

Vias do POVOADO ALTO BONITO na zona ruralde BOM LUGAR-MA.

a OBJETIVO

. Melhorar a vias rurais, deste município oferecendo melhores condiçoes de tráfego de veículos e pedestres,

O objetivo a implantaçáo da pavimentação de Bloquete, melhorando o conforto nas residências das pessoas, bem como os

danos causados à saúde dessas populaçoes.

Enfim, tem como objetivo principal à melhoria da qualidade de vida da população dos municÍpios, aumentando a autoestima

das pessoas e preservando a sua saúde.

O estado de conservaçáo ciestas vias determina variaEio nos custos dos produtos transportados.

O acesso da população urbana a serviços básicos educação saúde e lazer ocorre por meio destas vias.

TNFORMAçÔES PRÉVhS

Em meados do século XX, a regiáo nordeste do Brasil passou por um longo período de estiagem, o que provocou um

intenso deslocamento de famílias nordestinas em busca de um lugar onde pudessem se refugiar dos males causados pela

esffissez de águá, entre eles a fome. E neste contexto que o Maranhão serve de base para os retirantes nordestinos e

suas famílias, se refugiarem da seca. Os retirantes também contaram com o apoio pôlítico de alguns coronéis, que

estavam interessados em promover o povoamento e o desenvolvimento de suas áreas de dominaçã0. Esse é o cenário de

origem do núcleo populacional que deu ongem ao povoado Cabep Dantas, postenormente denominado de Bom Lugar.

Segundo relatos, o localrecebeu uma familia de retirantes Vinda do Piauí,,fugindo da seca e que ao chegarem à regiáo

constalaram logo que as terras eram devolutas, procuraram o chefe local para se estabelecerem na região e vendo que

as terras eram férteis, a chamaram de Bom Lugar, nome pelo qual o pequeno úlarejo passou a ser chamado.

a
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A história política de Bom Lugar tem início no ano de 1994, com a campanha pelo pleb

emancipatório. Esse movimento de início não teve a aceitação dos moradores das áreas adjacentes por estar associado a

interesses de partidários ligados ao grupo de políticos de Bacabal que tinha interesses em se estabelecer no novo

município.

O movimento foi ganhando simpatizantes e foi realizado no dia 19 de abrilde 1994, a consulta popular, saindo vencedora

a proposta de criação do rnunicípio. Elevado à categona de município com a denominação de Bom Lugar, pela lei

estadual no 6,145 de 10 de novembro de 1994 sendo instalado município em 01 de janeiro de 1997, com sede no povoado

de Bom Lugar, desmembrado do município de Bacabal.

Bom Lugar é um município do estado do trlaranhão, Brasil. Localiza-se na micronegiâo do lt/édio [/earim, mesorregião do

Centro Maranhense. 0 município tem 264 km'.

O município foifundado em 1997.Fa2 parte de um nicho de cidades localizadas na parte central do Estado, a cerca de287

km da Capital, São Luís. A região que hoje corresponde a Bom Lugar pertencia a Bacabal, até ser desmembrado em 1995

através da lei estadual. Bom Lugar é uma cidade de Estado do Maranháo. Os habltantes se chamam bomJugarenses.

O município se estende por 446 km'e contava com l6 294 habitantes no último censo. A densidade demográflca é de 36,5

habitantes por km' no território do município. Vizinho dos municípios de Olho d'Agua das Cunhãs, Paulo Ramos e Bacabal.

Bom Lugar se situa a 22 km a Sul-Leste de Vitorino Freire a maior cidade nos arredores,

Situado a 14 metros de alütude.

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições socioeconômicas da população dessas comunidades,

que atualmente estão enfrentando circunstâncias adversas às suas próprias subsistências, diante de problemas que

envolvem a saúde, educação, transporte, comercialização de seus produtos, etc.
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DADOS DA OBRA

o OBRA: Pavimentação em Bloquete de concreto.

o LOCAL: Povoado Alto Bonito, Bom Lugar - MA

o Extensão total dos trechos: 1.450,00 metros.

o Area pavimentada: 7.830,00 m'1

Fls.i {.+5

rcl/OADO ALTO ENIC AnA R-RL E BCM LtlSARl\íA

\íASrcFFOJETO

1 RUATRECHOOI

2 RUATRECHO02

3 RUA TRrcHü 03

500,00 m
300,00 m
650,00 m

LAFG

6,00 rn
6,00 m
6,00 m

3.000,00 nf
1.800,00 nf
3.900,00 nF

r GENERALIDADE:

Este Memorial Descrittvo tem a função de propiciar a perfetta compreensão do projeto e de orientar o consultor objetivando

a boa execuçao da obra.

Os serviços deverâo ser Íeitos rigorosamente de acordo com o projeto de execuçáo. Toda e qualquer alteraçáo que por

necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especiflcações.

Poderá a Íiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos náo se apresentarem de

acordo com as especiÍicaçoes, detalhes ou normas de boa técnica.

Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas determinadas por cotas, prevalecerão sempre

as últimas.

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até a sua entrega definitiva, responsabilizando-se por

qualquer dano decorrentes da execução da mesma.

E de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidôes e Licenças, evitando interrupçoes

por embargo. Assim como ler um jogo completo, aprovando e atualizado dos projetos, especificaçóes, orçamento,

cronograma e demats elementos que interessam aos serviços.

Devido ao período chuvoso, alguns trechos das ruas anterlormente citadas sofreram erosões, diÍicultando o acesso de

moradgres, seja a pé ou em veÍculos. Visando solucionar esse problema buscamos implantar uma pavimentação com

pedras poliédricas, que iráo atender tecnicamente ao káíego na via e ser economicamente mais barato e relação ao

pavimento asfáltico. A obra vem com a necessidade de melhoria do acesso às ruas citadas, aumentando a circulação de

pessoas e veículos, beneíoancio a população de modo gerai, melhorando a qualidade de vida dos usuários, bem como
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melhorando a economia local. Junto à pavimentação deve-se implantar um sistema composto

o objetivo de escoar as águas pluviais, aumentando a vida útil do pavimento.

Processo

Fls.!
wá-

_+a&
e melo c0m

a

FTNALTDADE DA CONSTRUçÃO

O Govemo Municipal de BOM LUGAR -l/A, com a implantação da pavimentação em bloco intertravado de concreto no

povoado Alto Bonito, onde ruas estão recebendo melhorias como resultado do compromisso assumido pela Prefeitura

Íi,lunicipal, que está sendo concretizado agora pela Secretaria Municipal de lnfraestrulura.

Para a população diretamente beneÍiciada pelas melhorias, as obras representam o interesse da atual gestão para com a

melhona da infraestrutura urbana e consequentementô a qualidade de vida da população.

Esses serviços de pavimentaçáo com bloco inteúravado de concreto, que o município tem recebido, sâo serviços que têm

como finalidade, garantir conforto e segurança a populaçá0, em seus diversos deslocamentos.

LOCAL DA OBRA

POVOADO ALTO BONITO, no município de BOÍ\4 LUGAR - MA.

Localda obraljazida
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Pontos GPS DAS VIAS
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OBJETIVO

. [rielhorar a vias urbanas, cieste município oíerecendo nielhores condições de tráiego de veÍculos.

- O objetivo da pavimentação em pedras poliédricas de vias urbanas, acabando com a poeira que muito ciesconforto traz às

residências das pessoas, bem como os danos cãusados à saúde dessas populaçoes.

- Enfim, tem como.objetivo princlpal à melhorla oa qualidade de vida oa populaçáo do município, aumentando a qualidade

de vrda de pelo merros 450,00 Íanrítias que habitam âs rLias ern questáo.

- As ruas e avenidas trazem muita imponância ecr:nômica, sociale ambienial.

- O estado de consetvação'destas vias detern,ina variaçâo nos custos dos produtos transportados.

- O acesso da população urbana a sorviçús básicos educaçáo saucie elazeí oggne púr meio destas vias.

Com a implementação do objeto preÍende-se garantir o desenvolvimento iocal facilitando o acesso às localidades em

questáo, permitindo o eseoamento arJequa'do da prcdução local, dimini.rindo os custos com transportes, Íortalecendo a

economia regional, estruturando rnelhor as vias e a infiaestrutura urb;.'na, e assim melhorando a qualidade de vida de

centenas de famílias, em conformiôade corn as direrrizes do prograrna.

)

Ruh,rica
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. coNcLUSÃOrÉCnrcl

A população da área a ser beneficiada com a prcsente intervençã0, sofre atuaimente com problemas

à ausência de vias de acesso adequadas às localidades, resultante do forte periodo chuvoso. lsso tem inÍluenciado

diretamente no custo da produção da população e regiáo, tendo grande diÍculdade para o escoamento da produção e

sustentabilidade de modo geral.

Então o pavimento em bloco intertravado.de,concrgto, surge como uma alternativa ao pavimento asfáltico. A utilização

daquele se dá devido ao menor custo de implantação em relação a este,.além de que, para implantar um pavimento flexÍvel

precisa-se de mào de obra mais qualificada e equipamentos mais robustos, dificultando a utilizaçáo da máo de obra local' A

implantação do pavimento em bloco intertravado de concreto, além de atender o tráfego da regiã0, pode auxiliar gerando

emprego e renda aos moradores da cidade de BOM LUGAR - MA.
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ANEXO I

..N,IC,DELO DA CARTA CREDENCIAL,'

À
coMrssÃo PERMANENTE DE LtclrAÇÁO - CPt.
PREFEITURA MUNICIPAL DE, BOM LUGAR.
Rua Manoel Severo, s/nn, Centro.
CEP: 65.704-000- Bom Lugar. (lVlA)

C'AR'TA CREDI,NCIAL

O signatárir-i,Ía presente. Sr(a) ----. por-tador(a) da ('edula

dc ldentidadc, u" : dr-i L--PF nn é constituíclo collo nosso

rcprcsentantc legal peiarrtc zr licitaçào cla modalidade l'omacla de Preços no ....../2023.realt'za,Ja
pcl.r (-iorrrissiio Perniarrentc dc I-ii;itaçriri,la Prc'leittira Municipal de Bom Lugar'. - MA.. para o

clual t'rutolgiiinos podei'es necessàrlos e suftcierttes paíà at]uat em tcdas as ftrses do trlroccsso
licitatorio e coi-il pocleres expressos para rnturpor recursos, clesistir dc recitrsrjs, assinar elll ilr)Írlr'
da erlpresa

__. â tudo r"1ue fizer nç,:çssário para ct Íiei cumprimento deste manrlato

(l,ocal e data)

íNclmc e assitraiura do ri:slttrusàrre I cia eutpresa)
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. PROJETO -
IMPLANTAçÃO DE PAVIMENTAçÃO EM

BLOGO INTERTRAVADO NO MUNIGÍPIO DE

BOM LUGAR. MA.
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META o2-PAVTMENTAÇÂo EM BL0C0 TNTERTRAVAD0 N0 MUN|CíP0 DE BoM

LUGAR. MA.

1.0 TRABALHOS INICIAIS.

1.1 - PLACÂ DE oBRÀ EM CHAPA DE Aç0 GALVÀilrZÂDo

RESoLUÇÃ0 No 198, DE 15 ABR 197t - CoNFEA

0 Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, no uso das atribuiçoes que lhe conÍere a alínea

Í do artigo 27 daLei n. 5.194, de 24 de dezembro de 
.1966;

Considerando que 0 art. 16 da citada Lei estabelece a colocaçáo e manutençáo de placas em obras,

instalaÇÕes e serviços de engenharia, arquitetura ou agronomia;

Considerando que é necessário regulamentar suas dimensÕes e aÍixação;

Aplicação: lnstalação de placa para idemificaçáo da obra.

Garacterísticas Técnicas / Especilicação:

Executar placa de obra, as dimensÕes conÍorme o órgá0 gestor do recurso. Deveráo constar 0s seguintes

dados: descrição da obra, nome da CoNTRATADA, de acordo com o seu registro n0 Conselho Regional;

nome do Autor e Co-Autores d0 proieto ou pÍoietos, de acordo com o seu registro no Conselho Regional;

nome dos Responsáveis Íécnicos pela execuçáo da obra, instalaçoes e serviços, de acordo com 0 seu

registro no Conselho Regional; atividades especíÍicas pelas quais os proÍissionais sáo responsáveis; Títul0,

número da Carteira ProÍissional e regiáo do registro dos proÍissionais.

A placa deverá estar instalada, no máximo, 5 (cinco) dias após o início das obras.

Será em chapa galvanizada no 24, estruturadas em cantoneiras de Íeno e pintura em esmalte sintético, de

base alquídica ou aplicaçâo de Vinil em Rec0rte Eletrônico. Cantoneiras de Íeno, de abas iguais, de 25,40

mm (1 ") x 3,17 mm (1/8"), n0 requadro do peímetro e, também, ifitemamente em travessas dispostas em

ctuz.
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0bservaçóes:

Segue o modelo de placa que deverá ser utilizado.
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Fls.:
esaPÍocessu

Rubricâ:

Eã'ÊÀt1"f

Área do nome
da obra

s DE MEDIÇAl E ACETTE:

A remuneração da Ptaca da obra, nediante aplícaçÂo no tocal da obra e dekando de forma clara para as

comunidades tocais os valores, prazos e tontes desta obn.

A mediÇáo da ptaca respeita as dimensoes determinada na planilha.

A Íiscalização receherá como aprovada a placa de acordo com as dimensÓes conetas descrita na planílha.

fstes serylqos será o medidos e pagos de acordo com a planilha de orwentaÇão de obras em M2.
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. DEP,lRT,ÁiII E,\TO DE ENGENHÁRIÁ erocess"r/40ô,./ )at , a
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Fls.: .4
1.2 - L0CAçÁ0 DE CONTATNEB Rubrica 1"
NoRMA DE REFERÊN0m - (NBR 12284) -ÁRreS Or VUÊNCn EM CANTEIRoS DE oBRAS.

0s containers para alojamento, reÍeitório, escrtório de obra, guarda de fenamentas e guarda de materiais

deverão ser locados de Íorma a náo prejudicaÍ o desenvolvimento da obra. 0s containers destinados à

guarda de materiais devem se localizar de Íorma a ser Íacilmente acessível tanto para o recebimento de

materiais c0m0 para a utilizaçâo destes na obra.

0s banheiros, bem como os chuyeiros, devem ser ligados à rede provisória de esgotos que encaminhará os

dejetos para rede pública.

Em local a ser deÍinido pela Empreiteira, serâo construídos 0s banacÕes necessáíos a0 atendimento geral

da mesma, cgm previsão para depósito de materiais, escritório para 0 pessoal da Empreiteira, Fiscalizaçâ0,

sanitáÍios, abrigo para guardas, etc,

As ligaçóes provisórias de água e luz, instalaçáo do canteiro de obra seráo providenciadas pela Empreiteira,

cabendo a esta todo o custo de taxas e consumo. Vale ressaltar que essas instalaçoes provisórias deveráo

permanecer durante todo peÍíodo de execuçáo da obra.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porle, tomando-se os

cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construçóes nas vizinhanças. Para denubada

e destocament0 em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas Íísicas aéreas, cercas, ou

construçóes existentes nas imediaç0es, as árvores devem ser amarradas e, se necessário, cortadas em

pedaços a paÍtir do topo.

CBNÉRNS DE MEDIÇÃO E ACEITE:

O item será medido em meses @eil, considerandlo uma unidade de container paÍa cada mês.

Em caso de atrasos no cronograma provocados pela C1NÍRA\ADA, a mesma deverá manter o containeí en períeito

funci\namento, no entanto esse custo náo seÍá ÍemuneÍado pela preÍeitun

As instalaçles provisorias constituirão obieto de mediçÃo contorme a planilha contratual da obra, estando incluÍdas

nos preÇos as despesas com aquisiçáo, transpofte e Ínanuseio de mateiais, os equipanentos, a não de obra, com

encargos, os impostos e taxas incidentes.

A Íiscalizaçâo aprovará a remuneração dos tnbalhos com a apresentação do contnto de aluguel do equipamento en

quesÍáo e suas mstalações en condiçoes pan seu uso.
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- DEPARTÁ,IIENTO DE ENGEA'HÁRIÁ

r.3 - MoBlLrzAçÂo r orsmosn-raçÂo oe uÁouruns E EourpAMENTos

lnstalaçâ0, mobilizaçã0, desmobilização e canteiro de obÍas.

Process,,l/2-O/dt óí/í'1
Fls.: q<
Rubrica:

1

A instalaçã0, mobilização e desmobilizaçáo de equipamentos, consístirá na aquisiçã0, alocação e

montagem de equipamentos e instalações de apoio, necessárias a uma adequada execuçáo dos serviços

inerentes à obra.

A contrataçâo de má0-de-obra especializada e o treinamento especÍÍico, destinados à operaçâo e

manutençáo d0s equipamentos alocados, também é parte constituinle da mobilizaçâ0.

A CoNTRATADA deveÍá proceder à mobilização de equipamentos, instalaçÕes e mão-de-obÍa em

quantidade suficiente para a execuçáo da obra nos prazos determinados e com a qualidade e segurança

adequadas.

0s equipamentos mobilizados deveráo dispor de condiçÕes mecânicas, capacidade e número de unidades

que permitam executar os serviços previstos, nos pÍazos previstos com segurança e qualidade requerida.

A FISCALIZAÇAo poderá exigir a subsütuiçáo de qualquer equipamento e instalaçáo que náo desempenhe

em condiçóes operacionais seouras, como também a inclusâo de outros tipos de equipamentos para

assegurar a qualidade e o prazo da obra, se as condiçÕes locais assim o exigirem.
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DE MEDIÇAO E ACEITE:

A remuneração caffespondente à mobilização da Cantratada antes do início da obra, a desmobiliaçâo apos o

término do contato, será etetuada de íorna global, sendo o pagamento eÍetuado conforme o cronograma Íísico-

íinanceirc proposto pela Licitante.

A íiscalização aprovará a remuneraçáo dos trabalhos coníorme a aplicaçáo no local da obra e logo assim com visitas

técnicas pan comprovü sua correta aplicação dos tnbalhos-

1

rl
rl

G
Ir.

I



ESTADO DO MÁRANHAO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Mano€l Sevcro, Centro Admitlistrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/000 I 44

- DEPÁRT,ÁIITENTO DE ENGEIiHÁRIÁ
Process,i

Fls,:

2.0 TRABALH0S DE ADMtNtSTRAÇA0 LocAL
Rubrica:

2.1 - ADMIr{r§TRÂçA0 LoCÂL DE oBRA

§erviços:

Este item reÍere-se à adminístraÇáo íocal da obra, incluindo engenheiro, encarregado ou mestre-de-0bras,

topógrafo, auxiliar de topograÍo, vigia e outros custos a detalhar na composiçáo unitária de pÍeços relativos

a administraEAo, Íinanceiro e técnico de acordo com a estrutura da empresa e da obra.

3.0. TRABALHOS DE TERRAPLANAGEM

3.1 - LIiIPEZA lilECAlllZADÂ DE CAltlÂoÂ VEGETAL.

NORMA DE REFERÊNCN - DNIT 106/2009.

Compreende a remoção de deposição mineral 0u orgânica existente no leÍto da rua, assim como uma

camada de lena Íina (placa) com altura de acordo com o projeto.

As áreas de abÍangência dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza Sáo as seguintes:

a) áreas compreendidas pelos off-set's de corte e aterro;

b) áreas de empréstimo indicadas no proieto, acrescidas das áreas necessáÍias às suas devidas

exploraÇoes, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem;

c) outros locais deÍinidos pelo projeto 0u pela fiscalizaçâo.

Antes do início das operaçoes de desmatamento é necessário observar os Íatores c0ndicionantes de

manejo ambiental de modo que as operaçóes de desmatamento não atiniam os elementos de proteçáo

ambiental.

JOÀO EATTSTA DE l#,ffi;*",11,9"**"
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CRITERIOS DE MED\ÇÁ1 E ACEÍ\E

0 percentual mensat pÍoporcional solicitado na mediação obedece o Acordáo 262212013 do TCU que adota como

critéio de nedição pagamentos proporcionais à execução financein da obn

Todo o contato entre a F\SCALIZAÇA1 e a C1NIRATADA só será aceito e valido con a determinação de 01

engenheho residente no local da obra.

Eventualnente, o cantato poderá ser realizado por outro engenheiro do quadro da C0MRA|ADA, desde que a mesma

pertença ao seu quadro, esteja dietanente vinculada à obra en questão e possua autonomia para decisoes técnico-

ad mi ní strativas rotí ne iras.
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e4_. DEPjRTÁMENTO DE ENGENH.4RIÁ Fls.: I sl a-
A Íiscalizaçáo deve assinalar, mediante caiaçáo, as árvores que devem ser prese

pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior aproveitamento, devem

ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior poÍte, tomando-se os

cuidados necessáíos paÍa evitar danos às cercas, árvores ou construçoes nas vizinhanças.

Para denubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas Íísicas aéreas,

cercas, ou con§truçoes existentes nas imediaçoes, as áryor8s devem ser amarÍadas e, se necessário,

cortadas em pedaços a partir do topo.

Nas áreas de corte, as opeÍaçôes de desmatamento, destocamento e limpeza somente sá0 consideradas

concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na proÍundidade de abaixo d0 greide de

terraplenagem.

Nas áreas de implantaçáo de aterros, a camada superficial contendo matéria 0rgânica, deve ser removida na

espessura total, a menos que haja indícaçâo em c0ntrário do projeto ou da Íiscalizaçã0. Para qualquer attura

de ateno, as ra2es remanescenles devem ficar pelo menos à abaixo do greide da plataÍorma de

terraplenaqem.

0s buracos ou depressóes ocasionadas por destocamento, devem ser preenchidos com mateíal de áreas

de empréstimo, devidamente compactados.

Nas áreas de emprésümo as operaçoes de limpeza devem ser executadas ate a proÍundidade que assegure

a náo contaminação d0 material a ser utilizado por materiais indesejáveis.

0s solos da camada superÍicial Íértil, que Íorem removidos nas operaçôes de limpeza, devem ser estocados

e utilizad0s posteÍiormente na recomposiçáo das áreas de exploraçáo de materiais.

0s serviços devem estar deÍasados em relaçâo à tenaplenagem, de modo a reduzir o desenvolvimento de

vegetaçáo e de processos erosivos.

0s materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser depositados em locais

indicados pelo projeto ou pela Íiscalizaçáo.
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- DEPÁRTÁMENTO DE ENGENHÁRTÁ Frocesso

Fls.

0s serviços de limpeza podem ser dispensados em tenenos de solos moles, se

3.2 - E§CAVAçA0 E CARGA DE MATERTAL 0E JAZ|0À CoM TRAToR DE 127 KW E CÀRHEGADEIHA 0E

3,4 M3

NORMA DE REFERÊNCN _ DNIT 106/2009.

DeÍinir 0s critérios que orientam a execução, aceitação, e medição dos serviços de escavaçoes e carga e,

rem0çá0 de materiais de primeira, segunda e terceira categorias, em obras de estradas vicinais.

Escavação e carga de material consistem-se nas operaçoes de rem0çã0 do material constituinte do terreno

nos locais onde a implantaçáo da geometria projetada requer a sua remoçâ0, ou escavação de áreas de

empréstimo de material, incluindo a carga e 0 transporte dos materiais para seu destino Íinal: aterro ou

depósito de materiais de excedentes.

As operaçoes de escavaçáo e carga sompreendem:

a) escavaçáo e carga do material em áreas de corte até o greide de tenaplenagêm;

b) escavaçáo e carga de material em áreas de corte situadas abaixo do greide de terraplenagem n0 caso em

que o suhleito é constituído por materiais impróprios, na espessura Íixada em projeto ou pela fiscalizaçâo;

c) escavaçáo e carga de material de degraus 0u aÍTasamentos nos alargamentos de atenos existentes;

d) escavação e carga de material de degrau em teíTenos de fundaçâo fortemente inclinados;

e) escavaçâo e carga de material, quando houver necessidade de remoção da camada vegetal, em

profundidades estabelecidas em projeto;

f) escavação e carga de materiais de área de empréstimos,

JOÂO BATISTA DE i#,#,H?:;1§§"flrÚáss§*Â*
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mrÉsiaÉ DE MEDtÇACI E ACETTE:

0s servços acertos serão medidas de acorda cam os critérios seguintes:

0s seruços de limpeza serão nedÍdas em íunção da área efetivamente tnbalhada.

As áruares de diâmetra igua! au superíor a A,15m serão medidas isoladamente, em íunção das unidades destocadas.

0 diâmetra das áruores será apreciado a um metro de altura do nível da terreno.

A remoção e o transporte de material praveniente de limpeza não serãa considerados para fins de mediçãa.

0 pagamento será eíetuada par preça unitária cantratual e caníarme mediçãa aprovada pela fiscalizaçãa, estando

incluídos neles tado o equipamento e pessoalneçessários, bem çomo os encargls e autras despesas necessárias à

sua execuçã0.
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- DEPÁRTÁ IENTO DE ENGEA'I,IÁRIÁ
TOCESSJ

ls.:F

g) escavaçáo com equipamento convencional de tenaplenagem, destinados à atteraç úe,

objetivando eliminar travessias ou posicioná-las de Íorma mais conveniente em relação ao traçado, os

assim chamados corta-rios.

Compreendem os solos em geral, de natureza residual ou sedimentar e seixos rolados ou náo com diâmetro

máximo de seguindo o proieto.

Em geral todos os materiais sã0 escavados poÍ tratores escavo-transportadores de pneus, empurad0s por

tratores esteiras de peso compatÍvel ou por escavadeiras hidráulicas.

Sua escavaçáo náo exige o emprego de explosivo.

Todas as escavaçôes devem ser execúadas nas larguras e com a inclinação dos taludes indicados n0

projeto.

A 0peraçáo de escavação deve ser precedida dos serviços de desmatament0, destocamento e limpeza.

A escavaçâo dos cortes deve obedecer aos elementos técnicos Íomecidos pelo proieto de terÍaplenagem e

nas notas de seÍviço. 0 desenvolvimento dos trabalhos deve otimizar a utilizaçâo adequada, 0u rejeiçâo dos

materiais extraídos. Apenas sáo transportados para constituiçáo dos atenos, os mateÍiais que pela

classiÍicação e caÍaclenzação eÍetuados nos cortes, seiam compatíveis com as especiÍicaçóes de execuçáo

dos alerros, em conÍormidade com o projeto.

Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de maleriais escavados em c0rtes, para

execução de camadas superÍiciais da plataÍorma, é recomendável 0 depósito dos reÍeridos materiais em

locais indicados pela Íiscalização para sua opoÍtuna utilizaçá0.

Em situaçoes em que 0 nível de água situe-se acima da cota do greide de tenaplenagem, os taludes

apresentem teor de umidade elevado, é necessário que se execúe a drenagem adequada, com a instalação

de um sistema de drenos profundos 0u drenos sub-horizontais. A quantidade, posicionamento, díâmetro e

comprimentos destes drenos devem ser executados de acordo com o proieto.

lmediatamente após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução do aterro de

proteçáo de taludes de corte, utilizando-se solo superÍicial, argilo-arenoso, areno-argiloso laterizado ou

aqueles indicados n0 proieto. Sempre que possível os materiais para proteçáo devem ser provenientes de

cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em proieto ou pela Íiscalizaçã0.

ouando a escavaçâo atingir o greide de tenaplenagem, e os solos do subleito Íorem inadequados, isto é,

constituídos por solos de expansáo maior que 2% possuírem baixa capacidade de suporte ou orgânicos, é

necessário o rebaixamento do greide de terÍaplenagem na espessura estabelecida em proieto, ou no mínimo

deÍinida em proieto, ou a deÍinida pela Íiscalização, nos casos nã0 previstos em proieto.
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- DEPARTÁMENTO DE ENGENHÁRIÁ

A unidade de transporte de material escavado é o metro cúbico pela distânc

A distância de transporte é a menor distância real entre os cenfos de

depósito de materiais excedentes, considerando o percurso de ida e volta.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTINICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C.N.P.J.:01.6! I .400/000 I -04

Processo

Fls,: a
ia de transp brica:

gravidade de corte e aterr0 0u

Náo é objeto de mediçáo 0 tÍansporte de teÍra vegetal breiosa, quando a distância de transporte for inÍerior a

5 decâmetros; e de qualquer categoria quando a distância de transporte Íor inÍerior ou igual a 1 decâmetro.

A mediqão dos serviços executados é realizada da segulnte Íorma:

a) a área da seção transversal a ser considerada, para cálculo e medição do volume escavado, é a da seçâo

lransversal medida após a escavação;

b) o volume das escavaçoes nao previstas em proieto, mas autorizadas pela Íiscalizaçâo, é obtido através

da seçâo medida após a escavação;

c) os materiais escavados sáo classiÍicados em conÍormidade com o descrito nesta especificaçáo;

d) quando ocorrerem, em uma regiáo, materiais de categonas diÍerentes, os volumes devem ser medidos

para cada categoria, e se nâo Í0r possível deÍinir, na cava, horizontes ou linhas de sepaÍaçáo entre 0s

materiais, é Íeita a classiÍicaçâo em porcentagens dos volumes:

- os volumes de blocos, matacoes ou Íragmentos de rocha maiores 0,5 m, isolados uns dos oulros, sâo

calculados considerando sua Íorma ge0méüica;

- blocos de dimensÕes menores que 0,50 m são amonloados e 0 volume d0 m0nte é obtido considerando

sua Íorma geométrica e dimensóes aproximadas, o total de espaços vazios n0 monte admitido é de 40%;

- no caso dos blocos de dimensoes menores que 0,50 m misturados com material de outra categoria, o

volume de cada material é obtido com base na avaliação da c0mp0siçá0 percentual da mistura

e) é obieto de mediçáo a escavaçáo e carga de materíal estocado, para posterior utilizaçã0, cujo o volume é

determinado através da seçá0 lransversal medida n0 corte, após a escavaçá0.

CRNERNS DE MEDIçAO E ACEI"\E:

Aceitação ou Bejeíção:

0s se/vlços serão aceitos desde que atendan às exigências preconizadas nesta Especificação e rejeitados caso

contrário.

0s seruiços Íeieitados deveúo ser corigidos, complementados ou reÍertos.:

MediçÁo por Volume da escavação e carga do naterial de iazida (flf)

Náo seúo pagas escavaçoes eÍn excesso, que ultra,f6,sen as dímensoes ptevistas en projeÍo ou nesta

especiíicação, sem que sejan absolutamente necessáÍias.

/1)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTINICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manocl Sevcro. Centro Âdminisaralivo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

- DEP,4RT.III E,YTO I}E ENGEA'TI,4RIÁ
Processü

Fls.: w I
Rubrica:

3.3.IRÂI'ISPORIE COM CÀMINHÁO BÂSCUI-Â}IÍE OE 6 M3. RODOVIA COM REVESNMENTO PRIMÁBIO

Serviços iniciais:

0 transporte de material de jazida consíste nas opeÍaçoes de transporte de malerial de 1a categoria

proveniente de áreas de iuidas selecionadas para a base.

Material de 1a categoria

0 material procedente da escavaÇáo do teneno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração de

rocha, rocha ou associação destes tipos.

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou ná0, com diâmetro máximo

inÍerior a 0,15 m, qualquer que seia 0 teor da umidade apresentado.

Equipamentos:

Consiste no caÍTegamento de material de qualquer categoria, em caminhóes basculantes 10m3.

0s transportes seráo eÍetuados por pÍoÍissionais habilitados e com experiência comprovada, mesmo quando

Íeilos em locais onde náo seja necessária habilitaçã0. Nâo seráo permitidos motoristas náo habilitados no

DETRAN.

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua caÍga até a sua entrega nos

pontos determinados pela Fiscalizaçáo. Fica sob sua responsabilidade os cuidados de carregamento e

descarregamento, acomodaEâo de Íorma adequada no veícul0 e n0 local de descarga, assim com0 todas as

precauçoes necessárias, durante 0 transporte.

oualquer acidente que ocora com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, será de sua

inteira responsabilidade.

É obrigaçâo da Contratada o controle das viagens transportadas, a Íim de evitar que o material seja

descanegado Íora do local de destino ou em locais não apropriados.

0ualquer que seia o local de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre a carga.

Deverão ser observadas todas as Íegras da legislaçâo de trânsito n0 que se reÍere a lransporte de cargas,

mesmo dentro dos canteiros de obras.

Todos os veículos utilizados deverão estar em condiçoes técnicas e legais de trafegar em qualquer via

pública.

Entende-se por condiçoes técnicas o bom estad0 do veículo, principalmente no que diz respeito à parte

elétrica (Íaróis, setas, luz de advertência, luz de re, etc.), m0t0r (emissÕes de gases, vazamentos, etc.),

Íreios, pneus, direçâo e sistema hidráulico.
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ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel S€vero, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0 1.6 I 1.400/0001-{14

. DE P,4RTÁTI E,\'TO DE E,YGENHÁRIÁ Fls.:

Entende-se por condiçóes legais a existência comprovada da documentação d0 veíc

e IPVA em dia e documento de porte obrigatóío original.

Erecução:

R )

z)d1

rr
I

! L1

0 material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia náo pavimentada com o DMT

definido no projeto.

0 material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que Íique uniÍormemente distribuído, no limite

geométrico da mesma, para que nã0 ocona denamamento pelas bordas durante 0 transporte.

N0 transporte em canteiros de 0bra, o caminho a ser percoÍido pelos caminhoes deverá ser mantido em

condiçoes de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. 0s caminhos de

percurso deverâo ser umedecidos para evitar 0 excesso de poeira, e devidamente drenados, para que nâo

surjam atoleir0s 0u trech0s esconegadios.

Tratando-se de transporte em área urbana, esÍadas ou em locais onde hala tráfego de veículos ou

pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada, ainda no local

da carga, evitando-se, assim, poeira e denamamento de material nas vias.

Deverão ser utilizados caminhÕes basculantes em número e capacídade compatíveis com a necessidade do

serviço e com a pÍoduüvidade requerida.

A carga deverá ser Íeila dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso), mesmo dentro

de canteiros de obras.

Aceitação ou Reieição:

0s seruiços são aceitos e passiveis de mediçáo desde que seiam executados de acordo com esta

especiÍicaçâo e o controle geométrico esteia dentro da Íaixa de tolerância permitida, caso contrário seÍâo

rejeitados.

0s seÍviços rejeitados deveráo ser conigidos, complementados ou reÍeitos.

Critérios de medição e pagamenlo:

0s lransportes de materiais cuja Íaixa de transpoÍte (DMT) indicados em planta, os mesmos seráo medidos

considerando-se momento extraordinário de transporte. A unidade de mediçáo por peso transportado será

expressa em t.Km.

Bola-ÍoÍa:

Sáo os locais destinados para depositar os materiais impróprios e/ou inservíveis, para uso em qualquer

parte do corpo estradal, ou excedentes de escavaçoes obrigatórias.

Materiais:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rüa Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

- DE P,7RT,A,II E NTO DE E NG E,\' IIÁR|,7 Processu

Fls.: l.q 4

Rubnca: V-----
er n0

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado pela Íiscalização.

As operaçóes de execução de botajora serão executadas mediafie a utilização racional de equipamentos

adequados como: SeÍÍas mecânicas portáleis, trator de esteira para espalhamento e caminhÕes

basculantes.

Pequenas Íerramentas, enxadas, pás picaretas etc.

0s equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetaçáo a ser removida e

complemertada com emprego de serviç0s manuais.

ContÍole ambienlal:

0s serviços de desmatamenlo, destocamento, expurgo e limpeza somente devem ser iniciados após a

obtençáo da autorização para supressáo da vegetaçáo do órgáo ambieÍÍtal competente.

Sáo indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental:

- 0 desmalamento e destocamento devem obedecer rigorosamente aos limites estabelecidos n0 proieto,

aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; dêve ser suÍiciente para

garantir o isolamento, das operaçÕes de construção e a visibilidade dos motoristas, Gom a precauçáo de

nào expor os solos e taludes natuÍais à erosão;

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destoÇamento, expurgo e limpeza devem ser

delimitadas Íisrcamente, por meio de Íitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de forma a orientar os

responsáveis pelas atividades;

- A executante deve dispor de equipamentos especíÍicos para trituração de reslos vegetais de pequenos

porte, galhadas e Íolhas;

- A criterio da ÍiscalizaEá0, o subproduto gerado deveÍá seÍ utilizado nas adubaçóes orgânicas previstas nos

serviç0s de manutençã0 0u plantio aóóreo, nos locais ou áreas indicadas.

Aceitaçáo ou Beieição:

0s serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta EspeciÍicaçáo e reieitados

caso contráÍio.

JOÂO BATI5TA DE
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a) Materiais provenientes de limpeza;

b) Solos e blocos de rocha rejeitados para utilizaçáo nos alenos do corpo de açude,

perímetro da estrada;

c) Materiais excedentes das escavaçoes obrigatórias;

d) Materiais de má qualidade oriundos de remoçoes do corpo da plataÍorma.

Equipamentos:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro ÂdmirlisaraÍiyo
C.N.P.J.: 01.6! 1..í00/0001-04

. DEP,IRTIiIIENTO DE ENCENHÁRIÁ

0s serviços reieitados deveráo ser c0rrigidos, complementados ou reÍeitos.

Erecuçáo:

Processu

Fl§.:

Antes do início das operaçóes de desmatamento ó necessário observaÍ os Íatores condicionantes de manelo

ambiental de modo que as operaçóes de desmatamento náo atinjam os elementos de proteçáo ambiental.

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza é a área total de

leito estradal.

Deveráo ser retiradas as camadas de má qualidade, visando o preparo do subleito, de acordo com 0 projeto

de engenharia.

Tais materiais removidos devem ser transp0rtados para locais previamenle indicad0s, de m0d0 a náo

causar transtorno à obra em caráter temporário 0u deÍinitivo.

0 serviço de expurgo é medido em Íunçáo da área e da espessura da vegetaçáo retirada.

A unidade de medição por peso transportado será e&ressa em t.Km.

A mediçâo dos serviços deve levar em consideraçáo o volume de material extraÍdo e a respectiva diÍiculdade

de extração, medido e avaliado no corte (volume 'in natura") e a dislância de transporte percorÍida, entre o

corte e o local de deposiçã0.

cRtTEBl0s DE MED\Ç{I E ACETTE:

0s transp1ftes de nateriais cuja íaixa de transpofte (DMT) indíudos em planta, as mesmos seráo medidos

considerando-se momento extraordinádo de transporte. A unidade de mediçao por Wso tnnspoftado será exprcssa

em t.Km.

3.4. E§PALHAMEilIO DE ilIATEEIAL COM TRÂTOR OE ESTEIRAS

NORMA DE REFERÊNCh - NBR-7182 dA ABNT

A mistura de agregados para base deve apresentar-se unÍÍorme quando distribuída no leito da estrada e cada

camada deve ser espalhada em uma única operação. Cumpre evitar segregaçá0, ou seja, a base deve estar

livre de regioes de material grosso e fino.

0 espalhamento da, ou das camadas de base do agregado de qualquer classe, deverá ser realizado com

distribuidor de agregado auto propelido. Deverá possuir espalhador do tipo sem{im e demais dispositivos

que permitam distribuir o material em espessura adequada, uniÍorme, na largura desejada, de maneira que,

'4é_
lrl

Rubrica:
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ESTADO DO MARÁNHAO
PR.EFEITURÂ MUNICIPAL DE BOM LUGÀR
Rüa Ma[oel Seyero, Cenúo AdrBilistrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

. DEPÁRT1»ÍEI'TO DE ENGEhH,'IRIÁ
F ts.:

Âubrica:

após a compactaÇáo, sejam satisÍeitas as tolerâncias da superfíc re e espessura e

necessidade de conÍormação posterior.

0 distribuidor de agregado terá seu emprego vedado se deixar sulcos, zonas endentadas ou odras marcas

inconvenientes na supeíície de base que nâ0 possam ser eliminados por rolagem ou evitados poÍ ajustes

de operaçá0.

Em áreas onde o emprego do distribuidor de agregados Íor inviável, será permitido, a critério da

Fiscalizaçá0, a utilizaçáo de moloniveladora.

ouando a espessura exigida Íor de 0,20m ou menos, o mateíal de base pode ser espalhado e compactado

em uma única camada. Ouando a espessura exigida especiÍicada em proieto, 0 material da base deverá ser

espalhado e compactado em duas 0u mais camadas, sendo a espessura mínima de cada camada de

especiÍicada em projeto e a espessura máxima de cada camada compactada não deverá a especiÍicada em

proieto.

Náo será permitida a colocaqáo, sobre a superÍície da base concluída, de uma camada de solo Íino ou pÓ de

pedra para proteger a mesma da ação do tráÍego.

3.5 . RTGULABTZACAO DE SUPEBFíCE COM MOIOiIIVELADOBA

Esta especiÍicaçáo se aplica à regularização com equipamentos apropriados do subleito da via a ser

pavimentada após a conclusão da tenaplenagem.

Regularização é a operaçáo que é executada prwia e isoladamente na construçáo de outra camada do

pavimento, destinada a conÍormar o subleÍto, quando necessário, transversal e longitudinalmente. A

execução segue as seguintes etapas:
JOÃO BATTSTA DE Hr*ii-$,11!1"Ti,Y1'""'""'
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L DE MEDIÇÃO E ACENE

0s servlços acertos seráo medidos de acordo com os critér,bs seguinÍesj

0 votune transportado pan os atenos deve ser objeto de nediçã0, por ocasiáo da execuçáo do eswlhanento de

natéria.

Será medida em n3, sendo considerado o volume de ateÍo executado de acodo com a seçáo tnnsversal do projeto

e toda sua extensáo.

0 eguipanento, a não de obra, o material e o llransporte, bem como as despesas indiretas náo serão obieto de

mediçáo, apenas considerados por ocasiâo da composiçâa dos preças dos serviços.
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ESTADO DO MÁRANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Âdministrâtivo
C.N.P.J.: 0l.61 1.400/0001{4

- DEP,lRTÁNÍENTO DE ENGENIIÁRIÁ

- 0 subleito sobre o qual irá se executar a regularizaçáo e compactaçáo deve estar t

excessos de umidade e com todas as operaçóes de terraplenagem concluidas (atividades nâo contempladas

nesta composiçáo).

- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleÍto.

- Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em proiet0, procede-se com o

umedecimento da camada através do caminháo pipa.

- Com o material dentro do teor de umidade especiÍicado em proieto, executa-se a compactaçáo da camada

utilizando-se o rolo compactador pé de cameiro, na quantidade de Íechas prevista em projeto, a Íim de

atender as exigências de compactação.

Sáo indicados os seguintes tipos de equipamentos para execuEáo da regularizaçáo: m0toniveladoÍa com

escariÍicadgr; carro tanque distribuidor de água; rolos compactadores tipo pé de cameiro, liso vibratÓrio;

grade de discos, etc. 0s equipamenlos de compactaçáo e mistura, seráo escolhidos de acordo com o tipo

de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os especiÍicados acima, desde que aceitos

pela FISCALIZAÇÁ0.

A mediçáo dos serviços de regulaÍização do subleito será Íeita por metros quadrados, de plataforma

concluída.

cRtÍERt1s DE MEDIÇA7 E ACETTE

A nediçáo dos serviços de regularização do subleito será Íeita por metro quadrado de plataíorna regularizada,

medidos coníorme projeto.

Não seáo nedidas as diferenças de cortes elou atenos admitidos nos limites de tolüância.

Estáo incluídas neste seliço todas as operações de cofte elou ateno até a espessura márlma de 20 cn en relaçáo

ao greide Íinat de ternptenagem, a escarificaçãl, umedecimento ou aenÇál, honogeneizaçá|, conformaçâl e

conpactação do suhleito, de acordo com o projeto-

0 pagamento será ieito com base no preça unitário contratual, conforme mediçáo aprovada pela Fiscalizaçá\,

inctuindo toda a mão-de-obra e encargos í,ecessárbs à sua execuçeo.

3.6 - COMPACTÂçÃo DE ATERRo AS 100% D0 PR0CToR NoRiltAL

NORMA DE REFERÊNCN - NBR-7182 dA ABNT

A compactaçâo é um método de estabilização de solos que se dá por aplicação de alguma Íorma de energia

(impacto, vibraçâo, compressáo estáüca ou dinâmica). Seu eÍeíto conÍere ao solo um aumento de seu peso

especíÍico e resistência ao cisalhamento, e uma diminuição do índice de vazios, permeabilidade e
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ESTADO DO MÁRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Mânoel Severo. Ccntro Âdminislrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

- DEPÁRTÁMENTO DE ENGENHÁRIÁ

compressibilidade. Através do ensaio de compactaçáo é possivel obter a conelação

02
Fts.:

Rubrice:
e

e o peso especíÍico seco de um solo quando compactado com determinada energia. 0 ensaio mais comum

é o de Proctor (Normal, lntermediário ou ModiÍicado), que é realizado através de sucessivos impactos de um

soquete padronizado na amostra.

Proceder a realizaçáo do ensaio de compactaçáo tipo Proctor Normal, com a reutilizaçáo do solo, para a

obtençáo de sua curva de compactação.

A execução da camada compreende as operaçoes de mistura e pulveÍização, umedecimento 0u secagem

dos materiais na pista, seguida de espalhamento, compactação e acabamento, realizadas na pista

devidamente preparada, na largura desejada a nas quantidades que permitam, âpós a compactação, atingir a

espe§sura pÍojetada.

0 grau de compactaçáo deve ser, no mínimo, 100% para a camada de reÍorqo d0 subleito e 100% para a

camada de sub-base estabilizada granulometricamente, em relaçáo à massa especÍfica aparenle seca

máxima, 0btida no ensaio Proctor ModiÍicado.

Ainda, o material desta camada poderá ser constituído de solos naturais, rochas alteradas naturais, misturas

artiÍiciais de solos, de rochas alteradas (britadas ou não), mateÍiais de solos (areia, pedregulho) e de

materiais de pedra (pedra britada, pedrisco, pGde-pedra) ou ainda por qualquer combinação desses

materiais que apresente conveniente estabilidade e durabilidade, para resistir às cargas d0 trânsito e à açáo

dos agentes climáticos, quando adequadamente compactados, respeitando as condiçoes indicadas nos

itens anteriores.

Ensaio de Compactação com a energia do Proctor Modificado, para determinação da massa especíÍica

aparente seca máxima e do teor de umidade ótima, pelo mét0d0 DNER-ME 129 ("Método C') com material

coletado na pista em locais determinados aleatoriamente. Deverá ser coletada pelo menos uma amostra a

cada 500 m2 de área.0 númeÍo de ensaios de compactaçáo pode ser reduzido, a critério da FISCALIZAÇÃ0,

desde que se veriÍique a homogeneidade do material;

0 grau de compactaçáo e umidade do material é aceito desde que:

a) não se obtenham, para as camadas do corpo de ateno, valores individuais de grau de compactação

inÍeriores 95%, e a umidade esteia compreendida no intervalo de -r 3%;

b) ná0 se obtenham, para a camada final, valores individuais de grau de compactaÇáo inÍeriores 100%, e a

umidade esteia compreendida no intervalo de -t 2 %;

c) attemativamente, a análise estatística dos resultados do grau de compactaçáo realizada de acordo com a

equação 3 do anexo A, para o conjunto de no mínimo quatro e no máximo dez amostras, apresente grau de
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compactaçâo maior 0u igual a 95% e 100%, para as camadas do corpo d0 ateno e p

aterro, respectivamente.

4.0 TRABALHoS DE PAVTMENTAÇAo

42-3
F ts,: J-

Rubrica l
': --ji:r

DE MEDIÇAO E ACEITE

0s seívlços aceltos serão nedidos de acordo com os critérios seguifites:

0 volume tansportado para os ateÍras deve ser objeto de nediçÁo, por ocasiâo da execuçáo dos corÍes e dos

empréstinos.

A compactação será medida en m3, sendo considerado o volume de aterro executado de acordo com a seçào

transversal do prcieto.

Nos seviços onde houver coÍncidência da canada final de 0,20m, nu obras de terraplenagen, con a regularização

das obras de Nvimentaçã\, este últino seÍviço náo deveú ser medido, por seÍ idênttco ao pimeiro.

0 equipafiento, a mâo de obra, o mateial e o transporte, ben coma as despesas indiretas não serão obieto de

mediçâo, apenas considercdos por ocasiâo da conposiÇáo dos preços dos seÍv,ços.

4.1 - EXECUçAo DE PÀVIMENTo EM PISO I]'IIEBTRÀVADO, COM BLOCO §EXTAVADO DE 25 X 25 CM,

ESPESSUBA I CM. ÂF_1212015

Deverá ser depositado sobre o subleito compactado, um solo argiloso, 0u 0utr0 solo coesivo, que atenda as

especiÍicaçóes mínimas para a base do solo estabilizado e espalhado manualmente de modo a atingir uma

espessura mínima de 0,.15m e coincidente com o piso d0 cordáo lateral. Esse colchâo de solo argilo§o, ou

outro aprgvadg, terá a espessura mÍnima de 0,15m a 0,20m com a finalidade de conigir pequenos deÍeitos

do subleito, além de propoÍcionar a Íixaçáo das pedras sobre ele colocadas.

Sobre o colcháo de argila será Íeito 0 piqueteamento dos panos, com espaçamento de 1,00m no sentido

transversal e 4,00m a 5,00m no sentido longitudinal, de modo a corúoÍmaÍ o perÍil proietado. Dessa forma,

as linhas mestras Íormam um reticulado, o que Íacilita o assefitamento e evita desvios em relaçáo aos

elementos do projeto. Nesta marcação verifica-se a declividade transversal e longitudinal.

Após, segue-se o assentamento das pedras, execúado por cravaçáo com as Íaces de rolamento planas

cuidadosamente escolhidas.

No processo de cravaçã0, realizada com martelo, as pedras deveráo Íicar entrelaçadas e unidas de modo

que nâo coincidam as iuntas vizinhas e que 0 travamento seia garantido. Náo seráo admitidas pedras soltas,
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Âub rica:

sem contato direto com as adiacentes, nem tÍavament0 Íeito com lascas, que te

preencher os vazio§ entre as pedra§ já travadas.

Aplica-se 0 reiuntamento Íeito com argamassa com auxílio de colher de pedreiro.

Depois do espalhamenlo do pó de pedÍa, deverá ser Íealizada a compactaçáo com rolo compressor liso de

3 rodas ou do tipo tandem, de porte médio, com peso mínimo de 10 toneladas, ou ainda com rolo vibratório.

A rolagem deverá ser realizada no sentido longitudinal, progredindo dos bordos paÍa o eixo da pista e deverá

ser uniÍorme, execúada de Íorma que, cada passada do rol0 sobreponha metade da Íaixa já rolada, até

completa fixaqáo do calçamento (até que náo haja movimentaçáo das pedras pela passagem do rolo).

Náo deverá ser permitido tráfego durante a execuçáo da obra.

Sgmente após a rolagem poderá ser permitido trânsito tanto de animais c0m0 de veículos. Ouaisquer

irregularidades ou depressóes que venham surgir durante a compactaçáo, deveráo ser coíigidas

substituindo ou recolocando as pedras.

Na oconência individualizada de pedms soltas, estas deverão ser substituídas por peças maiores, cravadas

com auxílio de soquete manual. Deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento nova camada de 2cm

de rejuntamento para rolagem Íinal.

Drenagem

Para garantir a peíeita drenagem em sislemas de piso intertravado, indica-se o cuidado com as inclinaçÓes

longitudinais e com os caimentos tÍansversais de pavimentos intertravados. Para calçada, recomenda-se

caimentos transversais de 2%, com caimento transversal máximo de 4%. 0s pavimentos também devem

prever interrupçoes como p0ços de visita, caixas de passagem, hidrantes, trilhos e padrÓes de luz. 0 detalhe

de uma caixa de passagem pode seÍ simpliÍicado preenchendo-se 0 entorno da intenupção com concreto

de 35 MPa.

apenas e
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4.2.TRANSPORTE COM CAMIIHÁO BASCULAilTE DE 'IÍt M3, EM VIA URBÂ]'IA PAVIMEITADA,

ADIC|0NAL PARA DMT EXCEDET{TE A 30 KM (UilIDADE: MSXKM). AF-07t2020 (ÂBEIA PÂRÂ COLGHÁ0

D0 PAVIMEt{To)

Itens e suas Caracterísücas

. Caminháo basculante 10 m3 no mínimo, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, carga útil

máxima.l5.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive caçamba metálica - chp diurno.

. Motorista de caminháo e carreta.

0 transporte do material de areia retirado da iazida terá que ser tÍanspoÍtado com um caminháo basculante

de 1 0m3, trucado cabine simples, inclusive caçamba metáica.

Sendo obÍigatório o motorista ser habilitado para exercer tal Íunçáo'
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I Para 0 levantamento dos índices de produtividade Íoram conside rado§ OS ceteiros e os

serventes que auxiliavam diretameme nos seÍviç0s de execuçâo.

I para as composiçóes de pavimentos intertravados Íoram definidas as seçoes tipo para o§ locais

de assentamento da seguinte Íorma:

I Passeios: largura de 2,0 metr0s e comprimento de 5o,ometros

I As produtividades desta comp0siçáo náo contemplam as atividades de preparo da base, ou base

e sub-base. Para taís atividades, utilizar composiçáo especÍÍica de cada serviç0.

[ 0 esÍorço necessário para umidificar a areia, a fim de atender as exigências normativas para o

material de assentamento, não está contemplado na composiçá0.

0 paganento será Íeito com base no preço unttáio contraÍual coníorme medição aprovada pela

FiscatizaçãI, incluindo loda a não-de-obn e encugos necessárbs à sua execuÇáo'

0s seviços com área das vias do proieto rt executadas na obru

0 pagamento será eíetuado par M2 contratuat e conlorme nediÇÃo aprovada pela Fisalização, estando

inctuidos netes todo o equipamento e pessoal necessários, bem cono Os encargos e outns despesas

necessárias à sua execuçâo.

A Íiscalização aprovará a remunemçáo dos trabalhos após vtsrÍas técniu peiÓdicas, e aíençáo da

quantidade da área apticada a nateriat para comprovação da quantidade solicitada no pedido de nediçã0.

It
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5,0 TRABALHOS DE DRENAGEM SUPERFICIAL

5.Í.MEIO.FIO DE COI{GRETO - MFC 05. AREIA E BRITA COÍIIEBGIAIS. FÔRMA DE MADEIRA.

0s elementos de contençáo e proteçáo das bordas do calçamento (meio Íi0) obedeceráo aos alinhamentos

Íornecidos pelo seÍviço de topograÍia Íicando com aftum livre junto a sarjeta de n0 mínimo de l5 cm após a

pavimentaçâo em pedras. Seráo colocados peÍfeitamente alinhados e firmes entre o pavimento e o passeio

socados na sua base. Para assentamento dos meios{ios, deverá ser aberta uma vala ao longo do bordo do

subleito preparado. Uma vez concluída a escavaçáo da vala. 0 fundo da mesma deverá ser regularizado e

apiloado. 0s recalques produzidos pelo apiloamento seráo corÍigidos através da c0l0caçã0 de uma camada

do próprio material escavado, devidamente apiloada, em operaçoes contínuas, até chegar ao nível deseiado.

Acompanhando o alinhamento previsto no logÍadouro, as guias seráo colocadas dentr0 das valas, de modo

que a Íace que não apresente Íalhas 0u depressoes seia colocada para cima.0s meiosJios deveráo ter suas

juntas tomadas com argamassa de cimento e areia no úaç0 1 :3. 0 alinhamento e perÍil das guias deveráo

ser veriÍicados antes do início do calçamento. As guias (meios fios), após, assentados, nivelados, alinhados

e rejuntados seráo atenados e escorados com material proveniente das escavaçÕes das valas.

As dimensÕes abaixo devem ser 0bedecidas:

cqrÉH}s DE MED\ÇA| E ACEffE:

A unidade de medição será expressa em Mü80 UNEAR.

A nediçÁo dos serviços deve levaÍ em chnsideração a quantidade de já executadas na ohra conlorme projeto.

0 paganento conforme a evolução e aplicaçáo deste seMiço.

0s merios-/ros ou guias serão medidos pelo compimento, delermínado em metros, acomwhando as declividades

executadas, incluindo íornecimento e colocaÇao de mateiais, mão-de-abru e encargas, equipanentos, fenamentas e

eventuais necessáios à execução;
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CRITEBIOS DE MEDIÇAO E ACEITE

0s se/vlços aceltos serão medidos de acoÍdo com os crilérios seguintes

0 volume transportado Nra execução do colchão de areia deve ser objeto de mediçáo, por ocasião da execuçâo.

Será medida em MSXKM, sendo considerado o volume de areia apliuda na obra, de acordo con a se6o transversal

do pÍojeto e toda sua extensáo.

0 equipamento, a máo de obra, o material e o tnnspofte, bem como as despesas indiretas nãa serão abieto de

mediçáo, apenas considerados por ocasíao da composiçâo dos preços dos seryiÇos.
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s.2.SÂRIETA TBAPEZOIOAL DE CONCREÍO - SZC 02 MOLDAOÂ NO TOCAL

CONCRETO USIiIAOO - AREIA EXTRAíDA E BRITA PRODUZIOA

Fls.: L

Sarjetas: sá0 dispositiv0s destinados a conduzir as águas pÍecipitadas sobre a pista de rolamento ou áreas

laterais à rodovia. As sarietas localizam-se nas bordas da plataÍorma de cortes, em canteiros centrais e em

banquetas executadas em taludes de c0rtes 0u ateíros.

A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualÍdade, solidez e seguÍança da obra ou do serviç0 é da executante.

SaÍietas são revestidas com concreto

a) As sarjetas e valetas Íevestidas de concreto devem ser moldadas "in loco", atendendo ao disposto no projeto.

b) A execuçáo das saíetas deve ser iniciada após a conclusáo de todas as operaçÕes de pavimentaçáo que envolvam

atividades na Íaixa anexa.

c) 0 preparo e a regularizaçáo da superfície de assentamento são executados com operaçáo manual envolvendo

cortes, ateÍros ou acertos, de Íorma a atingiÍ a geometria proietada para cada disposiüvo.

d) os materiais escavados e não utilizados na operação de regularização da superfície de assentâmento são

destinados a bota-fora, cuia localização é definida de modo a não prejudicar o escoamento das águas

superficiais.

A retirada das guias dos panos concretados é feita loSo após constatar-se o início do processo de cura do

concreto.

o espalhamento e acabâmento do concreto dos panos intermediários é feito com apoio da régua de

desempeno no próprio concreto dos panos adjacentes.

A cada segmento com extensãO máxima de 12 m, deve ser executada uma junta de dilatação, preenchida com

cimento asfáltico aquecido, de modo a se obter a fluidez necessária para a sua aplicação, por escoamento, na

iunta.

A resistência do concreto à compressão é determinada através de ensaios de corpos-de-prova cilíndricos

normais, de acordo com a NBR 5739. a.

O ensaio de consistência do concreto é feito de acordo com a NM 67 ou NM 68, sempre que ocorrer alteração

no teor de umidade dos agregados, na execução da primeira amassada do dia, após o reinício dos trabalhos,

desde que tenha ocorrido interrupção por mais de duas horas, a cada vez que forem moldados corpos-de-

prova e quando houver troca de operadores.

controle de execução: deve ser eíabelecido, previamente, o plano de retirada dos corpos{e-prova de

concreto e das amostras de cimento, agregados e demais materiais. de forma a satisfazer às especificações

referidas, no mínimo uma verificação a cada 3oO m de dispositivo implantado'
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6.0 TRABALHOS COMPLEMENTARES

Fls.:

cfrnÉH1s DE MED\ÇA1 E ACEtfE:

A unidade de mediçãa será expressa en MÍf80.

A medição dos serviços deve levar en consideraçáo a quantidade de já exeaÍadas dos servriús de sarieta nas vias

conforne Woielo.

0 paganento coníorne a ewluçáo e aplicação deste seruiÇ1.

6.1 . PINTUBÂ DE MEIO.FIO COM TII{TA BRANCÂ A BA§E DE cAr (cArAçA0).

Todas as superfícies a serem a pintadas deveráo ser cuidadosamente limpas e corrigidas de quaisquer

defeitos de revestimento antes do início dos serviços.

Caiaçáo é um tipo de pintura natuÍal que produz um efeito limpo n0 meio fio, a mistura necessária é (cal +

água) com Íixador cola para pintura à base de cal e tintas em pÓ. Fixa com segurança e pode ser aplicado

em todo tipo de caiação e acelera o processo de Íixaçáo de caiaçoes, o qual deverá ter duas demáos e sÓ

poderá ser aplicada quando a precedente estiver completamente seca.

pintura de meioJig, serviEg de natureza complementar de pavimentação de vias com a finalidade de

re§saltar a limpeza dos lograd0uros/ruas, bem c0m0 orientar 0 traÍego de veículos.

0 serviço de pintjra de meioJio é executado nos principais logradouros pÚblicos (avenidas e ruas) e

próximos a equipamentos pÚblicos (exemplo: escolas, hospitais, delegacias)'

0 serviço de pintura de meio{io náo é prestado em quadras residenciais e em períodos chuvosos o serviço

será reduzido aos ponlos crÍticos.

C,RITÉR!1S DE MED\ÇÃI E ACEI-|E:

A unidade de medição será expressa em ME\B0.

A nedição dos seuiços deve levar em consideraçáo a quantídade de iá exeaÍadas dos seyiços de meio íío na obra

conÍorne proieto.

0 paganento conforme a evolu@o e aplicação deste seuiço.
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6.2 - roRNECtÍ{tEilTo E lt{tPLÃr{TÀÇÃ0 Or PLACA DE REGULAiJTENTAçA0 EtUt

PELíCULA BETBORREFLTNVA TIPO I + §I.

RETRORREFTETIUÂTIPO I + III

N0RMA DE REFERÊNCH - NBR -1 1 904 - PLACAS EM CHAPAS DE Aç0 PARA STNAL|ZAÇÁ0 VÉRm

Em conformidade com o código de Trânsito Brasileiro - Lei n" 9.503, de 23 de setembro de 1997 que determina n0

seu art. 90 que o órgão 0u entidade de trânsito com circunscrição sobre a via

é a responsável pela implantaçâo da sinalizaçã0, a PreÍeitura Municipal irá implantar a sinalização horizontal e vertical

nas ruas dentrais da sede do município, após esfudos e proieto a seguir.

0 projeto de sinalização horizontal e vertical desenvolvido está em siiltonia com 0 Código

Brasileiro de Trânsito e demais normas técnicas pertinefies as regras de circulação de veículos e pedestres. A

implantação deste projeto üará beneÍÍcios pan o município com o incremems da segurança aos cidadãos, por conta

da garantia de deslocamentos mais seguros e de novos padroes técnicos de engenharia.

Vale ressaltar que a sinalização de trânsito inÍormará e orientará os usuários das vias, com 0 intuÍto de garantir um

trânsito mais organizado e seguro para 0s condutores e pedesfes, visando a mobilidade urbana e a acessibilidade.

Esta especÍÍicaçáo tem por obietÍvo estabelecer caracteísticas e condiçoes mínimas para fomecimento e transporte

de placas para sinalização vertical, em obras pavimentação viária.

A sinalização vertical será realizada com placas em chapas metálicas com espessura de "l,5mm, fixas em tubos

metálicos 2', conÍorme disposição do projeto específico. As placas de regulamentaçã0, advertência e indicação

deyerão ser implanÍadas, obseryando a disposíção em projeto especÍico. Para proteção contra corrosã0, todas as

peças do conjunto da placa deverá ser submeüda à galvanizaçáo á Íogo, após operaçâo de dobra, Íuração e

soldagem.

A galvanização deverá ser executada nas partes intemas e extemas das peças, incluindo hastes de contra-vento,

paraÍusos, porcas e amelas.

Deveráo receber em seu verso uma capa em pintura eletrostática com secagem em estuÍa a 200"C. As películas

refletivas que comporâo os sinais das placas, sendo fundo, símbolos, orlas, letras, números, setas e pictogramas,

deverão ser constituidas por lentes microesféricas agregadas a resina sintêtica e encapsuladas em uma camada de ar

cobertas por um plástico tansparente e flexÍvel, o que lhe deve conferir uma superfície lisa e plana, portanto as

mesmas deverão ser semi-reÍletivas. As placas deverâo receber pintura reÍlexiva, a Íim de auxiliar a visualização da

mesma no período noturno 0u em dias que as condiçoes de visibilidade do condutor esteja dificultada. As formas,

proporçoes e cores dos símbolos, e as cores das placas de advertência deverão estar Êm acordo corn 0 Código de

Trânsito Brasileiro. 0 poste devera ter lamanho suÍiciente que permita entenar 50cm da sua base e mantenha altura

mínima de 2m da paúe inÍerior da placa em relação ao solo. Em caso de dúvidas quanto ao posicionamento das

JOÀO BATISTA DE ffi,ffiEHitrSt,UN*Àtr
FREITA5 5ERRA ã,ülf*:,Hl§li.ãlfH:*Iffi**

§ü-ft*qiryd (ãÀ& s l t !3?rli*-5

CPF:883.591 .3 1 3-68 ffi:Yffi.'fr":'*."

,

248 M -8
2ot4

ee4_
Fls.

h



ESTADO DO MARANHÃO
PREFBITT]RA MUNICIPAL DE BOM LUGÂR
Rua Manoel Sc!'cro, Cclltro Âdministrativo
C.N.P,.|.: 01.61 1.400/0001-04

- DEP,lRTÁNíENTO DE E,\GENHÁRIÁ
Rub {_ -JPC à:

As placas para sinalizaçáo veÍtical têm por Íinalidade regulamenlar o uso, advertir sobre perigos potenciais e orientar

os usuários durante os seus deslocamentos na rodovia. Esta comunicaçáo é Íeita por mensagens padronizadas

quanto a sua Íorma, tamanho e cores de modo a permitir a compreensáo Íácil, rápida e elicaz pelos motoristas e

demais usuários da via.

As châpas destinadas à conÍecçâo das placas de aço devem ser planas, do üpo NB

1010/1020, com espessuía de 1,25 mm, bitola #18, ou espessura de 1,50 mm, bitola #1ô.

Deve atender integralmenle a NBR 1 1904(1) - Placas de aço para sinalizaçâo viáÍia.

As chapas de aço depois de coÍtadas nas dimensoes finais e Íuradas, devem ter as suas bordas lhadas antes do

pÍocesso de tratamento composto por: retirada de graxa, decapagem em ambas as faces; aplicaçao no verso de

demão de wash primer, a base de cromalo de zinc0 com solvente especial para a galvanizaçâo de secagem em

estuÍa.

0 acabamento Íinal d0 verso pode seÍ Íeito:

- com uma demáo de píimeÍ sintético e duas demá0s de esmalte siÍrtético, à base de resína alquídica ou poliéster na

cor pÍeto Íosco, com secagem em estuÍa à temperafuÍa de 140 oC, ou;

- com tinta a pó, à base de resina poliéster por deposição eletrostáüca, com polimenzação em estúa a 220 0C e com

espessura de película de 50 micra.

N0 verso da placa deve constar o nome do Íabricame da placa, DERiSP e a data da Íabricaqáo com mês e ano.

Nos casos de placas com áreas de até 3,0 m2, estas devem ser estrufurdmente reÍorçadas com um perfil tipo T, de

aço galvanizado 0u aç0 patinável, conÍorme ASTM A588(2), nas medidas 314" x 118', para que marÍtenham-se

planas. Este ÍeÍoÍço deve ser Íixado à chapa hoÍizontalmente, através de solda a ponto, com tratamento de

decapagem e demáo de washpnmeÍ, à base de cromato de zinco com solvente especial para galvanização de

secagem em esIia, tratamentos dispensáveis no caso de aço patinável.

Placas maiores que 3,0 m2 devem teÍ a cada m2:

- reÍorqo estrutural em cantoneira de aço patinável, c0nÍorme ASTM 4588(2), de 1

114" por 1 114" por 118' , em uma única peqa, soldadâ com eletrodo de cromo níquel:

- perfil metálico de aço caÍbono NB 1010/1020, galvanizado poÍ imersáo a quente.

0s reforços devem seÍ pintados na coÍ preta com úatameÍrto e primer adequado ao tipo de procedimento, após o

processo de soldagem.

A Íixaçáo da chapa de aço à estrutura deve ser ferta através de Íía dupla face com largura mínima de 25 mm.

0s suportes e póÍticos para a susteÍrtaçáo das placas devem atender às especiÍicaçoes técnicas:

ET-DE-100/005 - Suportes de madeira para placas de sinalizaçáo verlical, EI-DEL00/006

- Suporte de perÍil metálico galvanizado paÍa sinalizaçâo veÍtical e E[-DEL00/007

- Suporte de perÍil metálico üpo pórtico e semi-pórtico paÍa sinalizaçâo veÍtical.

JOÂO BATISTA DE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Mrnocl Sevcro, Centro Âdmitrisaratiyo
C.N.P.J.: 01.61 1.400i0001-04

- D E PÁ RT,IIII E NTO D D E,\G EN H,IRIÁ

Proce5s-,:

F ls.:

Rubíica:--*@ :"J
As mensagens contidas nas placas devem ser elaboradas em películas adesivas que SPCC cação técnica

ET - DE - 100/004, Películas Adesivas para Placas de Sinalização

Viária.

0s critérios de aceitaçáo dos materiais sáo 0s previstos nas normas técnicas corespondentes.

Todo o material Íomecido deve ser submetido previamente à inspeçáo visual, cabendo a este 0 direilo de recusar os

que apresentem dgum deÍeito ou que não eslejam de acordo com o especiÍicado.

As placas de aqo devem manter-se nos padroes Íí\ados nesta especiíicaçáo técnica por um período mínimo de cinco

an0s.

As placas devem ser estruturalmente dimensionadas para resistiÍem a ventos de até 35 Írvseg sem soÍrerem

quaisquer tipos de danos.

CRIÍÉRIOS DE MEDIÇÃO E ACEITE:

0s seÍvlços ace,tos seráo Ínedidos de acordo com os critérios segulnÍes:

0s seÍvlços eÍn /,nstalaçãa en quantidades unítárias das placas no lacal da abft.

7.1 §ERVIçOS DE REGUPERAçÃO DE ÁBEAS DEGRADAI'AS

Trata da reparaçáo de danos Íísicos ao meio ambiente, pois será necessáÍia esla recuperaçáo nas proximidades das

esÍadas paÍa uso da área. Como medida compensativa de impacto ambiental causado nesta área, será Íeita uma

recomposiçáo vegetal de arvores locais, na funçáo minimizar os impactos ambierÍtais em seus povoados.

Será executado os trabalhos nas proximidades de seus povoados onde concentÍar o maior número de moradias

tornando-se uma aqáo de plaíÍio de aÍvores de pequeno e médio porte, além das placas de tela verde.

0 planlio de aÍvores nalivas da região, com auÍllo de um trator para limpeza dos entomos gaÍante uma ação eÍetiva

ÍeÍloÍestamenlo, no intuito de manleÍ em equilíbrio sustenlável o bioma local, uma medida diÍeta de compensaçâo

adotada para necessidade atual.

Procedimento básico para melhor açáo de recupeÍação:

- 0 processo de recuperaçáo ambiental é complexo, requerefldo tempo, Íecursos (dinheiro, máo de obra e tecnologia)

e c0nhecimento dos diversos Íatores relacionados à área a ser recuperada, como as caÍacteÍísticas do solo, da água,

da Íauna, da flora e as modiÍicaçÕes ineremes ao pÍocesso qüe ocasionam (ou ocasionarão) o disúÍbio. A açáo deve

teÍ inicialmente seus obieúvos bem definidos, aiustando vaÍiáyeis como: as necessidades legais, deseio da gestáo

atual e seus aspectos sociais e econômicos. Nunca esquecendo de qüe o obieüvo principal é promover a recuperaçáo

ambiental de uma área degradada.

JOÁO BATISTA DE
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ESTAI}O I}O MARÂNHÂO
PREFEITURA MUNICIPÂL T}E BOM LUGÂR
Rua Manoel §evero, Centro Administra(ivo
C.N.P.J.: 0I .6I I .400/0001-04

- DEPÁRTÁII'ENTO D§ ENGENHARIÁ Fls,

0 sucesso e a garantia de implantaçao d0 píoieto de recuperação sã0 Griundos d0 gsrenciamento

atividades envolvidas, que vá0 garantir a implantaçâo do proieto, a responsabilidade têcnica dos autores dos projetos que devem,

obrigatoriamente, acompanhar tecnicamente a implanação e manutençáo da recuperaçã0.

0 município que possuem as respecüvas áreas ambienhis, este projeto e âcompanhamento poderáo ser Íeitos por técnico d0

próprio quadro da emprssa, porém a maioria dos trabalhos é elabsrada e supervisionada por proÍissionais terceirizados

(consuftores).

ldentiÍicação dos agentes de degradação

Fazer o levantamento dos agentes de degradação gue atuaram e ainda agem sobre a área a ser recuperada, proporcionando a

continuidade da degradaçâo dos recursos naturais.

Delimitação das áreas de influência

Delimitar a área de iníluência direta {que está degradada},na qual devemos concentrar os trabalhos de díagnósüeo e estudos

reÍerentes ao meio Íísico e biológico {esfudo do substrato afual e área de inÍluência indireta, 0 entomo), que deve ser considerada

com reÍerência aos aspectos socioeconômicos" alêm dos biológicos e Íísicos de reÍerência (áreas similares à origiral que ainda

permanecem intaclas).

Avaliaçáo do grau de degradação

Devem ser avaliados o estado atual do subslralo (solo) da área e a capacidade de regeneraçáo bíótica da vegetaçá0.

Erosáo em sulco ou voÇorocas

Em Íunção do tipo de solo, com a remoção da vegetaÇão protelora, ele está exposto a uma constante perda de solo. Ern áreas

montanhosas onde o fluxo de água proveniente de chuvas se concentra em determinados canais, Íormam-se os sulcos ou

voçorocas, que exigem um bom planejamento para sua recuperaçã0.

A eÍiciência do pfielo de recuperaçáo destas áreas depende da inclusão de obras de engenharia (construção de canaletas e

caixas de drenagem, visando desviar a concenüação do íluxo de água.

cfrfTÉRns DE MEUÇÃA E ACilTE:

A unidade de medição será expressa em M2.

A medição dos seruiços deve íevar em cofisideraçáo a quantidade de iá executadas dos seruqos aplicados no lacal

estipulado e deteffninadl pelo proieto paa recuperação da área.

0 pagamento caÍ,Ílrme a evolução e aplicação deste seruiç0.
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Convênio que entre si celebram a COMPANHIÂ DE

DESENVOTVIMENTO DOS VATES DO SÃO FRANCISCO C DO

PARNAíBA - CODÉVASF e o Município de Bom Lugar, na

forma abaixo.

cv Ne 8.103.00/2021
stcoNV Ne 910758

A COMPANHIA DE DESEÍ{VOLVIM€MÍO DOS VATES DO SÃO FRÂNCI§CO E DO PARNAíBA

- codevasf, empresa pública Íederal cuja criação foi autorizada pela Lei ne 6.088, de 16.07.1974, entidade

integrante da Administração Públicã lndireta laft.4e,ll, "b", do Decreto-Lei ne 200, de 25.02.1967), vinculada

ao Ministério da lntegração Nacional nos termos do Decreto ne 6.129, de 20.06.2ú1, inscrita no CNPJ sob

ns 00.399.857/OOO1-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote l, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70830

901 Brasília (DF), doravante denominada CONCEDENTE, por meio da 8? Superintendência Regional, situada na

Rua Alexandre MouÍa, 25, Centro, em São Luís (MA), neste ato representada por seu superintendente

Regional, cEtso ADRlaNo cosTA DlAs, brasileiro, portador de identidade ne 1348420 ssP/MA e do cPF ns

4O572BZO3-3O, e o MUN|CIPIO DE BOM LUGAR, pessoa iurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o

ns 01.611.400/0001{4, com sede na Rua Manoel Severo, S/N, PAVLH, Centro Administrativo, CEP: 65704000,

Município de Bom Lugar - MA, doravante simplesmente denominado COÍ{VENENTE, neste ato representado

por seu Prefeito(a), MÂRLENE SILVA MIRANDA, CPt;786.771.463-20, residente e domiciliado na Rodovia BR

316, 105, KM 461, Povoado Matinha, cEP: 65413000, resolvem celebrar o presente convênio, cadastrado no

sistema de Gestão de convênios e contratos de Repasse - slcoNv sob ns 910758, de acordo com a

autorização expressa na RESOTUçÃO REG19tr16T Ne 2:t4 COM11Ê DE GESTAO EXECUTIVA DA 8! SR DA

coDEvAsF, constante no processo administÍaüvo ne 595a0.0üt318/zo2l-92, qúe será reSido pelas

disposições contidas no Decreto ns 6.170, de 25.07.2007, e alterações posteriores, ao Decreto ne 93.872, de

23j^2.7ga6 e à Portaria lnterministerial MPoG/MF/C6U ne 424, de 30.12.2016, e alterações posteriores,e

demais legislaçôes aplicáveis, mediante as cláusulas e condiçôes seguintes:

1. CLAU LA PRIMEIRA - OB.lETO

O presente convênio tem por obieto a PavimentaÉo em bloco intertravado no Município de

de Bom Lugar - MA, conforme Plano de Trabalho devidamente inserido e aprovado no SICONV, constante no

processo administrativo ne 59580.0003,31m21-92, que integra o presente instrumento independentemente

de transcÍição.

2. CúUSUTA SEGUNDA - DO PLANO DE TRAAAIHO

para alcance do objetivo pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho elaborado

pelo(a) CONVENENTE e aprovado pelâ CONCEDENTE, que pa5sa a fazer parte integrante deste instrumento,

independentemente de transcriÉo.

2.1. As obras, serviços ou aquisições objeto deste convênio serão executados nas condições constantes dô

Plano de Trabalho, nos termos do pÍoieto básico, contendo os elementos que dispõem o inciso XXVII do §1s do

art. 1s da Poítaria lnterministerial MPoGlut/ccu ne 424/2076-
www,cod6raí4ov.bÍ ,1,
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3. cúusutA TERCEIRA - pA vrcÊNctA

O prazo de execução do objeto do presente convênio é de 35 (tÍinta e seis) meses, contados a

partií da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observadas as previsões da Portaria.

3.1. Nos termos do art. 36 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ne 424/2016, caso seja necessário

alteração ao convênio, o convenente deve apresentar sua proposta em, no mínimo, 60 (trinta) dias antes do

término de sua vigência, vedada alteração do obieto.

4. cúusurA A _ DO VALOR E DA TONTE DE RECURSOS

o valor total do convênio proposto é RS 960.(x)0,(x) (novecêntos e sessenta mil reais), com

recursos alocados do sêguinte modo:

a) RS 955.mo,(x, (novecentos e cinquêntâ e cinco mil reais), correspondentes á participação

flnanceira da CODEVASF, correndo as despesas à conta do (s) PÍograma (s) de Trabalho ne (s)

75.244-22L7Jk66-ffi21, consoante a Nota (s) de Empenho ne (sl 2021NE0O0o03.

b) RS 5.mO,00 (cinco mil reais) reíerentes à contrapartida do (a) convenente.

4.1. Os va'ores a cargo da coNcEDENTE serão liberados de acordo com o cronograma de desembolso

constante do Plãno de Trabalho,

4.2. A contrapartida deverá ser depositada na conta bancária específica do convênio, em conformidãde com os

prazos estabelecidos no cronograma de desembolso.

5. cúUsULA OUINTA - DÂS OBRIGACÕES DOS PARÍíCIPES

como forma mútua de cooperação na execução do obieto previsto na cláusula primeira, são

obrigaçôes dos partícipes, sem preiuízos de outros encargos assumidas neste instrumento, ou devidos por

força de lei ou ato normativo:

5.1. Compete à CONCEDENTEI

a)

b)

c)

e)

transferir os recursos financeiros previstos no plano de trabalho;

assessorâr a execução técnica dos trabalhos e os procedimentos licitêtórios, no que coubeÍ;

monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução, além da avaliação da

execução física e dos resultados, do obieto conveniado;

prorrogar "de oíício" o prazo de vigência do presente instrumento antes do seu término, nos casos

previstos no § 3e, conforme disposto no aâ,27,V|da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ne

424/20161

Analisar os pleitos de prorrogação considerando a prêvisão do § § 3e,4e do art.27 da Portãria

lnterministerial MPOGIMF /CGU ne 424/2016, abaixo transcritos:

e.1. Os prazos de vigência de que trata o inciso v do caput poderão, excepcionalmente, ser

prorrogados:

I - no €âso de atraso de liberação dê parcelas pelo concedente ou mandatária;

ll - em havendo ã paralisaÉo ou o atraso da execução por deteíminaçâo judicial,

recomendação ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito, força

maior ou interferências imprevistas; ou

d)

www.codevasr,Eov.bí 2
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f)

lll - desde que devidamente iustificado pelo convenente e aceito pelo concedente ou

mandatáÍia, nos casos em que o obieto do instrumento seja voltado para:

a) aquisição de equipamentos que exijam adequação ou outro aspecto que venha

retardar a entrega do bem; ou

b) execução de obras que não puderam seÍ iniciadas ou que foram paralisadas por

eventos climáticos que retâÍdaram a execução.

e.2. A prorrogação de que trata o § 39 dêverá ser compatível com o periodo em que houve o atraso e

deverá seÍ viável para conclusão do obieto paduado.

comuni€ar ao(à) CONVENENÍE e ao chefe do Poder Executivo (governador ou prefeito) do ente

beneficiário do convênio qualquer situação de irregularidade relativa à prestação de contãs do uso dos

recursos envolvidos que motive suspensão oú impedimento de liberação de novas parcelas;

v€rificar a realização do pro€edimento licitatório pelo CONVÉNENTE, atendo-se à documentação no

que tânge: à contêmporaneidade do certame; aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade

com os preços de referência; ao re5pectivo enquadramento do obieto conveniado com o efetivamente

licitado; e, ao fornecimento pelo CONVENENTE de declaração expressa firmada poÍ representante

legal do órgão ou entidade convenente, ou regístro no SICONV que a substituã, atestando o

atendimento às disposições legais aplicáveis, conforme prevê o art. 6e, ll, "d" da Portaria

lnterministerial MPOGIMF ICGU ne 424 12076;

comunicar ao CoNVENENTE a apÍovação de seu processo licitatório por meio de correspondência

oficial;

comunicar às Câmaras Municipais e Assembleias Legislativas da assinatura do termo e da liberação de

recursos financeiros, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data da liberação, em conÍormidade

com a Lei ns 9.452, de 20 de março de 1997;

acompanhar, avaliar e aíerir a execução do obieto pastuado, assim como verificar a regular aplicação

das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previãmente

estabelecidas;

anali5ar e maniÍestar-se acerca da execução Íísica e financeira do objeto pactuado;

notificar o CoNVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou

constatada a má aplicação dos recursos pÚblicos t.ansfeÍidos, e instaurar, se for o caso, a competente

Tomâda de Contãs EsPecial.

Analisar e veriÍicar se 5e encootra preenchida a previsão do art. 50-A da Portaria Regulamentadora

que dispõe quando o obreto envolveÍ a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio, em

casos devidamente justificados pelo convenente e aceitos pelo concedente, poderá ser aceitoi

l- licitação realizada antes da assinatura do instrumento, desde que:a) Íique demonstrado que a

contratação é economicamente mais vantajosa para o convenente, 5e comparada com a realização de

uma nova licitação;

i)

0

h)

i)

i)

m)

§rww.aode{a5r-gov.bÍ
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b) a licitação tenha seguido ãs regras estabelecídas na legislação especifica de que trata o art. 49,

inclusive guanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes de serviços a serem executados; e

c) o objeto da licltação Euarde compatíbilÍdade com o objeto do instrumento, caracterizado no plano

de trabalho, sendo vedada a utilização de ob.ietos genéricos ou indefinidos;

Il - adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior

ao início da vigência dc instrumento, desde que:

a) a ata esteia vigente;

b) a ata permíta motÍvadamente a adesão;

c) Íique demonstrado que a adesão é mais vantajosa para o convenente, se comparada com a

realização de uma nova licitação; e

d) a especi{icação dos itens a serem adquiridos esteja de acordo com o plano de trabalho aprovado; e

lll - contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento, desde que:

a) a licitação tenha seguído as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o arl. 49,

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que

assegurassem o pâgamênto das obrigaçôes decorrentes do processo lícítatório;

b) o contrato esteja vigente;

c) fique demonstrado que o aproveitamento do contrato é economicamente mais vantajoso parâ o

convenente, se comparado com a realização de uma nova lícitação; e

d) a empresa vencedora da licítação venha mantendo, durante a execução do contrato, todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

Parágrafo único. Nos casos de que trata o caput:

| - somente serão aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de vígência do instrumento de

transferência voluntária; e

ll - a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo

licitatório pelo concedente ou mandatária, ern atenção ao dísposto no inciso ll do caput do art.41.

5.2. Compete ao{à} CONVENENTE:

a) encaminhar à CONCEDENTÊ suas propostâs ou planos de trabalhos, na forma e prazos estabelecidos;

b) definir por etapa, ou fase, a forma de execução, direta ou indireta, do objeto ajustado;

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e

institucional necessáría à celebração do instrumento, de acordo com os normativos do programa, bem

como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações

de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal,

estadual, distrital ou federal e concesçionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da

legislação aplicável;

www.codevasf.gov.br
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d) executar e liscalizar os trabalhos necessários à consecução do obieto pactuado no instrumento,

observando prâzos e custot designando profissional habilitado no local da intervenção com a

respectiva Anotação de Responsabilidade Técn;ca - ART;

e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e

serviços estabelecidos nos instrumentos, em conÍormidade com as normas brasileiras e os normativos

dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a

fruição do benefício pela população beneficiária, quando detectados pelo concedente, mandatária ou

pelos órgãos de controle;

í) selecionar as áreas de intervenÉo e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes

estabelecidas pelo concedente ou mandâtária, podendo estabelecer outras que busquem reÍletir

sítuaçóes de vulnerabilidade econômica e social, informando ao concedente ou a mandatária sempre

que houver alterações;

gl realizat, sob suã inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de obras e

serviços, o processo licitatórío nos termos da Lei ne 8.666 de 1993, e demais normas pertinentes à

matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suriciência do proreto básico, da planilha

orçamentária discriminativa do percentuôl de Encârgos Sociais e de Bonificação e Despesas lndiretas -

BDI utilÍzados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento

ou coniunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando Íor o caso;

h) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do óÍgão ou entidade convenente, ou

rêgistro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao

procedimento licitatório;

i) exercer, na qualidade de contratante, a Íiscatização sobre o contrato administrativo de execução ou

fornecimento - CTEF;

i) estimular a participação dos bêneficiários finais na elaboração e implementação do obieto do

instrumento, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

k) notificâr os partidos poÍíticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no

ente, quando ocorÍer a liberação de recursos financeiros, como forma de incrementâr o controle

social, conforme consagÍado pela Lei ne 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

l) operdr, manter e conseryar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos

decorrentes do instrumento;

m) prestar contas dos recursos transÍeÍidos pela CONCEDENTE;

n) fornecer à coNcEDENTE, a qualquer tempo, informaçôes sobre as açôes desenvolvidas para viabilizar

o acompanhamento e avaliação do proce§soi

o) prever no edital de licitação e no CTEF que a íesponsabilidade pela qualidâde das obras, materiais e

serviços executados ou fomecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção

de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do

objeto ajustado;

Miniíério do Des€lrvolvimento Regional - MDf
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p) realizar no SlcoNV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento,

prestaÉo de contas;

q) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando

constatado o desvio ou malversação de íecursos públícos, irregularidade na execução do contrato ou

gestão financeira do instrumento, comunicando o fato à CONCEDENTE;

r) registrar no STCONV o extrãto do editalde licitação, o preço estimado pela Administração Pública para

a execução do serviço e a proposta de preço total ofeftada por c?da licitânte com a sua respectiva

inscrição no Cãdãstro Nacional de Pessoas luÍídicas - CNPJ, o termo de homologaçâo e adjudicação, o

exÚato do CTEF e seus respectivos aditivos, a Ánotação de Responsabilidade Técnica - ART dos

projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;

s) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela

união de manifestaçôes dos cidadâos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de

sugestôes, elogios, solicitaçôes, reclamações e denúncias;

t) quando o obieto do instrumento se referir à execuçâo de obras de engenharia, incluir nas placas e

adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o Íegistro de denúncias, reclamações e

elogios, confoÍme prêvisto no'Manual de uso dâ Maíca do Govêrno Federal - obras' da secretariâ de

Comunicação Social da Presidência da República;

u) cumprir as nor.nas do oecreto nq 7.9a3, de oalo4/2o73, nas licitações que realizaÍ para a contratação

de obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos pela União;

v) comprovar o pagamento do proieto bá5ico ou executivo, quando este foÍ meta prevista no plano de

trabalho, como condição para a liberação da segunda parcela;

w) somente adjudicar o ob.ieto licitatório empreendido para consecução do convênio após a codevasf ter

deferido/apÍovado o certame, que será comunicado através de correspondência oficial do

CONCEDENTE;

x) somente dar a ordem de serviço para a realização do objeto conveniado quando houver a liberação da

pÍimeira parcelã dos recursos deste convênio pelo CoNCEDENTE, nos termos previstos no plano de

traba lho.

y) Atentar e cumprir, conforme previsto no art. 50 da Portaria Regulamentãdo:

y.1. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados após a assinatura

do respectivo instrumento.

§ 19 Nos convênios ou contratos de repasse voltados para a execução de obras, a publicação dos

editais de licitação para execução do objeto Íicará condicionada, também, à emissão do laudo de

análise técnica pelo concedeote ou mandatária.

§ 2e A publicação dos extratos dos editais de licitâção deverá observar as disposiçóes da

legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, observado o disposto no art. 49

www.codevãí.aov,bÍ 6
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§ 39 O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias e poderá ser

prorrogado uma únicâ vez, desdê que motivado pelo convenente e aceito pelo concedente ou

mandatária. (lncluído pela Portaria lnterminsiterial ne 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 4s o prazo de que trata o § 3e será contado:

| - da data de assínatura, em instrumentos celebrados sem cláusula suspensira; ou

ll - do aceite do termo de referência ou da emissão do laudo de análise técnica, em instÍumentos

celebrados com cláusula suspensiva,

5.3. Quando o(a) CONVENENTE se tratar de consórcio público (conforme Lei ns 11.107, de 06.04.2005), os

entes que o constituírem são solidariamente responsáveis pelas obrigaçôes e encargos assumidos neste

instrumento, ou devidos por força de lei ou ato noÍmativo.

6. CúUSULA SEXTA - DAS COIIDUTAS VEDADAs

É vedada, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente, a prática das seguintes

condutãs

a)

b)

realizar despesas a título de tala de administração, de gerência ou similar;

pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integÍante do quadro de pessoal de

órgão ou entidade pública da Administração Direta ou lndireta, por serviços de consultoria ou

assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes

Orçamentária;

alterar o obieto do tonvênio, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou

para redução ou exclusão de meta, sem preiuízo da funcionalidade do obieto contratado;

utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para Íinalidade diversa da estabelecida

neste instrumento, Íessalvado o cuíeio da implementação das medidas de preservação

ambiental inerentes às obras constantes do Plano dê Írabalho, quando Íor o caso;

realizar de despêsas em data anterior à vigência deste instÍumento;

efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento, salvo se expressamente

autorizada pela autoridãde competente da CONCEDÉNTE e desde que o fato gerador da despesa

tenha ocorrido durante a vigência do presente instrumento;

realizar despesas com taxas bancãrias, multas, juros ou correção monetária, inclusive reíerentes a

pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas, se decorrentes

de atraso na transÍerência de recursos pela CONCEDENTE, e desde que os prazos para pagamento

e os percentuais sejam 05 mesmos aplicados no mercado;

transÍerir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres,

exceto para creches e escolas para o atendimento pté-escotaÍ;

rêalizar despesas com publicidade, sãlvo a de caráteÍ educativo, infoÍmativo ou de orientação

social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e

desde que previstas no Plãno de Trabâlho;

c)

i)

d)

e)

f)

e)

h)

w1íw.codevasr.Bov.hÍ
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j) executar, dar ordem de serviço ou contratar o obieto cony€niado sem prévia anuência da

Codevasf.

7. cúUsUI.A sÉflMA- oA PUBI-IC,DÂDE

Como condição de eficácÍa deste convênio, a CONCEDENTE providencíará a sua publicação, por

extrato, no Diário Oficíal da União, no prazo de até 20 {vinte) días a contar de sua assinatura, nos termos do

arr. 32, da Portaria lnterministerial MPoGIMF/CGU ne 424/2A76.

7.1. Aos êtos de celebração, atteração, liberação de recursos, acompanhamento da execução e a prestação de

contas deste convênio será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Portal dos Convênios.

7.2. A CONCEDENTE notificará, facultada a comunícação por meio eletrônico, no prazo de até 10 (dez) dias, a

celebração do instrumento à Assembleia Legislativa ou à Câmara Legislativa ou à Câmara Municipal do

CONVENENTE, conforme o cãso.

7.2.1. No caso de liberação de recursos, o prazo para notificação, facultada a comunicação por meio eletrôníco,

será de 2 {dois) dias úteis.

7.3. A CONVENENTE deverá dar ciência da celebração do instrumento ao conselhs local ou ínstânçía de

controle sociai da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver.

7.4. Em nenhuma hipótese, e em qualquer têmpo, será permitida a divulgação das açôes e resultados advindos

deste convênio, por alguma das partes, sem citar explicitamente a participação em igual destaque, da outra,

sob pena de rescisão e imediata retratação da infração cometida, observadas as prescríções do § 1e do art. 37

da Constituição Federal.

7.4.1. Fica vedado aos partícipes utílizar nos empreendímentos resultantes deste convênio, nomes, símbolos ou

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

8. CúUsULA OITAVA - OA ALTERACÃO

Este convênio poderá ser alterado mediânte propostã, devidamente formalizada e justificada, a ser

apresentada à CONCEDENTE em, no mínimo, 50 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, vedada a

alteração do objeto aprovado, observado o disposto no art. 36 da Portariâ lnterministerial MPO6/MF/CGU ns

424/2At6.

9. cúusut.A Not{A- DA LtBEBAcÃo Dos REcUR§o§

9.1. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e

guardará consonáncia com as metas e fases ou etapas de execução do ob.ieto do instrumento e observará o art.

4L da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ne 42412AL6 e aplicáveis.

9.?. Para liberação das parcelas, devem ser cumpridas as condicionantes abaixo:

a) A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada â conchuão da análise técnica e ao

açeile do processo licitatórier pelo roncedente ou mandatá,ria;

b) A liberação das demaís parcelas, está condicionada a execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das

parcelas liberadas anteriormente;

c) A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento pactuado e deverá ser

registrada com o número de inscrição no CNPJ do órgão ou da entidade convenente ou da unidade executora.
www.codevasf.gov.br 
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d) Comprovação do aporte da contrapartida pactuada que, se Íinanceira, deverá ser depositada na conta

bancária especifica do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de

desembolso;

e) Situação regular com a execução do plano de trabalho, com execução de no mínimo 70% (setenta por cento)

das parcelas liberadas anteriormente

9.3. Os recursos serão depositados e geridos na conta bancáría especíÍica do convênio, constante no Plano de

Trabalho, e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriâmente aplicados:

a) em caderneta de poupança de instituição Íinanceira pública federal, se a previsão de seu uso Íor

igualou superior a um mês; e

b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em

título da dívida públi€a, quando sua utilização estiver prevista paía prazos menoÍes.

9.4. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rendimentos das aplicações

financeiras deverão ser devolvidos à CONCEDENTE, observada a proporcionalidade.

9.5, A5 receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas

como contrapartida devida pelo(a) CONVENENTE.

9.6. Os recursos do presente convênio restarão suspensos enquanto não {or(em} implementada(s} a(s}

seguinte{s) condição{ões};

a) Proieto de Engenharia, acompanhado de ART/CREA do engenheiro Íesponsável pela elaboraÉo do

proieto específico, designando a obra objeto do convênio, consoante disposições dos arts. le e 29, da Lei ne

6.496, de 07.12.19'f, e da ResoluÉo CONFEA nq 425, de 18.12.1998, por se referir à execuçâo de pÍoietos de

obrâs e serviços de engenharia (item 9.2.19 do Acóídão ne 453/2qr4-Tcu-Plenário) e a indicação do

reprêsentante da convenente responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objêto do

convênio â seÍ celebrado {l-ei n. 8.666/93, art. 57 c/c 116l, com sua respectava ART;

b) Comprovação do exercício pleno dã pÍopriedade do imóvel;

c) Li€ença ambiental prévia, na forma disciplinada pelo CONAMA;

9.6.1. A(sl pendência(s) existente(s) darerá(aof ser sanada{s} até :}O de novembro do exercício seguinte ao da

assiÍratura do insúumento na forma do aÍt. 21, §7e clc art. 24 §le da PortaÍia lnteÍministeÍial

MPOG/MF/CGU ne 42412016.

10. CúUsUIÁ DEZ - AA GqNÍ8ÂTAçÂo!Oü IERCEIEA5

O(A) CONVENENTE deve Íazer incluir nos contratos celebrados à conta dos recursos do çonvênio

cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registíos contábeis da empresa,

referentes ao objeto contratado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e

externo (art.43 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ns 424/20t6l,

10.1. O(A) CONVENENTE está obrigado(a) a observar as disposições contidas na Lei Federal de Licitaçóes e

Contratos Administrativos ê demais normas federais pertinentes ao assunto, quando da contrataÉo de

terceiros.

wwu/.codevaí.gov,bÍ
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10.1.1. Pãra ãqulsição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pre8ão, nos termos da

Lei ns 10-520, de 17.07.2002, e do regulamento previsto no Decreto ne 5.450, de 31.05.2005, sendo utilizada

preferencialmente a sua forma eletÍônica.

10.1.2. A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser devidamente justificada pela

âutoridade competente do(a) CONVENENTE.

10.1.3. As atas e as informaçôes sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem como as

informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas pelo(a) CONVENENTE no

srcoNV.

11. Ct-AUSUI.A ONZE - DOs P ENTOS

Os recursos deverão ser mantidos na conta bancária específica do convênio e somente poderão seí

utilizados para pãgamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado

financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria lnterministerial MPoG/Mr/cGU ne 42412076, no

capítulo lll, art. 52 e demais ãplicáveis.

11.1. Os pagamentos à conta do presente convênio deverão ser realizados exclusivamente mediante crédito na

conta bancária de titularidade dos foÍnecedores e prestadores de serviços.

11.2. Antes da realização de cada pagamento, o(a) coNvENENTE incluirá no SlcoNv, no mínimo, as seguintes

informaçôes:

a) a destinação do recurso;

b) o nome e CNPJ ou cPF do Íornecedor, quando for o caso;

c) o contrato a que se refere o pagamento realizado;

d) a meta, etapa ou Íase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e

e) lnformação das notas fiscais ou documentos contábeis.

11.3. Excepcionalmente, mediânte mecanismo que permita a idêntificação pela instituição financeira

depositária, poderá ser Íealizado no decorrer da vigência do instrumento, um único pagamento por pessoa

física que não possua conta bancária, até o limite de RS 1.2clo,@ (um mil e duzentos reais)

11.4. para obras de engenharia com valor superior à RS 10.000.0OO,0O (dêz milhões de reais) poderá haver

liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais ou equipamentos postos em canteiro, que

tenham peso signiíicativo no orçamento da obra conforme disciplinado pela coNCEDENTE, desde que:

a) seja apresentado pelo convenente Termo de Fiel Depositário;

b) a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano de trabalho;

c) a aquisição de§tes tenha se dado por procedimento licitatório distinto do da contratação de serviços de

engenharia ou, no caso de Única licitãção:

c.1) haja previsão no ato convocatório;

c.2) o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor que o praticado sobre

os serviços de engenharia;

c.3) haja justificãtiva técnica e econômica para essa Íorma de pagamento;

www-codevasÍ-gov,b, 10
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c.4) o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento congênere, no vaÍor do

pagamento pretendido; e

d) ha.ja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos em canteiÍo.

12. CúUSUIÁ DOZE - DO ACOMPANHAME TO E DA FISCAUZACÃO

A execução deste convênio será acompanhada e fiscalizada de forma a gãrãntir a regularidade dos

atos praticados e a plena execução do objeto, respondendo o(a) CONVENENTE pelos dãnos causados a

tercêiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do presente convênio, devendo ser observado o Câpítulo

lV, art. 53 da Portaria lnterministeÍial MPOGIMF/CGU ne 42412076 .

12.1. O(A) CONVENENTT obriga-se a assegurâr o lívre acesso dos servidoÍes da CONCEDENTE e os do controle

interno do Poder Executivo Federal, bêm como do Tribunal de Contas da União aos processos, documentos,

informações referentes à execução do presente cofivênio, bem como aos locais de execução do seu obieto.

12.2. A execução do convênio será acompanhada por um representante da CONCEDENTE, especialmente

designado e registrado no SICONV, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas.

12.2.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV os atos de acompanhamento da execução do objeto,

conforme disposto no art. 4s da Portaria Interministerial MPOGTMFICGU ne 42412076-

12.3.2. A CONCEDENTE, no exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento da execução do objeto,

poderá:

a) valer-se do apoio técnico de terceiros;

b) delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos

ao local de aplicação dos recursos, com tal Íinalidade; e

c) reoÍientar ações e decidir quanto à aceitação de iustificativas sobre impropriedades identificadas

na execução do instrumento.

12.3. No acompanhamento e fiscalização do obieto serão verificados:

a) a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

b) â compatibilidade entre a execução do objeto, o que Íoi estabelecido no Plano de Trãbalho, e os

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

c) a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no SlcoNV; e

d) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

12.4. A CONCEDENTE comunicará ao(à) CONVENENTE e ao interveniente, quando houver, quaisquer

irregularidades de€orrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, e suspendeÍá

a liberação dos recursos, Íixando prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de

informações e esclarecimentos, podendo ser pÍorrogado por igual período.

12.4.1. Recebidos os esclarecimentos e inÍormações solicitados, â coNcEDENTE disporá do prazo de

45 (quarenta e cinco) dias para apreciáJos e decidir quanto à aceitação das justificativas apresentadas, sendo

que a apreciação fora do prazo previsto não implicâ aceitação das iustificativa§ apresentadas.

wr^,w.codevasÍ.Bov.br ).1
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'1,2,4.2. Caso as iustificativas não sejam acatadas, a CONCEDENTE abrirá prazo de 45 {guarentã e cinco) dias

para o convenente regularizaÍ a pendência e, havendo dano ao erário, deverá adotar as medidas necessária5 ao

respectivo ressarcimento.

12.5. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do

CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com ã

Fazendã Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -

SÊLlC, acumulâda mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse

montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

12.5. Nos termos do aÍt. 54 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ne 42412O16, a execução física do

obieto pactuado será acompanhada pela COI{CEDEÍ{TE, com nomêâçâo de um fiscal por Determinaçâo do

SupeÍintendente Regional e ÍegistÍado no SlCOilV, que fará, no mínamo, três visitâs à obra, paÍa Íiscalizâção

em campo, além da avaliação técnica do proieto, bem como para:

a) Contato com os r€sponsáveis pelo convênio e pessoal para acompanhamento em campo;

b) Registro íotogÍáfico dos sewiços, mate.iais, plecâs, pontos de refeÍência etc;

c) GeoÍÍeferenciamento dos lo(ais de execução, câminhamentos etc;

d) Contato com beneficiáÍios/comunidade/produtores com üstas ao lêvantamento de infoÍmações e

nÍvel de satisfação quanto ao obretivo do atendimento.

13- CLAUSULA TREZE - DA GLOSA DT DESPESAS

Serão glosadas as despesas porventura realizadas em desâcordo com as Íinalidades deste convênio e

as decorrentes de multas, juros ou correção monetária, referentes a pagamento ou recolhimento efetuados

Íora do grazo,

14. CúUSUTA QUATORZE - RESTITUICÃO DOS RECURSOS

O(A) CONVENENTE compÍomete-se a restituir à CONCEDÊNÍE o valoÍ transferido, atualizado

monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na Íorma da legislação aplicável aos

débitos para a tazenda Nacional, nos casos previstos na Portaria lnterministeriâl MPO6/MF/CGU n9 42412076.

Ministéíio do D€sênvôlvimento Rêgionâl - MOI
çio Franci§to e do Pemâibâ - COD€VASF

8. Süp€Íintendánciâ Re8ional- 8. SR

15. CúUSUIA QUIiIZE - DA PRESTACÃO DE CONTAS

15.1. A prêstação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos

financeiros que deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no SlcoNV.

15.2. O registro e a verificaçâo da conformidade financeira, parte integrante do processo de prestação de

contas, deverão ser realizados durante todo o período de execução do instrumento, conforme disposto no art.

56 da Portaria regulamentadora.

15.3. o prazo para apresentação da prestação de contas final será de até 60 (sessenta) dias após o

encerram€nto da vigência ou a conclusão da execuÉo do objeto, o quê ocorÍer primeiro.

15.4. Quando a prestação de contas não foÍ en€aminhada no prazo estabelecido no instrumento, a

cONcEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação.

www.codevasf,gov.bÍ t2
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15.5. Caso o convênio em questão não tenha havido qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o

recolhimento à conta única do Íesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juÍos de mora, sem prejuízo da

restituição da5 receitas obtidas nas aplicaçóes íinanceiras realizadas.

15.6. Cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao prefeito e ao governador sucessor pÍestar

contas dos recursos provenientes de instrumentos Íirmados pelos seus antecessores.

15.7. Na impossibilidade de atender ao disposto no § 4e, deverá ser apresentado ao concedente justiíicativa

que demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas âdotadas para o resguardo do patrimônio

público.

15.8.se, ao término do prazo estabelecido, o CONVENENTE não apresentar a pÍestação de contas nem devolver

os recursos, a CONCEDENI€ registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar contas e

comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de

tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao

erário, sob pena de responsabilização solidária.

15.9. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo

administrador solichará ao concedente a instauração de tomadã de contâs especial.

15.L0. Os saldos financeiÍos de ÍecuÍsos de Íepasse remanescentes, inclusive os provenientes das receitas

obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pâctuado, serão devolvidos à Conta

Única do Tesouro, ro prazo improrrogável de 30 (tÍinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do

instrumento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada

pela autoridade competente do órgão ou entidade CONCEDENTE.

15.11. A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da

contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes.

15.10. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstraÉo e a verificação de resultados e deve conter

elementos que permitam avaliar a execuÉo do obieto e o alcance das metas previstas.

15.11. A prestação de contãs será composta, além dos documentos e informações registradas pelo convenente

no SICONV, pelo seguinte:

a) Relatório de Cumprimento do Objeto;

bi declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

c)comprovante de recolhimento do saldo de re€ursos, quando houver; e

d)termo de compromisso por meio do qual o convenente será obrigado ã mãnteÍ os documentos relacionâdos

ao instrumento.

15.11.1. A cONCEDENTE deveÍá registrar no SICONV o recebimento da prestação de contas.

15.11.2. A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento do objeto, será Íeita no

encerramento do instrumento, cabendo este pro€edímento ao concedente ou à mandatáriã com base nas

informações contidãs nos documentos relacionados nos incisos do caput d€ste artigo.

MiniíéÍio do Dêsenyolyimento Rêgioíãl - MDn
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15.11.3. A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de vigência do instrumento,

devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somênte impropriedades ou

irregularidades não sanadas até a Iinalização do documento conclusivo-

15,LL.4. O Relatório de Cumprimento do objeto deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e

manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do ob.jeto pactuãdo.

15.11.5- A ânálise da pÍestação de coÍrtâs, além do ateste da conclusão da execução física do objeto, conterá os

apontâmentos relativos a execução financeira não sanados durãnte o período de vigência do instrumento.

15.11.6. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação de contas dos

instrumentos, poderá ser utilizado subsidiariamente pelo concedente ou pela mandatária, relatórios, boletins

de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pela Corte de Contas, durante as

atividades reguldres de suas funções.

15.12. lncumbe à CoNCEDENTE decidiÍ sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos e, se

extinta, ao seu 5ucêssor.

15.13, A autoridade competente do concedente ou a mandatária terá o prazo de um ano, contado da data do

recebimento, para anãlisar a prestaçâo dê contas do instrumento, com fundamento no parecêr técnico

expedido pelas áreas competentes.

15.14. A análise da prestação de contas pela CONCEDENÍE poderá resultar em:

a)aprovação;

b) aprwação com ressâlrras, quando evidencaada impropriedade ou outra falta de natureza formalde que não

resulte dano ao erário; ou

c) reiêição com a determinação da imediata instauração de tomada de contas especial.

15.15. o ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no SICONV, cabendo ao CONCEDENTE

prestar declaração expÍessa acercã do cumprimento do objeto e de que os recursos tÍansteridos tiveram boa e

regular aplicação.

15.16. Caso a prestação de contas não seia aprovada, exauridas todas as providências cabíveis para

regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente, sob pena de responsabilização

solidária, registrará o fato no SICONV e adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas

Especial, com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabiiidade a que estiver

jurisdicionado para os devidos registros de sua competência.

I

:''' '._- |

- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O instrumento poderá ser denunciado a qualquêr tempo, ficando os partícipes responsáveis somente

pelas obrigãções e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, não

sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denuncíantes.

16.1.Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provênientes das receitas obtidas das aplicações Íinanceiras realizadas, serão

devolvidos à conta única do Tesouro, no prazo improrrogável dê trinta diâs do evento, sob pena da imêdiata

www..odevâsÍ.aov.bÍ
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instauração de tomada de contas especial do responsável, provÍdenciadâ pela autoridade competente do órgão

ou entidâde titular dos recursos.

16.2. Em sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministério Publico ví€ios insanáveis que impliquem

nulidade da licitação realizada, o concedente deverá adotâr as medidas administrativas necessárias à

recomposição do erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da

aprovação da prestãção dê contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da

comunicação do fãto ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

16.3. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o concedente ou mandatária

deverâo, no prazo máximo de sessenta dias, contado da data do evento, providenciar o cancelamento dos

saldos de empenho

16.4. Constituem motivos para rescisão do iÍstÍumento:

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou in- correção de info.mação em qualquer documento

apresentado;

c) a verificação de qualquer circunstância que enseie a instauraçâo de tomada de contas especial; e

d) a ocorÍência dâ inexecução Íinanceira mencionada no § 8s do art. 41 da Portâriâ lnterministerial

MPOG/MF/CGU ne 42412076, e comprovada segundo instruido no § 9e desse mesmo a.tigo.

16.4.1. A rescisão do convênio, quando resuhe dano ao erário, ensejará a instauraÉo de tomada de contas

especial, além de imediata extÍação de documentação comprobâtóÍia deste e envio ao MlNlÍÉRlO PÚBLlcO

FEDÊRAI (MPFI paÍa propositura de competêntê ação de imPÍobidade administÍativa laft.727, coput' aft.

L29,ll e 37 , §4e da CÍ11988; Lei ne 8.42911992, LC75ll99!, aft.5e,l,'h"1.

17. CúUSULA DÉZCSSETE - DOS BENS REMANTSCENIIS

os bens adquiridos, produzidos, transÍormados ou construídos que Íemânescerem na detâ de

conclusão ou eúinção deste convênio seÍão de pÍopriedade da cONvEtIENTf, que será responsável pela

propriedade, guarda, uso e manutenção dos mesmos, não podendo ser invocada no futuro em desfavor da

CONCEDENÍE qualquer responsabilização pela má utiÍização/conservação destes.

17.1. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos

do convênio ou necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este.

18. CúUSUTA DEZOITO - DA ADESÃO AO CóOl GO DE CONOUTA ETICA E DE INTEGRIDADE DA CODEVASF

A CONVENENTE, no ato de assioaturã do presente termo, por meio de seu representante legal abaixo

subscrito, vem afirmar aderência, ciência e concordánciâ com as normas, políticas e práticas estabelecidas no

código de Conduta Ética e lntegridade da CODEVASF e compromete-se â respeitá-las e cumpri-las

integralmente, bem como fazer com que seus empregados o fuçam quando no exercício de suas atividades nas

suas dependências ou da coDEVASf.

wwur,codevaí.gov.bÍ
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Fica eleito o foro de 5ão Luís (MAl, para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste

instrumento, renunciando as partes a quâlquer outro, por mais priyilegiado que seja.

19.1. É obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa com a participação da Advocacia4eral da

União, em caso de os partícipes seÍem da esfera federal, administração diÍeta ou indireta, nos termos do art.

11 da Medida ProvisóÍia ne 2.180-35, de 24.08.2001.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento em 3

(três) vias de igual teor e pâra o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas

testemunhas-

São tuís (MA), julho de 2021

Cêlso Adriano Costã Dias

Superintendente Regional - 8! SR

COD EVASF

PREFEIIA

TESTEMUN HA5:

1 2.

NOME:

CPF:

NOME

CPF:

www.codevasf-sov.b.
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EXTR TO Ir€ ÍEnilo flXÍtVO

ESPÉCIE: PÍoce$o ne 595.10.000085/2020-13.le Teím A{ritirc ao Cstrôto ns
4.114.ú/2020, ,iÍmado ernre a CODEVAST CNPI n' OO.3S,.85Zü»S50 e A A.M.S.
EmpÍeendimentos Ltda, cPll.l ne É-ffi.27710[o1-20. oSrEIo: t1oíroga. o pra.o de
vigên.iê do contÍato por si5 meses, a pânií dê 06 de àÍtoslo de 20?1, pasndo o seu
vencimento para 05 de íevereirc de 2022 RÉCURSO: PÍogÍa@e de lcbalho ns
20.607.2217.12O8.m01 - Gestão dê Proielos Püblicos de lrigE(ão - t{ffjonà|, PTRÊS
2o3.735, coníorme ADO ne 0612027- DATA OÂ ASSINATURA: 06y'08/2021. ÁsSlt{AM: MaÍc6
Alves Filho/Superintsdente Regioal da 4a/5R da CODIVASr e ÀrBelo alÍredo da uota
Silveirõ/Contratada.

EITNAÍO DE TENMO AD{IWO

ESPÊCIE: P.de$o ne 59540-0OO8O3/2OI&37. 5e Telm Aditirc a Co.rt€to Íe
4,!jl.N/2O78, firmado entÍe a Cmpa^hia de Deeruolvimento d6 Val€s do São F6ociro
e do Parnaíba 'CODEVASF, CI{PJ: 00.399.85/@O5.50 e a M€tal Entoharia Llda, CNPJ:

78.729.4w/ülof-86. OEIETO: PrffiogaÍ o pÍa.o de vigência do @tÍato pü mai5 Êij
meses, a pârtir de 19 de agosto de 2021, paseodo o reftimto paíô 18 de feseko de
2022. RECURSO: Programas de TÍabalho ne 20.607.2077.1208.ú01 - Tãnísêncla da
Gestão do5 PÍoiet6 Públkos de l.Íigação - NârioÉl, FrRES ,:19.621; ne
15.244.2217.7X66.0O01 - Apoio a Prcietos de De*nvolvimento SusteotáEl LEl lntegndo
- Nàciorã|, PTRES 174.334; e oe 70.@7.2277.7208.0001, Geslão de PÍoiet6 Priüliu dê
lÍigação - Naclmal PTRÊS 203735; $b E6tão da 4! Superintendêncja RegbEl. DATA OA
AssINATURÀ: 1710817021. AS5|NAM: Mâí€6 alvs Filho./ sulEíintendste lregíonàl e roâo
Fernando Sômpaio Peixoto/Cortralada.

5à SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

srn To DE DoAçÂo

E5PÉCIE: Termo de Doação de Bens e ComrÍomi5s ne 5.111-(/2O21, que otre í
elebram a Cmpanhiõ de Íressyorvilrgto d6 Vãles do São FÍaôcis e do Pa.na;bã -
COOEVASF como doadoÍa c o MUNICiPIO DE OUVENça"/AI, com doGtáíio- OB.,ETO: Ol
{um} TrotoÍ ABrí@|a,80 CV, tmbamnto n'.275.112-8, Íotal da aydiaçáo cm RS

110.00,00. DAÍA OA ASSINATURÂ: O5/OV2O2I. ÂSSINAM: Peh Codeva1Í. lOÃO JOSÉ
PEREIRÂ FIIHO " Superint$dente Re8iôeÍ dn 5i 5R c pelo Donatário, IOSIMAR DlONlSlO
- Prefeito Muní(ipio OLIVENçI,/AL Pr(,6p n.á. 5955O.0O1370f2021-13.

6? SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EXInAÍO DE OOAçÃO

PROCESSo: 595ff,@l422l20lf-32. ES*CIE: Tsmo de t)6ç:io nq 6-160-00/2021.
DOADORA: Companhia de Desnvolúmento dos Vàles do São tÍ3ndro ê do parflaiba -
coDÊvAsl GNP/MF: 0o.399-85'llm1-26. DONATÁR|O: Municipio de .rGzêiro, CNP.I:

13.915.632y'00o1-27, e5tabelecido no estãdo da Bahiâ- OBjFTO: Doação de: a) 4O0

{quatrocentas} caas d'agua em polietilerc, cm €pacidade yolutrÉtÍi@ ,ndividual d€ 1
mr {um metío cúbÉo); e 30 (tíintâ) tanqes d'água em poli€tilm, com opeidade
volumétrica índividual de 10 rÍÊ (dez meü6 cúbicos). VAIOR TOtAL OO5 8EN§: Rj
146.175,30. TUNOAMEMTAçÃO TEGAL: arr 29, lnciso XVll, da lei ne l:t303Ê016. DÂTÂ DE
ASSINATUR : BlOSl?A21.

E«RÂÍO O€ OOÂçÃO

PROCESSO: 59550.001361/2021-11. ESPÉC,E: rerms de O@Éo no 6.752.ú/2021.
DOADORA: Companhià de Deenvolvimento dos Vales do Sâo Fratrí{o e do Pamaiba -
CODEVASF, CNPI/MF: 0o399-857lüml-26. OONAIÁR|O: Municjpio de ltilEâ, CNP.ll
\3.77A.67UW1-34, estah€ltrilo oo eltàdo di Bahia. OEIETO: Doação de 08 (oatol
tanq6 d'á8ua em XÍi€tihno, com ÉÊrcirade volumétíiúá indiúd€l de 10 mJ (der
metr6 cúbi@). vAtoR TorA[ Dos B€t{s: Rs 15.799.28. FUNDÂM€||IAçjO t.€6Ati aÍL 29,
lnciso XVll, dá L.i ne 13.303/201.6. DA]A tX ÀSSINATURÂ: O9l08.l2O2,-

8A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAT

EXTRATO DE COilVÊXKt

EsÍÉcie: Convêni,o Ne 9l07ti2/2021, Ne PÍGels: 59580000336202174, Cwed«te:
COMPÂNHIA DE DEStt{V. DO VAII DO SÂO FRAI{CISCq Cnre.mre: MUNICIP|O Dg
ÍUNÍUM CNPJ ne 0513891100166, Obleto: Reíoíma do Msedo â/hrnkipal no mun;cípio
de Tirntirm/MA, valoÍ Íotal: RS 958.(m,ff), velor íte Co^iíaiattiÍra: RS l.ofll,Oo, valor a

seÍ tBnsfeÍido ou dscenara,izado ps exscioo:2021 R§ 955.0@,00, CÍárito
Orçlmentário: Num Empenho: 2O2lNEmOC[)7, Valor: RS 955,ffi,m, PTRES: 19776?, Fonte
Recu6o: 0188000000, ND: 444042, VtgêNiÊ 2910712021 a 291O7nO24, Aari de
Assinatura: 79lo7jzo2l, SignatáÍios: Comedenre: cEtSO ADRIÁNO COSTA DIAS CPF ne
405.72A.203-38, Corerente: FERNÂNDO PORÍEIÁ TEtfS PESSOA CPF ne Í)41.856-273-35.

EXTRATO DE COríVÊn|o

Especie: Convêoio Ne 910759/2021, Ne Ptress: 5958O0OO327202f&!, Corcedeote:
COMPANHIA DE DESENV. DO VÁtI DO 5AO FRÂNCI5Cq Cowemte: MUNIOPIo DE
FORTUNA CNPI ne 0611lo4o4fi)Ot67, Obidor Rê.ápêâmehto Asfálti(o de Vias UÍbâoas m
Municipio de Fortunà - MÀ, Valor Totôl: RS 1-100.0o0,m, valor de Contrapartida: RS
11,306,00, Valor a se. transíeÍido ou drentaliado ,oÍ ereícíc,o: 2021 - R5 1-@8.694.00,
Crédito Orçimntário: Num Empcnho:2021NE0üm4, valor: fiS t-@8.694,m, PTEES:

197812, çonre RecuÍF: 0I88OOOOO0, ND: ,144&12, ViEên iat 29/O7|2O2L a Bioilzgz+
Data de Assinatura: 29lo7l2O7\ ESEtánor: Con(edente: CETSO ÀDRIANO mSÍÀ DlÀs CpF
ne 405.728.203-30, Convenenre: S[BÀ5T|AO PIREIRA DA COSTA NETO CPf n! 453-182-123-

EXTRÁÍO DE COíTt,ÊÍ{lo

Espêcic: Convênio Ne 9fi7gJ12021. Ne Proccssoi 59580OOOil22O2ll5. Cmcedenlc:
COMPANHIA Dt DESINV. DO VAI'E DO SAO tfiAilClSCO, (rnvenenre: MUlllOplO DE BOM
LUGAR CNPJ í' 01611400000104, Olrietoi RICUPERÁçÀO Dt t9IRADAS V|CINA|S NO
MUNTCíPIO DE BOM TUGAR - MÂ, Vâ,q rotel: 85 96O.0(D,OO, vâloí dc Cornrâpãrtidâ: R$
5.000,00, Valo. a ter transteddo ou de(ent.alizado pfr ex€rcidor 2021 ' R§ !55.000,{rc,
Crédito OÍçamentário: Num Empflho: ZO2lNEm@12, Valor: RS 955-üD,m, PIfit§i
7978.22, Fonte RsuÍs: 0188üXlOm, ND: 4440Á2, Vigêocia:291O7/7A21 z 29l07llo24,
Data de Aseiratura: 2910712021., s;EÉtári6: Concedente: CEI-SO ÂDRlÁl{O CO§rA DÁ5 CPf
ns 405.728.203-30, Convenqte: MARlIlt[ SILVA MTRANDA CpF na 786.177-451-20.

ofif,Aro DG coilvÊto

Espécie: Convênio Ne 910789/2021, r{e Pr@ess: 59580qn3ú2o2160, Coírede,Êe:
COMPANHTA DE OESÊNV. DO vAtf oO 5AO FRANOSaO, Cmmte: MUiltOPIO D€
,,ENIPAPO DOs VIEIRAS CNPJ N9 01614T141000146, ObJEtO: RECUPTRâÇÃO DE EsTRÁDÂs
vlcrNAts Do MUNtcÍPto DE tENlpAFo Do§ vtÉtRÂs - MÀ, vatoÍ Iotat: R§ !x0.m),00, vdtr
de Contrapartida: RS 5.0m,00, Valor a s traBferido @ dffilrdiBdo poÍ exeÍcicio:
2021 - RS 955.mO,0O, Credito Orçamsráíio: ltum Empenho:202ttaEm@11, Valq: BS

955.000,00, PÍR[S: 197813, Fqnae RtrúíÍ: 0188OOOOOO, ND: 444042, Vitêacà : )9 /O7 120,27
a 29107/)A24, Dàta dê AsrinâluÍà: 29/Oll2O21, §itnatáÍios: Cn eíídlc: Cfl-SO ADRÍÂNO
COSTA DIAS CPt ôe 405.728-203-30. Csvenêoie: ARNOBIO DE ÂtMtlDA MARII{S CPF 

^e910.MO.823{X}.

lssti 167?-7069 Ne 157,

ÊxaAto DE cor{vtríro Fís. ! »Ll
Espécie: Convênio Ne 910857/2021. Ns Prms$: Conedente:
COMPAIJHÍA DÉ DIsENV- OO VÁ18 DO SAO
PÂRNARAMA CNPI ne 06115117(trO105, Ob,eto:
INTERIRAVADOS NO MUillCiPtO Dt PAf,NARAMA,MA. Valoí Toral: RS 960.000,00, Valor de
Contíapartida: RS s.m,m, Valq a *í lransíeíiJo ou descenira|zado por exercício: 2021
'RS 955.00O,m, CÍédito OrçmentáÍío: t{um Empenho:2021NE0m18, Vôlor: RS

955.000,00, PTRES: 197822, fnte Rsors: O1E80O0O0O, ND; 444042, vigência:7910'rl202l
a 2910712021. Dõtà de Asitãtuã: 29lo7l2g2l, Si8nláÍios: Corcedenlc: C€ISO AORIANO
coSTA DlÀs CPr ne /«)5.728.203-:|0, Cmvenente: RÂIMUNDO SIIVA RODRIGUES DA
sli-VEl&A CPf ne O5d-64.t53-91-

EXTRATO DE C()Í{VÊÍrrc

Espéde: Csyêoio ne 9l§15812021, Ns P.c§: 5958@@318202192, Concedente:
coMPÀÍ{HlÀ DÊ DEStt{V. DO VAt€ DO 5AO FRÂNC|SCO, Conremnte: MUI{rCrPrO DE BOM
!I'6AR CNPJ N9 0161'.,{NOCÚ104, ObiEtO: PAVIMENTAçÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NA
zoNÂ RURÁL DO MUN|CiPIO DE BOM tUGÂn - MÁ., Valor Total: RS 9@.OOO,0O, Valor de
Caítrapartída: RS 5-0m,(x), Valq a Êr tEGÍerido ou desetrtralizado poÍ €rercício: 2O2t
- RS 955.ffi.C0, Gédto Orçamotáíio: llum Empeoho:2021NE000O03, Valor: RS

955.m0,00, PTR€S: Ir822, Fonte R@rs: O188m(mO, NO: 444042, \tgênciat 29107/2021
a 2910z2024, Data de ÂssiEtura: 29loil2l21,signaráriosi Coftedente; CELSO ADRIANO
coSTA D|AS CPç oe 405.728-24930, Conreoente MARIENE SILVA MIRANDA CPF ne
786.171.463-20.

UTRAÍO OE COí{VGMO

lspécie: forsênio ilo 9fO78O/2021, No Pí@e§'o:59580000331202141, Concedente:
COMPÀNH|À Dt I»SINV. DO VÀf DO 5AO FRANCTSCO, Convenente: MUNICIPIO DE

ÊIACHÂO CíYPJ n! 0528?fl)1OmlOO, Ouelo: R@peíação de eslÍadas vicímis no municipio
de Riachão - MÁ, Vabr Íotal: RS LmO.O(,o.tI), vilor dê Contrapartidd: RS 45.0{JO,OO, ValoÍ
ã sr tían5re'ido @ deÍutÍa,izado por exorírc:20lf - BS 955.000,00, CÍódito
O.çümeotáÍio: N@ Empenho: 2021lrltm8, Valtr: RS 955.000.m, PTRIS: 197813, Fonte
Rwmr 0188000&0, ND: i14.4&12. Viaêicia: 29107/2027 a 29/0112074, Data de
AÍsinarura: 29lo7n$2f, S8naÍári6: Conca.írerle: CETSO ADR|AI{O COSIA ilAS CPt nc
Á05.728-201-lO. Convpneote: RUGGERO FELIPt. MtNEZt5 DOS SANTOS CPF ne 043.390.013-
09-

ãInÂÍo ot cotúvÊr{lo

EsÉcier Con?énio Ne 91074{y'2021, Ne PÍmess; 5958O00034O202f32, Conedente:
COMPÁNHIÂ D€ OEs€NV- DO VALE DO 5ÂO F8ÁI{CI5CO, Convetrenre: MUNIOPIO DE SAO
VtcLNfl ttRRER CNPJ ns O64ZIll9{XlO.U4 Obieto: i}avimenlaçáo Asfálúca m munrcipro
de 5ão Vice.Êe furerÁÂÂ, t alor Total: RS 957-OOO,OO, Valor de Contrapartida: RS 2.m0,00,
Valor a seí tÍansÍÊÍido @ derentrali?ado por exercicio: 2021 - RS 955.000,00, Crédito
Orçàm€otárb: Nw Empenho: 2O21NE0OOOO9, valor: RS 955.000,00, PTR€S: 19n63, Fonte
Recus: 0188000000, ND: 444042, $Bência: 29/O7l?Oll a 29/07/2024, Oata de
ÁsinatuB: 29$7nO21.g8Gtários: Concêdeote: CETSO ADRIATO COÍA DIAS CPF nç
405.724-203-§, CoDreBte: ADRTANO MÂCHÁDO DE FÂE|TAS CPF ns 037.515.313-60.

ofiRÂTO DE «rnvÊÍ{to

Espé{ie: f@vênio lle 91158212021, Ne PrGesrc: 595800m169202114, Concedente:
COMPAT{HIÁ DÊ OESENy- DO VAIE DO SâO FRAt{CISCO, Convenênre: MUNTCIPTO DE

?À§ro5 BoHs cttqt os ú5777L't3mu5, obieto: PAV|MINTAçÃO tM BTOCOS
IIITERTRÀVÀDr()§ NO MUNIdPIO DE PASTOS BOr{5 - MA., vàloÍ Torêl: f,'s 480.000,00, Valoí
de ConÚapaÍlída. R§ 2.5m,0O, ValoÍ a rr tÍansíeÍido ou derenlralizado por exeÍcicio:
2021 - RS 477.5{X),0O, CÍ&ito Orçam€ntá.io: Nsm Empenho:2O21NE0q)021, Valor: Rs
47l.50O,00, PTRES: t97776. fonte Rtrurs: OISI(XXXXE, NO: r144O42, Vigência: ,ll0a/2021
a l7tú12024, üàta de Alsin.tuÉ: lLtOElTO2\ çgetários: Corcedcnrc: Cfl.SO ADRTANO
coSIA OlÀ5 CPF ne 405,728_203,30. Cm6ente: ENOQUT FERRE|RÂ MOTA NETO CPf ne
336_750.23+20-

EXTRATO Dt COÍíVtrlo

EsÍÉde: C@vênio Ne 913ü)3/2021, N! PrGs: 595EO0@364202191, Concedente:
COMPANHIA DE DESENV, DO VA[I, DO SÂO FRANCISCO, ConErente: MUNICIPIO DE |CÁTU
CflP, ne 0529629m142, ObFto: Payimentação em blco! lntcrtrryadG no municipio de
lctu/MÀ., ValoÍ lotd: RS /f56.625,m. Vals de Clntrapartidà: RS 3.0OO,OO, ValoÍ a seí
l6sÍerido e deíttÉlirado 0or exercicio: 2021 - R§ 453.625,m, Crálilo Orçamentário:
t{m Empenho: 2O21!IEOCXX)28, Valn RS 453.625,00, PÍRES: 197813, Fontê Re.urso:
O188OOOOO0, ND: 444&12, Vigên€iâ; IUB/2021 a l],,lOA/2O24, Data de AssiÍratuÍa:
tlÍ§/2o11, Ígutáíor coíEdenre: cELso AoRlÂt{o cosTA D|AS cPf ne 

'105.728.203-30,CooHente: WAtACt ÂZETTEDO MEHDES CPF ns ?55.6{X}-213-00.

EXTRÂTO OE COBVÊilrc

EsÉde: Cffvênio Ne 910786/2021, Ne Píness: 5958m00317202148, Concedente:
COMPAIIHIA DE D€sENV. DO VA[-E DO SÁO fRANCISCO, Converente: MUNIC|PIO DE BOM
luGÀB cllP.l nE o16114000m104, obiero: TMPLANTAçÁo DE ISTR DAS VtCtNAtS NO
MUtarcíPíO Dt 8OM [IJ6ÂR - MA. Vaior Toral: RS 96O.(mo,OO, vatoÍ de Comrapartida: Rs
5.OoO.Oo, valor a er transÍsido fl desentraliedo por erercicio: 2O2f - RS 955.000,00,
Cíédno OíçamÊôtár;o: Nüm Empenhs:2021t'lE0OOOlO, Valol RS 955.m0,@, PTRES:
1973?2. Fqte REU&: Ol8gxmm, NO: 444042, Vigêicía: 29ll-tl2í2l à 29lO7lZO24,
DàÍô de A$if,alría:29/Or/2O21, Signalários: C.oredenle: CE|SO ADfiIANO COSÍA DIAS CpF
ôe 405.728.203-30, CoÍÊoeote: MARtfNÊ S|LVÁ MIRÂNDA CPf ne 786.171.463-20.

rxTaÂTo DE coxvtMo

E5pÉ.ê: Co.vêniq N! 9IOGll/2O21, Ne P@ees: 5958{n0O:1412O2187, Concedente:
C0MPÀNHIA D[. DtSEi{V_ OO VALI DO 5AO FRÂNC|SCO, Conwnenrei MUN|CIPIO DE
MÂItl{HÂ Ct,P, aa ú75.8f290frl77, Obreto: Payirentação em Blco ioteÍtravado no
nd.kh*o de Mãtinhã/MÀ, valor Íotàl: R$ 96d}.«x),00, Vàloí dê ContÊpaítida: RS

5-0ôO,0O, vãlar ã pÍ traBsítrido ou desertrôlirado por exerrício:2021 - fi$ 955.000,00.
Crêdito OíçamcntiÍi!: l{um fmpcnho:2O21NE0OO0O2. Valor: RS 955.000,00. PTR€s:
1978Í18, F6te Rsurc: OI88ÍEO0O0, ND: 44.{042, Vigê^oa: 7610712021 a 161O712024,
tara de A5sinaturai 16í07/2021, sj$iatárío5: Cmcedente: CttSO ADRTANO COSTA OIAS CPf
ns 405.728.203-y,, CdreMte: Ul'ltCtDA NUNÊS CUNHA CPt ns 686.792.543{4.

IXTRATO Dt CoÍ{willo

Ís{Éde: Conyêní,o Ne 913m2/2O21, Ne PM€gi 59580000335202120, Conedente:
(OMPÁfiHIA DE DESETV- DO VÁIE DO 5AO FRANCIsCO, Coowne[te: MUNICIPIO DE
Á-l-ÍÁMlflÁ DO MÁRÂr\,HÁO CNP, nq O5O2LI23O@148, Objeto: Refüma do Mercado
M{Íúcipal rc muüÍftio de Átbmira do MaEtrhâo/MÁ, Valor Total: RS 957.000,00, Valor de
CetíaÊa.tida: BS ?.Om,OO, Valq a pr t€EÍerido ou des(entralizado po. ermicio; 2021
- RS 955.{m,OO. ffirto OÍÇ?nenLiÍio: Num Emp€nho:2O21NE0OOO27, Valor: RS

955.000.00, PIRTS:19f62, F@te R«uro.0188{mm0, ND:444042, Vigência:11/ú/2021
a l1lOSl2O24. Dâ!3 de ÂítiEruÉ: 1UW2O2I. SigEráíi6: Coxedente: CTLSO ADRIANO
CO51A DlAt CPf ne 4{r5,?f8.2ol-l0, CmveneDre: il.gtDA MOf,ÁtS DA StwÂ CUTRTM CPF ne

807.038.793-91.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS. SEMA

VALIDAOE ATÉ

Dispensa de Licenciamento Ambiêntal No 114943012021
23t08t2023

PROCESSO SEMA No 210800538ilt2021 E-PROCESSOS No 160903/2021

A SECRETARIA DE E§TADO DO MEIO AIIIBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com basê na PorlariarsEMA n" 123 de 0ô
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à;

OME OU RAZAO SOCIAL: Município De Bom Lugar-ma

ATtVtDADE ECONÔMrCA PRTNCIPAL: ADMINISTRAÇÂO pUeltCR

CPF OU CNPJ:

01 .61 1,400/0001-04

ENDEREÇO:

í" Rua R Manoel Severo, Pavilhão, Centro Administrativ, Centro

MUNICíPIO:
Bom Lugar - MA

TNSCRTÇÃO ESTADUAL:

01611400000í04

CEP:

65704-000

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES,
EM VIAS URBANAS NO MUNICíPIO DE BOM LUGAR-MA

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): RUAS DO POV. MATINHA E POV. ALTO
BONITO, BAIRRO: ZONA RURAL, MUNICíPIO: BOM LUGAR, SOB AS COORDENADAS
GEOGRAFTCAS 4"08',36.6"5, 4s'00',04.2',W.

obs.: vide no vêrso desta dispensa as ExlcÊNclAs I REcori!ENDAÇÔEs
Documento assinado D|G|ÍALMENTE. A sua autenticidade podeÍá ser veÍificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código
21080053851t2021.

Diego Fernando Mendes Rolim

São Luis -MA 23l0gl2021 sêcrêrá'ío

MalÍícula: 807459-2

ilrrrilrff flllllilurilil[ ]r Hewerton Carlos Rodrigues Pereira
SecreláÍio Adjunto

Matrlcula: 807472-5
OBS.:- AS CONDIÇÓES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, consideÍando o
disposio no § 20, aí. do 2, o pârágrafo único do art- 8o, e 12" da Resolução do CONAMA n'237, de 19 de dezembro de 1997, e
mnsiderândo ainda a Portaria no 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licendamento ambientâl no Estado do
Marânháo-
- A dispensã do Licenciamento Ambieotal não exime o empreendedoÍ de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor;
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fiuL,rica:

GOVERNO DO ESTADO DO MÂRANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS. SEMA

'-:-l

Exigências e Condicionantes
Processo no 21 08005385412021

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos:
| - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis â obra ou
empreendimento/atívidade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as
que abordam â armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos;
ll - Não interferir em Área de Preservação Permanente - APP {conforme os Art. 3", incísos lt, Vl!, lX e X; Art. 4o,7" e 8"
da Lei N"í2.651/ 2412- Novo Código Florestale Resolução CONAMA n"30312002).
Ill - Adquirír a Outorga Preventiva ou Outorga de Díreito de Uso dos Recursos Hídrícos ou Dispensa de Outorga no
órgão ambiental competente, quando for o caso.
lV - A destínação final de resíduos sólídos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e
radiações não ionízanles deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente.
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa

- 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal- DOF) de acordo com a legislação ambiental
vigente.
Vl - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rura! - CAR, em se tratando de imóvel rural.
Vll - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor.

2- A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de
certidões, alvarás, licenças e autorizaçôes de qualquêr natureza, exigidos pela legislação Íederal, estadual e municipal.

3 - Fica o Êmpreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade.

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ílícitos ou não
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei;

5 - Fíca o requerente cíente de que a prestação de informaçÕes falsas constitui prática de crime e poderá resultar na
aplicação das sançÕes penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei No 2.84814ü, e da Lei de
Crimes Ambientais (Lei No 9.605/98).
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ESTADO DO TIÀRANI{ÀO
PREFEITfT.{ }TL\]CIPAI- DE BOII Lf-G.{R
RÍr llrno.l SÕ-tro. C.Dtro -ldDinisrrrti§o
C.I..P-I.: 0l-6I t. J00.{ú0t-o-l

( §.,
-HrH-

QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATENRO

POVOADO ALTO BOr'llTO

ATERRO

RUA TRECHO O1 500.00 m

25 ÊSTACAS

JOAO BATISTA DE aBitudo de Íqma disirdl
mlôAOBATIÍÁDÉ

FREÍTAS SERRA inrrmsçnnl
CpF:883-591 _31 36 cPFra3.5er.3r3ó8

oadot 2022.07.1 4 1 6:1 14 28 l:'oo

Ns da

Estacão

Dist. entre
Estacões (m)

Nq da

Estacão

LaÍgura
(m)

Altura
(m)

Volume(m3) Situação

0.20 m ,Â nn m3 ATERRO?nnnm 01 6,00 mE 00
0,20 m 24,OO m' ATERRO20,00 m 02 6,00 mE 01
0,20 m 24.00 m" ATERRO20.00 m 03 6.00 mE 02

ATERRO04 6,00 m 0.20 m 24.OO m3E 03 20.00 m
6,00 m 0,20 m 24,00 m' ATERRO04 20,00 m 05E
6,00 m 0,20 m 24,00 m' ATERRO05 20,00 m 06E
6,00 m 0,20 m 24.00 m" ATERRO06 20.00 m 07É
6,00 m 0,20 m 24,00 m" ATERRO07 20.00 m 08E

0,20 m 24,00 m" ATERRO08 20.00 m 09 6,00 mÉ
0,20 m 24,00 mr ATERRO20,00 m '10 6.00 mE 09

ATERRO11 6,00 m 0,20 m 24,00 m3E 10 20,00 m
ATERRO6,00 m 0,20 m 24,00 m3E 11 20,00 m
ATERRO13 6,00 m 0,20 m 24,00 m3E 12 20,00 m
ATERRO'14 6,00 m 0,20 m 24,00 m'E 20,00 m
ATERRO6,00 m 0,20 m 24,00 m'E 14 20,00 m 15

6,00 m ATERROt, 16E
24.00 m" ATERRO20.00 m 17 6,00 m 0,20 mE 16
24,00 m3 ATERRO18 6,00 m 0,20 mE 17 20,00 m
24.00 m3 ATERRO19 6,00 m O,2O mE 18 20,00 m

ATERRO20 6,00 m 0,20 m 24,00 m3í9 20,00 m
ATERRO21 6,00 m 0,20 m 24,00 m'20 20,00 m
ATERRO6.00 m 0,20 m 24,00 m3E 21 20,00 m

6,00 m 0,20 m 24,00 m3 ATERRO20,00 mE
6,00 m 0,20 m 24,00 m3 ATERRO23 20,00 mE

0,20 m 24,00 m3 ATERRO24 20,00 m 6,00 mE

E
E

EXT.TOTÂL 500,00 m
VOLUME

ATERRO
60O,q) m3

300.00 m

í5 Ê§TACAS

E 00 20.00 m 6,00 m 0,20 m 24,00 m' ATERRO
E 01 20,00 m 02 6,00 m 0,20 m 24,00 m3 ATERRO
E 02 20,00 m 03 6,00 m 0,20 m 24,OO m" ATERRO
E 03 20,00 m o4 6,00 m 0,20 m 24.00 m3 ATERRO
E 04 20,00 m 05 6,00 m O,2O m 24,00 m' ATERRO
E. 05 20,00 m 06 6,00 m o,20 n 24,OO m3 ATERRO
E 06 20.00 m 07 6,00 m 0,20 m 24,00 m3 AÍERRO
E 07 20,00 m 08 6,00 m O,2O rn 24,00 m3 ATERRO
E 08 20,00 m 09 6.00 m 0,20 m 24,00 m3 ATERRO

RUA TRECHO 02

01
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ESTADo DO ]TTÂRAruÀo
PREFEITLT*{ I,IL}'ICIPAL DE BO}I LI:GÂ.B'
Rqe lluod Srr-tro. Ceutro -{rlministretivo
C.§.PJ.: Ol.6l I.{OO,{EOI -0.1

QUADBO DG CI,|BAGEM DE VOLUMES DE ÀTERBO

POVOADO ALTO BONITO

ATERRO

JOAO BA]ISTA DE Àssinado de forma dísital

FREÍrÀsSERRA ffiíx:i*i"^"
CPF:883.591.3 I 3{| cPF*8r5e1.r13-68

Dado§:2022.07.14 l6:1 9:568 ol'oo'

E

EXT.TOTAT 3(X!,0O m

§UATRECHO 03

votüME
ATERRO

36O,0O m!

E3TÂCA§

E

Ns da

Estacão

Dist. entre
Estacões {m}

Ns da
Estacão

Largura

{m}

Âltura
(ml Volume(m3| Situação

E 0s 20,00 m 10 6,00 m 0,20 m 24,Oü m3 ATERRO
E 10 20,00 m 11 §,00 m ü,20 m 24,00 m3 ATERRO

lt 20.00 n: t/ ô,00 nr ü"20 m 24.00 m' ATERRO
12 20,00 m 't3 6"00 m 0,20 m 24,00 ms ATERRO

E 1aIJ 20,00 m 14 6,00 m 24,00 m3 ATERRO
E 14 20.00 m Í5 6,00 m 0,20 m 24,00 m3 ATERRO

E 00 20,00 m 01 6,00 m 0.20 m 24,00 m, ATERRO
E 01 20,00 m 02 6,00 m 0,20 m 24,00 m3 ATERRO
E D2 20,00 m 03 6,00 m 0,20 m 24,00 m3 ATERRO
E 03 20,00 m 04 6,00 m 0,20 m 24,00 m3 ATERRO
E 04 20.00 m 05 6.00 m 0,20 m 24,00 m3 ATERRO
E 05 20,00 m 06 6,00 m 0,20 m 24,00 m3 ATERRO
E UO 20,00 m a7 6,00 m 0,20 nr 24,00 m: ATERRO
E 07 20,00 m 08 6,00 m 0,20 m 24,0O m3 ATERRO

nÂ 20,00 m no A ÍlÍl m 0,20 m âr nn -3 ATERRO
E 09 20"00 m 10 6,00 m 0,24m 24,00 m3 ATERRO
E 10 20,00 m 11 6,00 m 0,20 m 24,00 m3 ATERRO
E 11 20,00 m 12 6,00 m 0,20 m 24,Q4 m3 ATERRO
E 12 20,00 m 13 6.ü0 m 0.20 m 24.00 m3 ATERRO
E 13 20,00 m 14 6,00 m 0,20 m 24,00 m3 ATERRO
E 14 20,00 m 15 6,00 m 0,20 m 24,fi4 m3 ATERRO
E ID 20,00 m 16 6"00 m 0,20 m 24,00 m3 ATERRO
E 16 20,00 m 17 6,00 m 0,20 m ?4,OD m3 ATERRO
E 17 20,S0 m 't8 6,00 m 0,20 m 24,00 m3 ATERRO

20.00 mE 't8 1S 6,00 m 0.20 m 24,00 m3 ATERRO
E 19 20,00 m 20 6,00 m 0,20 m 24,00 m3 ATÊRRO
E 20 20,00 m 21 6,00 m 0,20 m 24,00 m" ATERRO
E zt ZU,UU ÍN 22 S,00 m 0,20 m ?4"0A m2 ATERRO
E 22 20,00 m aaLJ 6.00 m 0,20 m 24,00 m] ATERRO
E 23 20.0S m 24 ô.00 m 0,20 rn 24,00 m3 ATERRO
E 24 20,00 m 25 6,00 m 0,20 m 24,00 m§ ATERRO
E 25 20,00 m lb §,00 m 0,20 m ?á OO m3 ATERRO
E 26 20,00 m 2V 6,00 m 0.20 m 24,00 m3 ATERRO
E ?7 20.00 m 2& 6,00 m 0.20 m 24,00 m3 ATERRO
E 28 20,00 m 29 6,00 m 0,20 m 24,00 m3 ATERRO
E 29 20,00 m 30 6,00 m 0,20 m 24,00 m3 ATERRO
E 30 20,00 m 31 6.00 m 0.20 m 24,00 rn3 ATERRO

.,...-*"-.'';J
rj* lBrrj

.*

650.00 m
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ESTA-Do Do \IARÁ§LIO
PREFEITT'Rd \If\-ICIPAL DE BO\I Lf G.{R
Rllr \Iuo.l S€ç.ro- C.otro -{dEüürretiÍo
C-]-.P.J. : 0 l.ól l.r0O jOOo l -0{

QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO

POVOADO ALTO BONITO

ATERRO

Ne da

Estacão

Dist. entre
Estacões (m)

Ne da

Estacão

La rgu ra

(m)
Altura

(m)
Volume(m3) Situação

E 31 20,00 m 1) 6,00 m 0,20 m 24,00 m" ATERRO
E 32 10,00 m 32+10,00m 6,00 m 0,20 m 12,00 m3 ATERRO

EXT.TOÍAT 650,00 m

VOLUME

ATERRO
780,00 ml

EXT.TOTAT

TRECHO

01,02,03 1.450,00 m

VOLUME

ATERRO

TRECTIO

0l,0ao3

1.740,00 m3

JOAO BATISTA DE A'sinado deÍorma digital
ooí JoAo EAT|STA Dt

FREITAS SERRA inrnrs senne

CPF:883.591_3 1 3- cPF:88l.sel.3l3{8
D.dot:7O22.O7.14

68 r 6:20:oa {i'oo'



ESTADO DO IIL{R{MTTO
PREFEITTIR{ I\ÍIÍ}.IICIPAL DE BONI LLicAR
Ru Hemcl Stvtrc. Crntr .{drninisa'ativo
C-tY-PJ.: 0l ól I J00í1001 0{

PLI\NO DE SUSTENTABILIDADE

Alance dos objetivos esperados e a longevidade do

empreendimento a ser entregue quando da concepção do objeto clo

convênio.

\-/ oBJETO: PAVIMENTAçÀO EM BLOCO INTERTRÂVADO

MUNTCiPTO: BOM LUGAR.MA

coNvÊNIo sIcoNV No: gto?58/àozt

PROCESSO ADM No: 5958o.ooo318 lzozr-gz

aj" tttt-t

t
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EST.{DO DOIVIÂR{N}LÀO
PRETEITTTR{ NÍI.] MCTPAL DE BOIÍ L TTGAR
Rr: Mrúcl *grn. Cc;co .ü n inira'a tí c

CNIJ.: 0lól l.rfiI.Í)tDl 0{

Process.,ZlZ1y'%,e-1
PLANO DE SUSTENTABILIDADE Fls.: 2ôL

Rubrica: 7
I. ÂPRESENTAçÃO

Identif icaçào do Conr'ónio, objeto. \'alor, contrapartida (principais)

convênio: No 59580. ooo 3r812(J-21-92

objeto: PAvtMENTAÇÀO e M SLOCO INTER',TRAVADO NA ZONA RURAL DO

MUNICiPIO DE BOlvt LUGAR - MA. (Povoadô Alto Bonito)

valor Global: Rs 960.ooo,oo

Valor de Repas§e: RS 955.ooo,oo

Valor de Contrapartida: R$ 5.ooo,oo

Vigência: 36 meses

Inicio da Vigência: 29l07/2ozt

Fim da Vigência: 291a.7/2024

2. oBJETTVO DO CONVENIO

Identificaçáo dos ôbjetivos gerais diretos almejados com a erecução do de convênio, ou

seja. o resultado imediâto esperado conr a execução do projeto naquela localidade.

Com a execução da obra de Pavimentaçào em Bloco Intertravado na Zona

Rural do l\Iunicípio de Bom Lugar - MA, em especifico no Povoado Alto

Bonito.

Objetiva:

1. Fomentar o desenvolvimento municipal, proporcionar melhores

condiçôes de acessibilidade para o escoamento da produçáo entre as

familias que necessitam de vias de acesso adequadas até a sede, bem

conro proporcionar segurança e melhor urbanizaÇão da estetica do

Iocal;

2. Facilitar â conexão com vias adjacentes, possibilitando o acesso para

outras regiÕes;

3. Maior segurança seja para pedestres, ciclistas e para deficientes



(â,

físicos, promovendo maior integração e acessibilidade;

Garantir umâ drenagem mais efetiva, evitando

âlagamentos.

TMPACTOS SóCIOECONôMICOS

EST.{DO DO iVtAR{N}L,r O
PRETEITfIR{ I\Ífi NICIP.{L DE BOTI LTI GAR
Rue lllerocl §cvcn. Ceror .{.in ilistztí e

C-N}J.: 0l ól I I(X!{XXll.0.1

Process.r:

Fls.:

ub
4.

3.

en

Expectativa d(,s resultados e desdobrament0s apirs a irnplantaçáo do projeto. ou seja, o

inrpaclo ó uma consequência analítica dos objctivos do convênio, do ponto dc vista social

e econômico-

r. Aumento da circulação resultante de vias adequadas;

2. lncentivo a praticas esportivas, ao consumo e investimentos com a

abertura de novos pontos de comercialização oriundos da produçào

agrícola municipal. (Abertura de lojas, depositos, comércios, feirinhas

etc.;

3. Melhoria da qualidade de vida da populaçào local e acessibilidade,

tendo em vista a atual situaçào das vias, a qual implica em âlagamentos

no período chuvoso.

4. DURÂBILIDADE E MANUTENçÃO DO OBJETO

Expectat iva do tempo de vida útil do otljeto e a preYisào de periodicidade de manutençôes

nccessárias paÍa a sua longevidad.. Se pt'rssivel, cspecifical mclhor como se dará a

manutencà().

O objeto terá durabilidade de 5 anos, realizadas as manutenções

semestrais. Onde será observada diretamente pela equipe de funcionários

bem como a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO,

TRANSPORTE E TRÂNSITO DE BOM LUGAR-MA, nas aréas contempladas e

de dominio publico do Município de Bonr Lugar-Ma e se a obra construída

apresenta patologias que comprometanr sua funcionalidade, a fim de

serem tomadas nledidas preventivas e corretivas, com aplicaçào de

material e mão de obra visando sanal os problemas encontrados,

garantindo assim maior longevidade do objeto e de suas condições de uso.

I



ESTADODOi\tr{L{l\i}L O
PREFEITI.iRÀ }If'I MCIP.{L DE BOI,I L I.IGAR
Rrr. l\'ht!.cl SbttÍ!. Cclor .ünrhisüztivo
C§.PJ.: 01.ól I .IüI'{XE | 0{

(9,
a 44J

5. ARMAZENAMENTO E GARANTIA DE BENS Rubrica

lndicar o local exato de armazenamento dos bens a serem âdquiridos e as garantias a

serem exiSidas pela convenente para aquisiçào.

A empresa a ser responsável pela obra realizada deverá conforme o Código

Civil brasileiro artigo 6r8 (Lei no ro.40612(Jo2), fornece prazo de garantia

de 5 anos, pela qualidade do serviço prestado, ficando responsável pela

manutenção das vias recuperadas em caso de defeitos nas áreas de

rodagem, ficando ciente de tal exigência no edital de licitação.

O equipamento necessário para execuçáo do objeto deste convênio é de

re spon sabi I idade da empresa executora da obra, do qual é também sua

respon sabi I idade a guarda e manutençáo destes bens.

6. CUSTOS E FONTE DOS RECURSOS

Idenlificaçâo dos custos previstos parâ as mànulençócs, p('riódicas ou nào, e reparos do

objcto. Faz-st necessária a apresentação do indicativo de viabilidade orçamentária-

íinanceira pclo órgão/entidaded mantenedora.

Os custos estipulados para a manutenção do empreendimento, nas vias a

serem pavimentadas será realizada pela contratada, que receberá por

meio de relatório do orçamento de manutenção, contendo registro

fotográfico da área analisada pelo vistoriador (representante da

prefeitura), com os defeitos encontrados na superficie, a fim de compor o

custo orÇanlentário da manutenção, com aprovaçào dos custos pela

con trata nte e contratada.

7. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS

ldcntificaçâo das ameaçãs à longevidâde do objcto cntregue e as açôes que podem ser

tomadas para evitar ou minimizar a ocorrôncia dos ris(os e impactos negativos após a

conclusàr'r do projeto (para todo riscos identifi.ado, preencher com pelo menrls uma

nredida )-

Fis.: 33,1

-Z

SIM NAO NAO SE MEDTDAS PREVENTIVAS

APLÍCA

CATEGOR IA DO RISCO RISCO
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EST.ÀDO DO !\tr{R.t N}LiO
PREFEITTIRÀ NIIJ NICTPAL DE BOM L ITG..IR
Rue Memcl Strcrc. C.núD .{.iriiiirt?úo
C.ll.PJ.: 0l ól I J{Xl,Ít0Ol.0{

FTNANCEIRO

Insuficiência

ÍiÍlanceiro

manuteDçào

proj er o

de recurso

para

/reparo dQ

Processu:

Fls,:

Rubricâ:

tzgsl
x

t4

HU MANO,/'TECNICO lnsuficiência de equipe

técrica especializâda pâra

icompanhar/

operacionalizar a

execuçào do projeto

\
Caso necessário, cont

suP0rte técnico

-l
lnsuficiência de equipt'

técnicâ especializada Para

arompanhari

operacionâiizâr a

manutençáo do obicto

concluído

\

Ocrrrrências de danos lro

ôbjeto causados por x

fenômenos ou desastres

naturais

o€orrências de possiveis

danos ambientâis X

causâdos Pela exe':uçâo ou

entrega do objeto

Previsào de despesas

Orçamento Anual Muni€ipal

Cronograma de Ações.

t)o

AM BI ENTAI.

Criaçâo de comitê para

acompanhar e âvaliar a entrega e

manutenção do objeto

Ausência ou insufi(iência

do prazo de garantia

Em decorrência do pcriodo de

chuvas que se aproxlma, podera

ser neccssário um aditivo a obra.

E IlI PO

Cançelamento de

condiçôes e Sarantias x

contratuais Por Perda de

prazos

Inexistência de assistência

técnica especializada nâ

regiáo

Exigência dc detcrminada

especificaçào têcnica c grau de

qualidàde do nraterial/

equipamento no contrato

§

MATERÍÂL

Enlrcga do obicto

defeituoso ou ina(abado

Criação de romitê Para

acompanhar e avaliar a cntícga e

manutenção do objeto
___.1

(â
., rút ,



Process":,14/My'_:
Fls,:

( §.,

EST..TDO DO [I]dR{li}L{ O
PREFEITURC, NÍITNICIPAL DE BOM L TTGAR
Rue Merocl fl+cn. Ccnüo .{dnüi*-etivo
CllPJ.: 0l "ól I Jü1.{B0l Or

FUNCIONALIDADE iPerda dc
I

I utilidade/Íuncionalidadc

lrrrt". do têrminô dâ
I

iexpectativa de vidâ útil do

iobje«r.

ExigênciÀ de determinada I

\ cspecificaçào técnica e grau de

qualidade do material I

equipamento nô contrato

8.ORGÃOS E ENTIDADES RESPONSÂVEIS

lndicar o tiigào ou entidade responsável pelâ execuçáo da obra ou guarda e manutençào

periodic.l do bem.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, TRANSPORTE E

TRÂNSITO DE BoM LUGAR-MA, responsável pela elaboraÇão e

acompanhamento da execuçáo do plano.

Bom Lugar - I\,14, 14 de Julho de 2()22

Aten ci osanrente,
MARLENE

SILVA

A5r,rudo dê íoÍíra
dlqitalpor
MÂRLFNT SILVA

TItRANDA 7861 7146

PRF-FEITO I\ÍUNICIPAl, DF, BOI\{ I.UGAR-MA

MIRANDA:7 ::o

8617 1 46320i'i::';';j;'
MARLENE SILVA MIRANDA

SECRETARIO I\IUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, TRANSPORTE.S E

TRÂTT*SITO DO I}'tUI!ICÍPIO DE BOM LUGAR-I\{A

I

L!



eloÚ :uo.J ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI, DE BOM LUGAR
S};CRE'TARIA MTINICI PAL DI., ADI\tIN ISTR.\ÇÃO{$

Oficio n" l?,617{12l

Process,:

Fls.:

liubrica:

Bonr Lugar (MA). 02 de dezembro de 2021

A SLra Excelência tr Sr. RAIMUNDO PEDRO DE JESUS DA SILVA
PRESIDEN'TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM I-UGAR

,tssunto: Comunicação de celebração dc conr'ênios.

RcÍ.: Convônios n"s. 9l075ll/2021 910790/2021 e 9l 07Ít6/202 l.

Scnhor Presidentc.

Conrunico a Vossa Senhoria, que o Município de Bom Lugar, celebrou ern

7910712021, os convênios acima citados com o MINISTERIO DO DESENVOLVTMENTO

RECIONAL c a CODF.VASF- Companhia de f)esenvolvimenlo dos Vales do Sàc Francisco e dtr

Panraíba, para a execução dos obietos abaixo relacionados:

N" DO CV OIIJETO Valor Repasse

9 t 07stt/202 r Pavimentação em bloco interlravado na zona rural do

lr'Íunicípio de Bonr Lugar - MA.
RS q60.000,00

st0790t202t Recuperaçâo de estradas vicinais no município de Bom Lugar
_ MA.

R§ 9(il.000.00

9l$78612021 Implantaçào dc cstradas vicinais no Municipio de Bom Lugar
.MA

R§ 960.000.00

Atcnci(}samcntc.

Br.rlruh

MARLENE SILVA A''ff done ío'maAdiert3l

MIRANDA:7861 MRÁNDA:786r7r4ó320
Dâdo! 2O2t l2 02 1l:25 567146320 n,on

Marlene Silva Mirande
PREFEITA ilIUNICIPAL
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€'q"'!t ES.IADO DO }IARA)'IHÃO
PREFEITTIRA 1\ITi\I('IPAL DE BOII I,T1(;AR
Rua \lenocl Sercro. ( eatro \dnrini§arrlito
( .\.P..1-: lll.61 l.{00'ílO0l-0.1

4

or.07s 12022 fls^:

Bom l.ugar (M

A Sur Excelêncta o[a) Sr(a) RAIMUNDO PEDRO DE IESUS DA SILVA
PRUSIT)l]NTE DA CÂMAR"A MI'NICIPAL DE BOM LI.I(;AR-MA

Âssrrnro: PLANo DE sUSTENTABILIDADE Do coNvÊNlo Ns 910758/2021

Por internrédio do presente expediente, encanrinho a Vossa Excelôncia o Plano de Sustentabilidad e

drr CONVêNiO NE 9IO758/2O21, CUiO ObiCtO "PAVIMENTAÇÀO EM III,OCOS INTERTRAVADOS NA

\-/ zoNA RURAL Do MLlNlCíPlo DE BoM LUGAR-MA", com valor global de R$ 960.000,00

(novecefltos e sessenta nlil rcais). Faz parte do prescnte plano, os ohit'tivos do rcferido convônio, os

impactos socioeconômicos, a durabilidade e manutenção do obieto, os custos e tbnte dos recursos e

os riscos e medidas pr('ventivas.

Na oportunidade apresentamos nos.sos elevados voto de estima e respeito
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MARLENE SILVA MIRANDA
PREI]EITÂ MI'NICIPAL I)E BOM LUGAR-MA
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.j' *'"! ESTADO DO }TARATHAO
PREFEITI.IRA IlIU\I('IPAL DE BOM Lt]CAR(t,

'{ $-t -}
Rua \lrnotl SeÍtro- ( rnt.o tdnrinisirrÍi\o
( -\-P..1.: lll -6t l-J00/íXlOl-ll{

ot.o76/2022 Fls.: zVK
Rubrica:_--

Bom t-ugar (MA

A Sua [xcelência ofal SrÍa] RAIMUNDO PEDRO DE |ESUS DA SILVA
PRI.]SIDI]NTI t]A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LI'C,lR-MA

Assunr.,): PLANO DE SUSTENTABILIDADE DO CONVENIO Ne 910786/2021

Por intermédio do presente expediente, encaminho a Vossa Excelência o Plano de Sustentabilidade

dO CONVêNiO N9 IIOTSÍ] /2021, CU,O ObiEtO "IMPI.ANTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICíPIO

\-' DE IIOM LUGAR - MA", com valor global de RS 96O.OO0,00 (novecentos e sessenta mil reaisJ. Faz

parto do presentc plano, os obietivos do rtferido convênio, os impactos socioeconôm icos, a

durabilidade e manutenção d() obieto, os custos e Íonte dos recursos e os riscos e medidas

preventivas.

Na oportunidade apresentamos nossos elevados voto de estima e respeito.
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MÂRLENE SILVÂ MIRANDÂ
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!Íinistério do Desenvoh'Ímento Regional - IÍDR
Comparhia de Desenyolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

8'SUPERIN{TENDÊNC'IA R-EGIONAL - CODEVÀSF (SâO LUiVMÀ)
E /GRD/UIP - Unidade Regional de lmplantação e Acompanhàmerto de Projetos

PARECER TEGNICO No: 126t2022

Origem: Eng." Civil Flávio Femandes César Lima - 8'/GRD
Para: t" GRI)
Data/local : 061 091 2022- Skr LuíVMA

Assunto: Aprovação do projeto básico de engenharia referente à Implantação de Pavimentação em Bloco
Intertravado nCI municipio de Bom Lugar - MA, do convênio n' 8.103.0012021 (SICONV 91075812021) no

município de Born LugarÀ4A.

Objetivo: Aúlise do convênio n' 8.103.00/2021 - CODEVASF e a Prefeitura Municipal de Bom Lugar,
núrnero do 59580.000318/2021-92, com fins de aprovação do projeto básico, após os ajustes realizados pela

proponente e cadastrados no SICONV entre 07110/2021 e2410812022, visando atender as recornendações dos

pareccrss técnicos cadastrados no SICONV pclos analisfas da CODEVASF.

Histórico:

Em 0210621\21, o MUNICÍpIO de Bom Lugar/l\,tA, encaminhou a Proposta de Trúalho e Plano de

Trabalho no SICONV, sob o número 023276/2A21, propondo a celebração de Convênio entre a CODEVASF
e a Prefeitura Municipal de Born LugarlMA. A proposta tinha como escopo Implantaçào de Pavimentação em

Bloco Intertravado na zona rural do município tle Bom Lugar - MA.

F,m290712021, foi assinado o Convênio n" 8.103.00/2021, publicado no DOU em 1910812021. entre

a CODEVASF - 8" SR e a Prefeitura Municipal de Bom LugartMA, com vigência, inicio e fim
respectivamente, nos üas 29 I O7 I 2021 e 29 I 07 /2024.

Em 25108/202 l, o Superintendsnte da 8' SR designou a Analista em Desenvolümento Regional Jamille
Albuquerquc Percira, para acompanhar e fiscalizar o Convênio nn" 8.1ü3.00120?l - DETERMINeÇÂO n'
zo4.

Em07ll0l202l, o MI-INICÍPIO de Bom Lugar/MA, disponibilizou o projeto básico dc engcnharia, na

plataforma + Brasil para análise pela fiscalização da CODEVASF'.

Em M/t ll202l, Análise iniciada pela Mandatária/Concedente- Em 04/1112021, solicitação de

complementação conforme parecer tácnico a" 3Ml202l da Analista em Desenvolvimento Regional Jamille
Albuquerque Pereira, objetivando sanar as pendências para dar continuidade no pr«rcesso de análise do projeto

básico.

En07fill2022, a Prefeitura Municipal de Born LugariIVIA, disponibilizou na Plataflonna + Brasil os

ajustes no projeto h.ísico para análise da fiscalização CODEVASF.

Em0310212022, o Superintendente da 8o SR designou o Analista em desenvolvimento Regional, Flávio
Fcrnandcs Ccsar Limapâra acompanhare Íiscalizar o Convênio n" 8.103"00/2021- DETERMINAÇAO n" 098,

substituindo a analista Jamille Àbuquerque Pereira.

Em 16/0512A22, Análise iniciada pelo Analista em Desenvolvimento Regional Flávio Fernandes César

Lima, objetivando verificar o atendimento às demandas do parecer n" 34412021.

Em2010512022, solicitação de complementação conftrrme parecer técnico n" 6612O22 do Analista em

Desenvolvimento Regional Fláüo Fe.rnandes Cê.sar Lima, objetivando sânar as pendências para dar

continuidade üo processo de análise do projeto básico-

Ploces. I
I



\tinistério do f)esenvohimento Regional
Companhia de DesenvoMmento dos Vales do São

8' SUPERINTT,NDÊNCIÂ REGIONAL _,
E"/GRD/UIP - Unidrde Regional dc Implantação e
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Em 03/08/2022, a Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA, disponibilizou na Plataforma + Brasil os

ajustes no projeto básico para análise da fiscalização CODEVASF.

Em ftfi812022, Análise iniciada pela Mandatária/Concedente. Em 22n812022, solicitação de

complementação conforme parecer técnico n" 1161202l Analista Flávio Fernandes César Lima, objetivando
sanar as pendências para tlar continuidade no processo tle análise du projeto básico.

Em 24/08i2022. a Prefeitura Municipal de Bom Lugar/lvlA, disponibilizou de forrna definifiva na

Platafonna + Brasil os ajustes no projeto básico para análise da fiscalização CODEVASF, com inclusão e

correção tlos documentos solicitatÍos.

Em 25fi8Í2022, Análise retomatla pelo Analista em Desenvolvimento Regional Flávio Fernandes

César Lima, objetivando verificar se as pendências foram sanadas. Em 0610912022 foi emitido o laudo de

análise do empreendimento, o aceite c a conclusão automática da SPA pelo sistema.

Análisc Técnica:

O Projcto Básico cnviado contcmpla: Declaraçâo de domínio público, liccnciamento arnbiental, plano

de sustcntabilidade, fotos georreferenciada do local, memorial descritivo, especificações técnicas, memória de

cálculo de quantidades, quadro de cubagem, orçamento sintético e analítico, cronograma fisico-financeiro,
plantas, sEÇÃo TRANSVERSAL. MAPA DE LACALÍZAÇÃO, eStegUEAMENTO E PERFIL,

JAZIDAS, planilha global dos serviços, planilha orçamentária da obra. composição dos custos unitários,

composição do BDI, , cuÍva ABC, ART do orçamento, ART respcnsável terunico. referente à obra de

Implantação de Pavimentação em Bloco Intertravado ern ruas do pov«rado Alto Bonito no município de Bom

Lugar - MA. RUA 001 - 002 - 003, Extensâo: 1.450,00 m.

Enquadramento ao Programa c Ação:

O recurso do referido progÍama n" 2220320210007 - 2217 - Descnvolvimento Regional c Territorial: PT

- 15.2M.2217.7K66.(r$21 - Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustenüável Local Integrado - No
Estado do Maranhão (RP6), que teú como objeto, lmplantação dc Pavimcnkçào em Bloco lntertravado no

povoado AIto Bonito, zona rural do municipio de Bom Lugar - t\'lA. RUA 001 - 002 - 003, Extcnsão= L450.00

m. A referida obra irá beneficiar diretamente os moradores dessa localidade. Com a execução dessas obras,

vislumbra-se melhorar as condições socioeconômicas da população dessas comunidades, qtte atunlmente estão

enfrentando circunstâncias adversas às suas próprias subsistências, diante de problemas que envolvem a saúde,

educação, transporte, comercialização de seus produtos, aumentando a capacidade de comercialização e,

consequenternente o desenvolvimento de novos postos de trabalho e geração de renda, melhorando

significativamentc a qualidade de vida no município de Bom Lugar/MA.

Análise rlc Custos:

Por se tratar dc uma obra dc cngcnharias os pÍcços unitários foram analisados com basc nas composiçõcs

apresentadas, atualizadas com valores CONCEDENTE: R$ 955.000.00, CONTRAPARTIDA FTNANC'EIRA
: R$ 5.000,00, total R§ 960.000,00. Basc dc análisc: SICRO Maranhão - Janciroi2022- SINAPI Maranhão

Marçoi2{J2L, itens relevantes, BDI de 21.38% projeto e curva ABC. Desta forma, concluída a análise,

preenchido o LAE na plataforma + Brasil, constatâmos quc os preços unitiírios aprcsentados atcndem ao

disposto no fundamento legal. Portaria interministerial424Í2016 e PORTARI.A N" 134, DE 30 DE MÀRÇO
DE 2020, que estabelece regrâs e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de

engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da União, e dá outras providências.
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flGRD/UIP - Unidade Regional de lmpkntação e de

Considcraçõcs Finais:

Tcndo cm vista a Implantaçâo dc Pavimcntaçâo cm Bloco Intcrtravado no povoado Alto Bonito,
município de Bom Lugar - MA, dcprccndc-sc que as obras trarãc contbrto s scgürança para os moradores
dessa comunidade, com melhor trafegabilidade para veiculos de carga e de pa^sseio e clos transeuntes. Essas

obras proporcionarão também um impacto positivo que vai desdc melhores conclições de comércio e

abastecimento de insumos, promoção de uma melhor integração entre a.§ regiões atentlidas e a sede do
município de Bom Lugar - MA, possibilidade de implantação e arnpliação de políticas de apoio aos
comerciantes, fomento à criação de novos empreendimentos comerciais. incentivo ao consumo e a cria$o de
novos investimentos, possibilitando assim, o incremento na renda das t'amílias atendidas. Assim, como
consequência, teln-se o aurnento da mobilidade das parcelas mais carentes da população, contribündo para o
descnvoh'imento sustenkivel integrado e econômico.

Nesse mesmo diapasão, apresento meu parecer Íàvorável quanto à continuidade do convônio e

contratação, conformc planilha anexa ao SICONV, considcrando quc os prcços praticados no orçamcnto
proposto são condizcntcs com os dc mcrcado c por concortlar com as quantidadcs sancadas aprcscntada; na
planilha orçamcntária da obra, scndo, ;nis, favorávcl à rctirada da cláusula suspcnsiva do Convônio n"
8.t03100/2021 (srcoNv 9t 07 s8/20'al).

Por finl informo ainda, que foram sanadas as pendências do projeto bâsico e licença ambiental, e com
aprovação do projeto básico, o processo int tramitar com a retirada da cláusula suspensiva. tendo a Prefeitura
Municipal de Bom Lugar/IvÍA, o restante do prazo de vigência para realizar o processo licitatório e a execução
do objeto deste Convênio.

Rcsponsável pclas infrlrmaçõcs

líinistério do Derienvohirnento Regioual -
Conqranhia de Desenvolvimento dm Vales do São

8' SUPERIII,iTENDÊNCIÂ REGI(}I\ÂL -,
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Flávio Fernandes Cesar Lima - Engeúeiro Civil
CREA n" 19320/-PI
Analista em Desenvolvimento Regional - Mat I1998G3
8"/GRD - Det. N" 11612022 CODEVASF - São Luis/TvíA
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PROPONENTE : PREFEITURA IIiUNICIPAL DE BOM LUGAR.II,A

oBJETo: revnrrmlçÂo EM BLoCo TNTERTRAVADo, rO rnUNrCíplo DE BoÍrl LUGAR-ÍúA.

REFERÊNCIA: snnpl uA-MARço oÉ.2o2zsEm DEsoNERaçÃo l scRo.MÀ - JAHEIRo 2022 sEM orsoNe nrçÂo

BDI:21,38%
E. SOGIAI S : I 12,90o/o HOR ISTAS - 7 O,87o/o M E NSALI STAS

coNvÊNlo §lcoNv No: 910758/2021
LOCAL: 8OM LUGAR.MA

QCr- QUADRO DE COMPOSTÇÃO OO INVESTIMENTO

PAVIMENTAÇÃO eU BLOCO INTERTRAVADO,
NO MUNICíPIO DE BOM LUGAR.Í\,lA.

R$ 4.854,37 R$ 927.184,46 R$ 932.038,83META 02

TOTAL UXÉO

R$ 4.854,3? R$ 927.184,46 R$ 932.038,83

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO:
NoyEcENros E IR/NrA E Do/s MlL E TRINTA E OITO REA,S E IúOYENTÁ E IRÊS CENIÁYOS

TOTAL DE
CONTRAPARTIDA

JOÃO BATISTA DE

FREITAS SERRA

CPF:883.591.313-68

INVÊSTIii|ENTO
TOTAL

A5r,nàdo deíormd dlgiul ptrJÔÂÕ BATis'rÀ DÉ

ÊnEfiAS SÊRRÀ CPf i88.3J9l -11 3-ó8

DNrcn.JOÁOSÁ1lSrÁ DE FFEITAS s€§RA

fPt:883.591.1 I 3-68, o=ÍOTAL lO CEfiÍ. OIGíTAL

LTDÀ @=Eng.CivilCRÊÁ-MÀ !& 1'l 1571 17,40"5,

€mâil=ibricksÍôtÀgsajl.rom.."0R
!âdor, 2022.08.24 1 S44:57 "03'00'

RECUTSü §E

i;;,;;'rr"Frt / r"já ,

i,',...,=_-T:ud-::--l
iii.ri;:ii;:rl @- |

--"---=:l

REÇURSO DA
u,NÉo

TOTÀI. G§RAL
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PRCIPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR.MA

OBJETO: RrvtueNraçÃo EM sLoco T,TTERTRAVÀDo, xo uuHrcÍpro DE BoM LUGAR-MA.

REFERÊNCIA: srNnpr MA-MARço DÊ.2o2zsErvl DEsoNERAçÃo / srcRo.nÀ - JANETRo 2022 sEM oesonsRlçÃo
BDI:2't,38%

E. SO CIAIS :'l 1 2,90o/o H O R I STAS - 7 A,87 o/o M ENSALISTAS
coNVÊNlo stcoNv N0: 91075u2021

LOGAL: BOM LUGAR.MA

PLANILHA RESUMO

DrscRrmrNAçÃo oos sERvlço§ A §EREM
REALIZADOS

TOTAL FINAL
INCLUSO BDI

PERCENTUAL
DO BDI %

PESO NA OBRA
to

ITEM

TRABALHO§ INICIAI§ R$ 16.879,37 21.38Yo 1,910/o

I TRABALHOSDETERRAPLÀNAGEM R$ 50.077,2C 21,38% 5,3?/o

571.971,58 21,380/oR$ 61

, TRABALHOS DE DRENAGEM SUPERFIÇIAL

JCIÀC BATISTA DE

FREITAS 5Ê§RA

CPF:883,591 .31 3-68

,ôrádô,& k@ dq* 16'l*r§AÀl)ÍT, fÉ
r&íÀÍ!§rt ü4rffi,Jlre
$C ifi",í$$ §Â b*li 0l tl§.rlÀS §§ÊÀ
$sr*E*.ifi jr3.*§. elslâ 6{Ê$r. §xiêIÂá
t'Íüê,e$r!q-CBí (&Â l{l ll, } r r ril rrs r,
8§&*§ÊfwÀ!rsÃSffi. {"ô§
rà&$ hr1§3+.ffi? 43s'

r.§r ââ PÀUrtEMrÂÇÃO eU BLOCO|i{TERTRÂVÀD0, HO W $Anlffiâ'{$..-, .-.:-...:S$i§üfiÉ ffi

I

R$ 40.783,68 21,38o/o

4

s TRÂ3ÂLHOS COM PLEMENIARES R§ §.§68,00 ?1,38Y+ 0,60%

TOTAL GERAL DO INVÊST]MENTO
E DOIS MIL E TRiNTA E OITO REAIS E



PROPONE}.ITE:

OBJÊTO:

REFERÊÍ{CIA

3Dr:

E.§OSrArS:

CONVÊMO SICONV NÔ:

LOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOIâ LUGAR.MA

PAV|ITiENTAçÃO eU BLOCO |NTERTRAyÀDO, NO t UNlCiPtO DE BOM LUGAR-MA.

srHAFt uA-MARçO DE 2023 §E[r DE§ONERAçÂO í §tCRCI.MA - JANETRO 20e2 §EM DESOUERAçÃO

21,3801ç

1 1 2,90% HORI§TÂS - 7 A,87oh IITENSAL|STAS

91975WA21

BOM LUGAR.MA

PLAI.IILI{A ORçAIIj|ENTÁRIA GTRAL . META 02

i"rcr,:,sr rc {p*!§ Y- 
-^ 23" -,

t:: !,,;,: "**^.._--**fl!!-tl..-""* - i
;i;ri:rl,;:rl @-

ÍÍEM coülGo BÀ§E DrscRsÃo UNI§. QUÂNT
pREçO

ulrrÂRo

PREçO
uNÍTÁRlo c/

BDI
TOÍAL

PAVTMENTAçÂO rU BLOCO IilTERTRAVADO, NO MUNTCíplo Or BOM LUGAR-MÀ

1.1 CPUO2 PROPRIÁ PTACA OE OBBA EM CHAPA SE ACO GALVANIZADO M2 a.sol aza.rsl sre,sel 2.339,91
1U CPUO3 PBÓPRlA LOCAÇÃO DÊ CONÍAINER MÉ§ a.ool r.eoo,eol 2.19aa71 8.769,48
,a CPUO4 PRÓPBB MOSILIZAÇÀO E DÊSMOBILIZÀçAO DE MAOUINÁ§ E EQUIPAMENTO§ UNB r.ool q.zss,osl 5.7se,ssl 5.769,98

CUPí]5 PRÓPRn ADMiNTSTRAÇÂô LocAL DE oBÊA MÊs 40_783,§8o.ool ns a mo.ool ,o.,ss.erl

3.1 401ô007 SICRO^MA
ESCAVAÇÂo E CARGA DÉ MÀTERTAL DÊ JAzrDÂ coM ÍRAToR Ds sz
KW E CÂRREGADEIRA OE 1.7Ê M3

M3 ,,*.*l *. 4,22 5.12 8.908,80

5914359 SICRO.MA
TRANSpoRÍr coM CAMTNHÂQ BASCULANTE oE 10 M3 - RoDovtA EM
LEITO NÀTURÂL TKM ,r.o*,*l *, 1,03 1,25 14.355,00

3_3 5501 700 §tcRo,MÂ
DSSMATAMENT0. §EsrocÂMENÍo, LlMpEzA sE ÁREA E ESTacÀcEM
oo MATERTAL DE LtMpEzA coM ÂRVoRrs DE DIÂMETRo mÉ o.rs v Ivl? oruo,*l o, 0,46 0.56 2.436,00

3.4 59143§9 SICRO.MA
TRÀN6PoRÍE coM cÀMrNHÁo BASCULANTE DE 10 rw - RoDovtA ÊM
LEITO NATU*À1. BOTA TORA TKM u.rur.*l 

^,
1,03 1,?5 7.177,§0

3.5 40'1120§ SICRÔ,MA REGULARIzAÇÂo Do §U§LEITo M' ,.r*,*l *, o.s6 8.482,50

3.ô 5502978 SICRO.MA COMPACÍAçÃo DE ÂTERRO§ A 1OO% oo PROCT0R NORMAL Mr ,.zoo.ool ns 4,13 5,01 8.717,40

92394 st§APr lrxrcuÇÃo

lsrxraveoo

BE PÀVIMENTO EM FI§O INTERTRAVAÜO, COM
D§ 25 X ?5 CM, ESPE§§URA B CM. AF 1?I!015

u,-*ol
M2 ,rro,*l *,*l 7?,71 §ô9.31 S,30

4.3 srNApl

ITRANSPORTE COM CAMINHÃO AASCULANTE DÊ 10 M3 EM VIAI
luneaNa pAVTMENTÁoA. ADrcroNAL pARA oMT ExCEDENTE a go rcül . --......
liutiroeoe, M3xKM). AF-07r2020 ( AREIA eARA colcHÂo ool tvtlxxtt't

làrvrr,re Nroi I

,.oru,rrl ,*l 1,07 2.652,28

2003377 srcRo.MA 
lrár*:.rn::NcREro 

- MFc 05 - ARE'A E BRírA 
"orr*",o,. 

-l
M ,.n*,*l *, ,r,*l 27.67 80.243,00

V{ZÕ I §lNÀpl
lexecucÃo DE sARJETA DE coNCRETo usrNADo, *ououoe ,*l

lr-oco Éru rnecno RETo. 30 cM BASE x 1s cM ALTURA. AF 06,2016 
I

M ,r*,*l *,*l s§,7s 164.691,00

6.1 142494 SINÀPt
plNÍuRÀ DÊ MEro-Fro CoM TrNTA BRANCA A BASE oE csl (cllAçÃo).
ÁF_0512021

M ,n*ool *, ,rl ,rrl 4.002,00

6.? 5?13444 stcRo.MA
F0RNECIMÊNT0 e rurularnçÃo oE PLACA DE REGULAMÊNTAÇÃo
EM AÇo, Rl LAD0 0.p48 M - prliculÁ RETRoRREFLÊT|VÁ Ttpo I + st UN ,.*l *, ,,r,orl ,u,.ool 1.5S6,00

JOÂü BAíI5§A ü§
TfiEITA§ 5TRftA
(Pf;883.59i .313-S*

siihsv& ffi §rç& § Á*trii(i§t4 §li
i§§r{§ !i:§*§ $f #n.§$1 3r r§
:\i i§.-}}§.ÂÁ1 l:iÀ ]a i ]fl14i -li$á
iq,§l sr.tls í§ }i'i-*IÀi i§!1i*! i)!ili*L
ilns '\u t.{ {Ài; ii §§ {Ã r. I r 1:,i.r I iqi :j.
rrN, Ja*{ lMIi$§Í# rrá}. ):.S

'l TRâ§ÂLll0§llllGrlil§ í§.ü7S,37

, 40.78t,6S

ÍRÀBÀLIIO§ §E TERRÀPLÂT{âCÉII s!.077,20

57I.0?1,§8

t 2{d,93i{,§S

].. § TRÂBÀL'{O§üOiTPLÉi§SI*TÀRE§ §§§8,00



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR.MA

oBJETO: PAVTMENTAçÃO em BLOCO TNTERTRAVADO, NO MUN|CíPIo DE BOM

REFERÊNC|A: STNAPT MA-MARçO DE 2022 SEM DESONERAçÂO / SICRO.MA - JAN

BDI:2'l ,38%

E.SOCIAI§: I'l 2,90o/o H OR ISTÀS' 7 A,87Ya il! f NSALISTAS

coNvÊNto slcoNv No: 91075812021

LOCAL: BOM LUGAR.MA

PLANILHA ORçAMENTÁRh GERAL . META 02

LUGAR-MÀ.

E|RO 2022 SEM DESONERAçÃO

lPi'ocessc wgzyX#-
>vL3

il ui: rrca :-- -€- - *.* .

l.:tc,

íTEM cóorco BASE oescaçÂo UNID. QUÂNT
PRÊçO

urnÁnro
PBEçO

uunÁRp cl
BDI

TÔTÂL

1.825,ü)

7.1 CUPO6 pRópRn 
I 
senv,Ços DE RECUpERAÇÃo oE ÂRres peGRennoes M2 z.soo.ool ns o,ool 0.73 1.825,00

HOTECEil?O§ ETRINTA E DOI§ ÍdIL ETR}T{TÂE OITO REAI§ E
OITE}'TA E TRÊS CENTÀVOS

JOÃO BATISTA DE

rR§TA5 §ERRA

CPF:883.5§1.31 3-68

&sS* iM ú{*d w }$1n *§rá f rt
IQttr!l\$& lE*i_r»l t!1§
Í§ { n..§Àl S§I À ür ! ft}IÁl §*{
{ê4114! rr!6 sltil§ Ê{1Àl IX$À
tIM ü.|rcJslüÁ§+ !, rirr i r&5
Prd"ÍY*wÍ*êqNm r'#
M.34,1i.*;4 

'*#t.$r'à



JUSTIFIGATIVA DE QUANTIDADES CONTIDAS NO PROJETO.
t; í' r ci t, e t, :, o ": 

lr4!,Lo 0AP?9

í.1 PLACA DE OBRÀ EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Area da Placa {m2}
(bxh)
{,50 m1

#Dlmensôes ulilizadas para a placa

Base Altura
1,50 m 3,00 m

í,00 placa

JOAo §ATI5TÀ DE

FREITAS 
'ÉRRACPF:883.591.31 l-68

í.2 LOCAçÃO DE CONTAINER

TOTAL§E ME8€8
DAOBRA

4,00 MssêÉ

1.3 MOBTLIZÂçÃO Oe UÁOUINAS E EOUIPÀMENTOS

QUArtíTIDADE
UTlLIZADÁ

l,fiI unidade

1.4 DESÍrtOBrLrZAÇÂO DE MÁOUINAS E ÊOUIPAMENTOS

OUANTIDASE
UNHZÀDA

Í,&l unidade

2.1 ADMI LOCAL DE OBRA

QUA}IT.IIESES DÁ
S§RA

tl,O0 ilêsss

POVOADO ALTO BONITO. ZONA RURAL DE BOM LUGAR.MA.

VIAS DO PROJETO EXTENSAO
500,00 m

300,{!ü rn

650,00 m

LARG.

6,00 m

6.§0 rn

6.00 m

AREA

3.000,00 m2

1.80r.00 m,
3.900.00 m'?

1 RUATRECHOOl

3 *uA TR§Cllo ü2

3 RUÀTREC}{O 03

TOTAL EXTEI.I§AO
,l.it§r0,00 mêtro§

TOTA:. ÂRIA DE

LIí$PEZA

8.700,00 m2

3.1 rscavaçÂo r CARGA DE MATERIALDEJÂZIDACOM TRATOR 
'E 

97 I(W E CARREGADEIRA D]81,,72M.

Extensão

1.450,00 metros

Área

8.700,00 m2

Largura

6,00 metros 8.700,00 m2

* ''*', *":i:il::','"1'renagem 
= ,--=, iililr

: .' e{rÁfi,rrssogiltÁJvrr§tÀ PÁfir oc{L{ut§r§ct âá$srsri 1.?4o,00n3

3,2 TRANSPORTE COM CAMIí{HÃO SASCUTAiITE DE IO M3. RO§OVIA EM TEITO NÂTURA!

1.C ifiBÂBÀtllê8 lNlClAl§

1.0 :;ÍBÀBÀ1ilO8 §C A0!{|HIST§ÂçÂO L§#Âi- =
lLl

i.0 TRI§.Âtl!0§ pg 1EsiaPLÀlIÂêEri



JUSTIFICATIVA DE QUANTIDADES CONTIDAS NO PROJETO.

i r ror.','r,so : Jgg§1t W-*-. "

x,lTransformando o m'em ton = (Resultado em mi x peso específico)

Peso especíÍico Compra,

1,50 ton/m3
Empolamento (25%)

1,25

li=ls.: I

__tCompra, [sc. e Carga (m3]

1.740,00 m3

Compra, Esc. e Carga {t}
2.610,00 ton

(t) Ç-
x

x
DMr (km)

3,52 kM

trãnsporte total

3.' DESMATAMENTO,DESTOCAMENTO, LIMPEZA DE ÁRCA Ê ESÍOCAGEM OO MÀIERIAI DE TIMPEZA COM ÁRVORTS OE OIÂME]RO ATÉ 0,15 M

Extensâo Total (m)

1.450,00 metros x

1,5 m p/ cada lado

3,00 metros

Área Total (mr)

:,, 'tfi,15&.íEÊr1

3,4 TRANSPORTE COM CÀMIIIHÃO BASCULA'TTE OÊ 10 MT. RODOVIA TM TEITO NATURAL- BOTA TORA

Limpeza (m'z)

4.350,00 m2

Bota-fora {m3)

870,00 m3

Bota-fora (t)

1.305,00 m3

tÍãnsporte (t.km)

x

Ispessura do expurgo (m)

0,20 metros

Bota-fora {m3)

87O00 m3

Transformando o m3 em ton = (Resultado em m3 x peso específico)

Peso específico Eota-fora (t)

1,50 ton/m3 = 1.305,00 ton
Empolãmento (25%) DMT mat. ja:ida - Botâ-fora

1,25 x 3,52 kM

x

x

3.' REGULARIZAçÃO DO SUBLíITO

Extensào fotal (m)

1.450,00 metros

3.6 COMPACTAçÃO Dt ATERROS Â 1@% DO PROCÍOR r\TORMAL

x

Largura de proieto

5,00 metros

Área Totâl {mri
Í.1t0,§m2

{.1 
E/\tlrGt,y{\,LrErAYlilEltliJ Êm rE|,Ít,{i, rVLlELr!(lrrAê' ÁErrunalAmtn lVrrl,m ,tnt ralll,{JoA !ÃÁVv I;O(t,lmENltrEffiElAr'

VIA DO PROJETO
1 RUATRICHOOI

2 RUÂTR§CHOü2

3 RUÀTRãCHOB3

EXTENSÃO

500,00 rn
300.00 íê
S50,00 ítt

LARGURA-60cm

§,40 m
5.{0 m
5.40 m

AREA

Í.7ü0,00 me

1.§2§,§S m?

3.§1§,00 m':

JÜAO BÀTISTA DE

FREITÀS STRRA

CPF:883.§91.11 3-68

TOTAL ELOQUETE {m2}
7.83O,{X} m2

. . TRANSPORTE COÍII CA'I,IINHÃO BASCULANTE DE ,IO TS, EM VIA URBANA PÀVIMENTADA AT}:C'ONAL PARA DMT EXCEDENTE À 30 KM
a'2 luxtoloe: M3XKM). AF-orlro2o( ARErA nARA colcHÃo Do eAVTMENTo)

TOTAL 3LOQUETE (m2)

7.830,{ül mr
ALTURA

0,05 mêtÍos

VOLUME AREIA

391,50 m3

11.{$tf§otrkM

S,?/t1,§0:aÍkÍ**

COMP*CTAçÂ§

{o rnÀBÀL}ros n§ PAvlniEilTAçÀG

Ánaoe e$*vrçÂo 1.7tt0,0$ ÍÍr3

t0}6
t13S,6§-m3



JUSTIFICATIVA DE QUANTIDADES CONTIDAS NO PROJETO.

FORNECEDOR MAIS PROXIMO DE AREIA

6,00 kM

TRAT.ISPORTE

5.167,80 m3.kliii

- ^ curA (MElo-Flo) E SARJETÀ CONJUGADOS DE CONCRETO,

"'t (ls cM BASE DÂ culA + 30 cM BASE DA SARJETA) x 22 cM
ÍriroLDADA lN LOCO Eljl TRECHO RETO COU EXTRU§ORÀ 45 CU BASE

ALTURÀ AF*06/2016

VIÀ DO PROJETO
1 iUÂTRÊCHÔ01
2 RUÀTRECHOO2

3 RUÁTR§CHO03

EXIENSÃO
50*,00 íít
30§,ü§ n
650,00 m

LADOS
I lados
2 lâdos
2 lâdo§

EXT. TOTAL POR RUA

1.{100,00 m

6ü0,00 rn
'!.300,§0 m

TOT'ÀLÍt{ElO FtO E
§ARJÊTA(M}

2.9§0,00 m

6.1 PINTURA DE MEIO.FIO COÍü TINTA BRANCA A BASE DE CAL
#dimensóes Íaces do

AF. 0í2021

íacs01 - basê
0,10 m

lace2 - altura
0,20 m

Íacê3 - altura
0,30 m

PERIMETRO TOÍAL FACE 01+02+03
0,60 m

EXTENSÂO TOTAL MEIO FIO

2"900,§0 m

- ^ FORNECn ENTO E IMPLANTAçÃO DE PLACÂ DE REGULAuENTAçÃO Eiil AçO, Rl LADO 0,21t8 M'PELíCULA
o'' RETRoRREFLETTvA TtPo I + st

QUAI{'I1DÀDE
1ÍÍILIZADA

11,00 unldade VER PROJETO

7.1 DE DE ÁREAS DEGRADADAS
X

50,00 metros 50,00 metros

Área de lntervenção (m'â)

AREA DE JAZIDA

2.500,0$ m1
JOÂO EATISTÀ DE

FfiÉ'TAS 5ÉRRÀ

CPF:883.591.31 3{8

}.í.é*tu4rsr»*§!lI
tenrt*s§ai.t ! Ir§

***--- !

5.0 ?aÂsÀLHo§ §g SBfHÂGE*| SUPERfICIÂL



PROPONEÍilTE : PREFETTURÀ MUNICIPAL DE BOM LUGAR-I|A

oBJETO: PAYtirEt{TÀçÂO EM BLOCO TNTERTBAVÀIO, NO MUN|CíP|O DE BOM LUGAR.ÍI|À

REFERÊNCn: Su{APt irÂ-r/rARçO OE 2022 SEM DESONERAçÀO / STCRO.UÂ - JANETRO 2022 SEU De SOXERAÇÂO

BOt: 21,38%
E.SOCIÂI§: '112,90% HORISÍAS - 70,8?!6 iÂEi{SALISTÀS

LOCÀL: Bolrl LUGÂR-UÀ

CRONOGRÂiltA FíSICO. FINANCEIRO

Frocesso :wL@p.-H
5lq

mü xe»uçÁo u Er^PA valoÊ cü ÊB
I I ll

ssr ?fi§ALr68lmB R3 r6s,, ,.!r% s§

2 MüMxÂçÂoLe el ero.6ô a.§: B§

Ê* í,§r1,, dÁB *s

8.§.§

,0.1§.Q

2t.m.6

a7§,6

SB

á,M

s.w

«.@

tsâ,8)

l0.rÉ,ü

1ã.!19,8

171_m1,ai

E,N

ãffi

âffi

3.G

1t.5t9.S

ít1.s.47

12.§7.m

2.&.@

§,w

§.m

s,&

5qffi

rlr.47.&

2.?ô4S

1.ffi,ü

,o,m

s,ffi

1&.ffi

Êê

Êa

fi3

e,

R§

RS

R§

R§

8t

5.K,81 !16%

{ ffiEP reMrslo $ m.si.5! rr,n Ê-!

I 1U6rú{ô§ pê mM§í ffiEBt R! Xr}í.oA 
'ôJrt

n mâáÁl}{6coírtfl§frÁitg el §s&0 &&

7 trffirclorlnuD&w sÍ r§J§ affi

ÍoÍà§rru

ror§rcusum

l0Íesmmocffio §! §eÕrq rú

,,S.l ;#$fi liiiiiillÊJ#r.§llí,i$Li{n--rí,:.="íí4=

*tre!rté1 s,§ ntu.?§,0 ü,a? $erqs ís.ffi

i§

qs

F$

8t

t§

loÀ0 gAÍlsÀ s€
í-t{$rÀ§ SIRRÀ
{.1'F,883.591.31 l-6§

*§üiú prií!#Íí.á{*s fi ároúô1m§Ír**$roô,,s t,át#§râ §ã $lr§.ÁiÀítd3r

n&M§#íãfiffitr

ttrl*.S{r}.â ii{B

*aÍ1ff §,8*

::



PROPONENTE : PRETEÍTURA MUNICIPÀL DE BOM LUGAR-i'A
OBJETO: PÀVIII./IENTAÇÃO EâI BLOCO INTERTRAVADO, NO }IUNlCíPlo OE BOM LUGÂR-MÂ.

REFERÊilC|A: SlllÂpt MA-Í[,ARçO DE.2022 SEtl' DESOI,iERAçÂO / SICf,O.MA - JAr,lElRO 2022 sEM DESONERAçÃO

BDI: 21,38oÁ

E.SOCIAIS: II2,90p/o HORISTÂS - 70,87% MENSALISTA§

wÊxlo §tcoNv rs: 910758/2021
LOCAL: Botrl LUGAR'I|A

CURVA ABC

lEx cóD|co o€scRçÀo u8D ouÀxt
PREçO

uNrÀRp
cor sff

PR€9O TOrÀL Y;StUPIES % ACUUUL&
IcÂrcE

D^S
PARCIAS

s:394 IEruCUÇÀO Oe pnVrUe{TO EM PISO lNTÊRn^VAOÔ. COM BLOCO SEITTVÀÔO OE

l2s r zs càr. ÉsPEssuRÀ8 cM AF tLzols M2 ,r**l *s 72,71 R' Kq.3r9.30 o, mnl t1_ô816

5.2 gSBl Ii*ecuclo * *rutA §€ c&cRE rô usrNAoo ttolDÂoÂ,N Lmo EM TRECHo

Itrto tcn msr x r5(M^l.TUfiA. ÂF §?c16 |ü z.soo.ool ns 5à,79 R$ 16d €S1,0O u.urr"l 74.75i;1

51 ?9{0001 R$ T.67 Il$ 80.24X.0ô a rrul âi.3ô% B

21 cum [ôurnrsneÇao LocÂr oÉ oaRA ilÊs Áml Rs "01s.9! R$ 4ú.783.68 "x."1 I

31
lEsavacÀô E aRg DE MTERTÂL oE JAzrDÂ coff aArüF o€ 97 R Êatffi' lclpnrámrRA oE r.:2 p , ,-,rl *S Ri Ê s.80 u nu*l ,4,2tA B

lm TlmÂcÁmrc<>^ltiliÉfl MÊs 4oül ks 2,,J2.3? fi$ ê.7ti§.48 t s"d 95.r8% C

x.6 ffi Tcüpq;-'aç.\o 1 DÔ PROCTÔR NÔRKiÀL 1.7úft| Fs á,01 Ê$ 8.717.40 ü!á!l 96.1 !:.: ô

35 ll:rm Iii órlsiácÃoDosL€LErrô 7.2s.ml Rs 1.1.1 R$ 8.1a2.50 s 3,%l 97.Ot/i c

34 @uu{Í€ DÊ 10 Mr " RooovlÁ EtJ LElrô
"".-""- INÂ]URÂL. BOÍA ÊORÂ

XM r.rnr.ool *s 1.25 R$ 1.1il.* o rrr,l 97.7S c

13 Jur:eracÂoi óEsuÕârLlzAcÁa E tiÁouiNÂs E EQUIPÂHENrÕs ú§ú 1 001 RS 5.769.98 RS r ücll 90.4 1./ô c

6.1 ,o:l3s I fl Nruna oe ucro-Flo côÀ6 INTA BÊÁisÀ A BÀsE üÊ cÀL iôÀrÂÇÁol. Àr §5€021 :.moul rs rs R$ 4.002.ffi t r'v,l 38 8n'16 c

À.2

-TtmrÉ 

côil üAM,*õ úscurllrc oE ro u' ÊM vta URMNA
gro lpeyrurmtoa. srcrôNÂL FARÂ Dnfi EXCED€NTÊ A 3 KM {u{toÀo!: t{3ffi1

Itr oz,z:o r rnett peRr colcFÀô Do PÂvrf,.EÀro,
M3MJ ,.o.rl * r.or R§ 2 S2,28 .**l !9.126 c

3.3
..-.-_ IDEStlalmo. oe SiúÀúexro. rtupEâ DE ÂREA E ESrôcÂGEM Do*"* luxÊn ÂL Dg uüpÊzÁ côÀ{ ÁRVoRÉs ôE nrÂMEno ÂTÉ 0 15 M

. :*,*l *e c.Íâ Ê$ 2.43§,00 o..o"rl ,4.3e.ó c

1 ru TFLAIÂ sE aáRA eM otÀpÀ sÊ Áco cÂL'vÁ{:zÂDo ü2 4 5nl RS 51§. Ê$ ü ?1"".1 9§.Ea§i (:

71 CUP§ O:GRÂÔÂOÀS Nl3 2 âoo,@l Rs |,13 RS 1 825,il) o zo*l ss.§:)19 c

ü2

- 

TFOFNrcMÉ*TO E IMPMTAçÀO OE PUCÀ DE REGÚUMENTÁçÀO ETT AÇO. R1
)' I rq{4 lr Àm !r ^dÂ u . pFr rculÂ RETRoRREILETTVA TiPo t . s,

ul{ u o,l *s 2C1,0 RÍ I 566.Ot orml rm.ffi C

JOÂO BATISTA DE

FÊEITAS 5ÉfiRA

CPF:883,591.313{8
Ll!ó,.nialr.iixrrr{. ":,:.{ 

:
q-es4»]r.â.,$

ii: r a'rt ;t'-l)Q W.k! -ilâ'
i :.1:.. : __ .- D-ío-.*._---- i

í

: r{unírca.- G----. *-*-- -.-,

I __ -ja.J-*'*

R$ 932.038,83
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PROPONÊNTE: PREFEITURA iTUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA

oBJETO: ravmeHrlçÂo EM BLoco TNTERTRAVÀDO, NO UUN§íplo OE BOM LUGAR-UÀ

REFERÊNCIA: srNApr MA-MÀRço DE 202r sEM DEsoNERIçÂo l scno.*rÀ - JÂNErRo 2022 sEM DEsoNenlçÂo
BDI:21,38%

E.SOCIAIS: 112,90o/o HORISTAS - 70,8?/o MENSALISTAS
coNvÊNto stcoNv No: 910758/2021

LOCAL: BOM LUGAR.MA

coMPosrÇÕES DÊ cusTo uNrÁRto sEM BDt- META 02

ITEM côoleo BASÉ QUANT. UNID. DEscRrÇÂo PREçO
uNrrÁnto TOTAL

ft$ 428,39

4417 SINAPI 3.0000000 ht
SARRAFO NAO APARELHADO'2,5 X 7" CM. EM MACARANDUBA,
ANGELIM OU EOUIVALENTE DA REGIAO . BRUTA

orÃ RS 27.75

1.1.2 4491 SINAPI 2.0000@0 M
PONTÁLETE '7.5 X 7.5' CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA
RÊGIAO. BRUTA 1 0.55 R$ 21,10

,. t.J 4813 S]NAPI ,.0000000 M2

PLAÇA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL} EM CHAPA
GALVANIZADA'N. 22', ADESTVADA. DE '2.4 X 1,2'M (SEM POSTES
PARA FIXACAO)

225.0Q R$ U5.00

1.1.4 5075 SINAPI 0,5@0000 KG PREGO DE ACO POLTDO COM CABECA 18 X 30 (2 3ri4 X 10) 23,91 R§ 11.96

44262 SJNAPI 0.5000000 H CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGO§ COMPLEMENTARES 19.44 Rs 9.72

1 _1.6 8831 6 S]NAPI 6,8678619 H SERVENTE COM ENCÀRGOS COMPLEMENTARE§ R$ 104,46

1.1.7 94962 SINAPI 0,1000000 M3
CONCREÍO MAGRO PARA IASTRO, ÍRAçO 'l:4,5:4.5 (EM NIASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA Ir,IÉPIPV gR E 1} - PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 4OO L. AF-0512021

283.99 R$ 28í0

1.2.1 19775 §INAPI 1.0@0000 MES
LOCACAO DE CONTAINER 2.30 X 6,00 M. ALT. 2,50 M, COM 1

SANITARiO. PARA E§CRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS
INTERNAS (NAO INCLU I MOBILIZACAOiDESMOBILIZACAO)

1.200.00 R$ 1.200.00

1.2.2 88316 SINAPI 39,86 H SERVINTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 15.21 RS 606.20

90776 SINAPI 141,15 H
lr*co**.co*

GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ,u.rrl *, 3 747.50

2.1.2 90777 SINAPI 50,00 H la*cr"rr,*o c,vrL DE oBRA JUNToR coM ENcARGos

ICOMPLEMENTARES
,..oul *, 4.6s2.s0

7.1.1 88316 SINAPI 0,0"1518 H JSERVENTE coM ENCARGoS CoMPLEMENTARES R$ 0,23

7.1.2 sf,l SINAPI 0,o0164
lrneroR DE ESTETRAS, porÊNcta i50 Hp. pEso opERAcioNAL 16,7
lT. coM RoDA MorRrz ELEVADA E úM|NA 3,is M3 - cHp otuRNo.
I 
nr-ooizor a

ôuD 224,85 D( 0,37

JOÀO SATISTA DE

TfiEIÍÀ§ SERRÀ

CFF:881.591 .31 3-68

Àrss4bs\61n. Í:srs15Írl{
sÍ{ri*eiqàrr:j3<.
jí.i Bní& 3Ài §:, k :4nà( *hà
§s si i, s ,í {rrà,} }Jr &:a
§qsl4irní44á{' J1 r:a:bJ.i
lrl@*!»srni.fr

â*2 tlÀcÂ§,Êo§RÀEU CHAPÀO§ÂC0çÂLVÁI{|ZÂOO1.1 :':':,:tÊlj8! F"B§F,B'*

!.2,, üFU8* P*úPRil irÊ§ LocÂÇÂo or cort*Hen

2,' üFUO§ FBÔP*H üÊ§

7.1 CUP06 PROPRTÂ u2

Ê§ Í.806,ã'

Rt 8.400,00

0rffRS

1.1.1

, u,r'' 
I
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Composiçõês Analíticas com Preço Unitário-

mU Códlgo Ban6o DoscÍiçâo

sskar3

ípi^83.59r.t 1 l-68

Quant. Valor Unit

3.1 Valor Unit

o.4z x.z*oa

Und

Cuslo

Cus{o HoràÍio dê Équipamntos => /§9,2400

Sâláíao HoÍâ Custo

17,T?25

custo Hdário dâ tt!ão ds obta .>

Ad§.ll,O. - Fsrâmntu {o.ltYo} =>

custo xoíáÍio do Ex&uçfu =>

Faror ds lnÍllsci! ds Chuw - FIC ->

c6tô do FIC 5>

Custo UnitáÍlo do Éx6uçãô *>

LS => 0,00 MO om LS =>

VabÍ 6m BOI =>

HoráÍio

17,7:í25

17,7725

0,0000

507,01 25

0,02ôô

0,r@§

123,1Ur0

,a,1 1 07

0.14ldo sem L§ =>

Vâloí do BDI *>

0,1'l

0,00

Valor Unit

ffi ffiinhãô besqlanbê ds ,§ rnt - rudovia âm kriiô MtjÍal lkm 1

Custo
Código Banm

Ê9s79 STCRO3

Cômposiçõês Principais

Tipo Total

Códigô Banco

4016007 slcRo3

C&igo Banco

esssa srcgôr

8904? §'CRO3

Quant.

1,00ooo@Composiçào

lGllm

]IGÜffi

rlmffi

oosêrlção :TlPo

:fsmraçfo e age úà ilaqid as ie*à ffi trau ae sz rW a eregaOeirt ae

:',,?2ríP
Equipâm6nto8 

:

Carre$dsiÉ óe pl1s m capsdad€ dê 1.72 m! ' I 13 kW

ÍÍâh, soô.ê *lêiras M lâmiB - S7 *w

Quântidâdê

1,0000000

:,00e0Q00

Utilirsçáo
OpêratiYa

1.00

0,58

lmpíodúiva
0,00

Cuslo Opoíeioml
OpêratiE lmprodutiva

16S 6758 81,9398

C&lgo Banco Uao oe Olra

P§82.1 §lC&ü3 §ôru6ntê

Ouântidad€

1,0000000

,Compc§ao

A

lmlru Caminhâe bsculate ffi apâciladê dê t0 m' ' 188 k\ ,

Êquipâmenlos Quântidadâ

1,0000000

1.00ü000§ 1.03

Custo Opêí&ioml
Opêrativa lmpÍodutiva

24a,8699 72,9889
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Composições Analíticas com Preço Unitário-
ÊR['TÂS §iRRÁ

CPii883.59l.: lló8

Composiçõês Principãis

Quânt. Unit TotalOsscriçãô UndTlpo

0,00

0,ôÕ

Vâlor

MO sm LS =>

VaIÚT do BDI =>

2,18,8ô93

2.18,8ô99

0,0266

0,0266

2{9,0000

0,9995

0.00

1,03

Cusó Horârto ds EqúlpltHt6 =>

Custo Horário de Êx*uçfu ">
Fstoí da lnÍluscia d. Chuva - FIC .>

Custo do FIC o>

Produçtu do Equlps r>

Custo Unitário de Erêoqão o>

LS => 0.00 MO mm LS =>

ValoÍ cm BDI ->

dstGmslo, lmp% de áíe ê êsl@g& do matonatdo
ámrê§ de d,âmâg áÉ 0,15 fi

Quant.

Custo HoÍáÍio

672,888'

Salârio Hora Custo Horáíio

17.7725 §.S50

Cusl" HoíáÍio da Mão dê ôbía 6> 35,54í0

Àdc.il.O. - fmstlmu§ (0.0'Á) =>

Custo HoÍáÍio de Érsuçâo ->

Fatot do lnÍlusdã dâ ChuYã - FIC .>

Cu§tô dô FIC =>

PÍodução de Equipo Ê'

C!ío UnitáÍlo dc Êxeuçâo =>

0,üm

7{rE,a33'

0,(llr4.a

0,0020

1.532,9í00

0,ra62t

IÍEM

3.3

A

ComposíçàÕ

lffiu$o

Códlgo Bãnco

5501700 §rcRo3

Códlgo Banco

esSar *rcnor

Valor Unit

0.4ô

aquip.mentos

Tlpo Und lotal
0.46m2

B

Ouantidads

1,o{xx»ü

Quaniidade

z,ooooooo

Código Bsnco lrão dêObrâ

iffi}"/ psa24 srcRo3 §êrysnre
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Composições Analíticas com Preço Unitário- rR!íTÂS S§FffÁ

CPÍ:§8i.591.11 368

qu.nl, Vâlor Unit ToralITEM Cridhp Eanco Dêscríçào Tipo Und

iro ssn LS =>

Valor do BD, =,

0.00 Môm L§->

Va,or cm BDI ">

0.02 LS => 0,02

0.00 0.rê

Quilt, Vâlor3.§

ln§eo

UndTipo

lm{fiô

lnsumo

Custo

0,71

0,00 170,6820 71.2801

0,31 118 1467 35.7997

Cu5!o HoÉrio ds EqslPmfflc '>

?03.

170.6820

§3,5{91

1.031,56'12

de Obrâ Quantidâdê SaláÍiô Horà Custo H6Íáíio

,7,7725

da iláo ds ObE =>

Âde.ll.O. - FdÍamsntG {0,0%) =>

Curto HoráÍio do Exsüção =>

Fltoí de lnlluscla da Chqw - FIC Ê>

Custo do FIC =>

PÍoduçáo de EquipÉ.>

Cuslo UnitáÍio de €xeugão =>

17,7r2§

o,na
0,0000

1.0.19,3337

o,0266

0,0249

1.í2í,33{D

0,935t

I

-i

Composiçâo otiáâsrcHôi negsláizâçáôdüsuheitô

CódigoBenco Equipâmsnlos

€9571 SICRO3 Cminháo taneuo ffi Bptrrdad" ds 1 0.000 I - 1 88 kw

E95rB SICRO3 GB{rede24diffi EàocáEldsD "60m (24j

EgS2i S|CRO3 â,torqffibdora - 93 kf{,

Ê9?6? SICRO3 Ro{o êstâêlâdtr dê pnoús âutopropolt s d{ 27 t ' Í§ k}i,l

ESôg§ SlcAO3 Rsis mpactadoÍ pâ dg @mirc Yibmlé{io âurop(opslido pôÍ pms dê 1 I '6 r' 82

hw
É§5ãlSlCÊO3 Íraer agrlcota eoUre pne§g " fl kW

B

l§ P98:4 SICROS ôefr€ffe

Quontidâda

2,000000Õ

1,0000000

í,00000ô0

1.000ó000

1.00ü§000

1.0000000
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(ia:663.591.31 3',!*
Composições Analíticas com Preço Unitário- $

Cri'digoITEM Ossêriçãô Íipo8ânio Und
:

Quânr,r Vâlor Unit Totâl

MO seft LS ->

valsr do BDI -,

0,0â

0.00

0.00 M0m l§=>

Valsr c@ BDI =>

0,0â

0,9ô

L§ =>

Vâlor

CustoBancô Êquipâmsmos Cuslo

{ãmorÍ0 r-82 't1

658,2010

Itlão de Obra

17,77?5

o,0oo0

675,9735

o,ot66

o,'Í070

í§8É000

4,018'

0.1 IMO s9m L§ '> 0,11

dâ

Adqll.O. - FúÉmqt's (08%) a,

Clsto Horário ds Êr*üçfu 3>

Fâtor dê lnlluffcia d. Chuw - FIC =>

ôGto do Flc ,t

PÍodução d6 Êqsipê ã>

Cu§o Unitàrio de §x€({ão =>

LS.> 0.00 ÀiO a0 L§ =t

,Cültrposiçâo Compmçáo dê aleíros a 10ü do Pr$tq rcmar

B

:islm
Gódigo Banco

P9844 §iCR03

Quantidade

1.0000000

§alãrlo Hora Custo HoráÍio

17,7725

17,7t25



Composições Analíticas com Preço Unitário-

;, y i: 1 r 1 e s t )O l<to t_ W.*
,:;s.t_ _F-íA ___
l"{ilhrica

rBHÍAS STRRÂ

í:pÍâ83"591.i r.ró8

Und QuãÕt. Valor Unit Totàl

0,0508000'SINAPI

§,NÀPI00000712
2§CM,É.8 35 {NBR

§INÂPIlrsufio §1fi4741

BDI.>

som

Va,or do BDI =>

Valor çom 8Ol =>

@m

Va,or com 8Dl =>

{,

ô.Ô0

5.26

5S 90

1.2 Código

§3598

ITEÍtI Códigü Bàncô Dssôríçâo

Composições Píinclpais

Tipo

CompGiçáo

eôrír$6e§,
ÃúdSà.

§ompGi!É§

r2.00

11,34

0,ô0

0,61

1§.56

ô5.00

{a,zo

0,1§

o.ô6

0,0ê

0,05

3,62

2.81

3.69

49.03

Códigô Banco

92394 SINAP'

sr28* §rNÀÊt

912r? SNAPI

9'Tô5 §INAPí

91278 §rNAFl

AF,.0&20'15

coi};RÊÍs. DúMÉ'rRo DE 3ãO MM, FURO §Ê '1" t14 X 11 - CHI OIURNO.

AF.-0A2015

úpo
PAVI. PAVIMÉNTAçÃo

cltô§- cuSÍ§§ HôRÁíro§ 0§
MÁÔUI§ÂS ã EQUÍPAàTÉNTOS

CHOR. CU§TO§ HORÀRIO§ DÊ
MÁQIJ|§AS E ÊAUlPAi,ÉilÍOS

cr*on . cus:os HosÁnlos or
MÂauNAS E EoulPÀt ENTo§

CHÔR ^ CUSTOS HORÁÊlo§ OE

MÀaurNÂs E EeuIPÂMENTos

SEÕI . SEÊVIçOS OIVÉRSOS

§EOr " 3ÉRV|çO§ DIVER§O§

l,{ateÍial

MatBíial

Quani,
Í,@00000

o,o1 3500â

0.0üã5000

o,§79?000

0,0&72000

Vãlor Unit

ã9,90

Total

59,90

PLÂCÂ VIERATÔRIÂ RÊVERSÍV€L COí,I MOTOE 4 TÊMFO§ AGÀ§OLINÀ.
FORÇA CENÍÊIFUGA DÊ 25 XN {2500 I(GF). POTÊNCIA 5,5 CV. CHI

DruRNO. Ar 082015

§ÊÍ,VÉNÍÉ CSd §N§ARCÔ§ COMPLÉMENÍA&Ê§

TRÀN§PORTã)
gloouertprí:o rmaRTEÁr,ÀDÕ DÊ cotrcnero - morlo sExrAVADo /

Descriçáô

MSXKM). AF*07/20e0

r rpô uno
r.ü)00000

vator untr

O.BB

t9Et

ô,88IRAN-ÍRÁNSPOÊ1É§,CÁRSAS futsXKM

É OÊSCARêÀ§



Composições Analíticas com Preço Unitário-
iir.ihrital

FRTIIÀS STRM
{PÍ:à83.5$1.11 3{8

VâlorUnd

Bancô DêscÍlçào

srcR03 âr6ir'Ío da §rato - MFC 05 - aroia 6 bÍira cmeciais - íôma dê sadeirâ

Valor d0 B0l => cm BDI =>

Compo3içõês Prhclpais

Tipo

C!rnpGiçáú
Aüiliar

Çonposlçãô
AuTi{$t

Código Bânco OêscriÇão

$138$ StNÂÊl

DluãNo. AF,,s§Í2014

91!87 S|NÀP1

orunNÕ. Ar....ss#ol4

CHP 0,0033d00 247.0a

cHl 0,s14m0 s,44

!S =>

Total

0,ê1

0.0?

0,07

0,Õ{)

0.07

0,88

5.1

BancoCódigo ÂtiyidâdosAuxiliaíes

Cffisío ích â 20 MPa . @núocAáo s b€ioôgúa € íançils.ílo mâô61 - are6 I
briiã MôícB§
Eôú,fiento dê jl6tâ dê mncÍ€{o ccm âí§mâ§sâ â§kiltim d€ dãÕ§idad§ *.fo0
kgy'm3 - espêsqra de 1 cm

Er@vaçâo srul êm mârsri3l d€ 1s €@qoíú na profuôdidõe dô aró I m

FC{ms do lák 8 dê pinho paã di:poeàim de dwlm - slilirâsáo d§ 3 !sê -

ffiÍ90ção, hsBhção s rêli'íEds

Tipo Und Quânt. Valor Unit Total

m i,0OOO000 n,W 22.80

custo HoráÍlo do Extruçáo => o,oo0o

Fatq dê lnlluencia dâ Ctrlw - FIC â 0,ü»0

Custedo FIC ã> O,«XIO

PÍoduçáo ds Equlpc + 1,0000

cusrô unilârlo dê Êxeuçào => 0,0«tr

Prêço Unitário Custo HoÍáíio

Cômposisàô

o

Àq!"d,
Â{rliãr
l,riviOaae
À+*lJâÍ

Atiridâds
Auriiút
Âl'sidãdâ
luxnar

slcRo3 1 1078§2

§rcRo3 20038d2

394.39ôO

,46§0

36.4S0

ô4.1300

13,18«l

,,5386

0,65ô8

6,4130

22.7977

Ouatrtidadê

ô,0§s4000

0,t14?3000

Unid&de

mr

kt

m,

fif

0.ü1 BB0$O

0,1000i00

Cüsto Total dG ÂiiYidado§ =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário'SEM BDI ' 'ffl,(ÊF:883.59i.313 68

Compôsiçõês Principãi§

Tipo ToialITEM Côdlgô Banco D€§criçàô Und Quânt, Valor Unit

MO sem LS =>

vabr do BOI =>

7,76

0,oo

0,00 À{O m L§ =>

Valcr cm BDI =>

7,76

22.80

LS ->

Código

94?81

Sanco

§rNÀH ÊxÊcuçÁo DÉ sÂRJÉÍÀ DE coNcRÊÍo uslNAoo, MolDAoA iN Loco
ÉiÁ 1RÉCHô RÉTO. ao CM AÀ§E X 15 ôÍii ÂLTURÁ. ÂF-w2sl6

E

lnsum

M

&l a.o§

35.0ô

0.2000000

0.1250000

o,73

4.38

14,21

46.74

losrm
14.21 LS .> 0,00 MO pm L§ .>

Valo. 6m BDI =FValor do BDI => 0,00

Und Quânt.código Banco o.8criçâo Tipo
PiN? - Plt{rúiiÂs

Valor Unit Torál

1,14.tlt

sen LS =>

ValoÍ do BDI => 0.00

mLS=>

VâloÍ Çm BDI => 1,14

Tipo Und Valoí Unit
6.2 Banco

Compq§,çâo

8$Oq SNÂPI

âá316 SIHAP1

c0000370 slNAPl

00034492 §l§APl

F€DREIRO CENÁ €'\S.ARGO§ §OMPLEMÊNTÂRE§

SRUIÀ

EQUIVÀLENÍE OA REêIÂO. BRUÍÁ

sEDr . sÊRVrç§§ DrvEB§Q§

§E§I . SERVIÇO§ DIVER§OS

1.000ôô00 46.79

$,4S-Êp000

0,4980000

0,0100000

0,05ô0000

ô5.00

422.5A

Totãl

16,79

9.80

?,57

065

23.66

Coúpssiçãs
Auxi§ar
Compg§iÉô
Â§rd,hr
lnsumo ÀR€rÂ MgDiÂ . PosÍô llztolrro*le ceooR {RErlRAoo NA JAzlDA. sÊM Materiar

MaleÍiai

(NBR 89s3)
sÁRRAFo '2.§ x 7.v iu Él,l ptNu§, ut§la ou EQUIvÀLENÍÊ DÂ RÊGlAo "0000d§,7 §lNÂPl

00006189 SINÁPI

6.

ôÀI HIDRÂTA§A ÊARÂ PINTURA

0,79

Câ\rçáo

§êüpoi4âê
Au*ligí
CempssiEâô
tu*liâ,
lnsum
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Composições Analíticas com Preço Unitário-
(PFiliê].591.?i3 ôS

Tipo Und Quânt'ÍTEM código Bancô OsscríÇão Valor Unit Toral

Côarpo$içgo 5?Í344{ glcRo3 I § r.00ooo0o 215.03 213,03

Custo

lÉmo s t. ttstw 78,1 598Cânirú'áo ff@íiâ ffi capen âdô dê

B Máo

Senmts

Ouãntidãdê

'1,00ô00to

2,0000000

Sslário Hôíâ Custo Horário

tJstâdsr 2l,.5172 2ô.5472

35.545017.

cü§lo Hdáíio ds lrtu de otra .>

AdÊU.O. - Fffill§tãs (0,0'Á) s>

Cu§tô Horârl,o dê Er6ução Ét

F&ô. dâ lnÍlumci3 dn Chuw - FIC ê>

cudo do FIC -,
PÍoduÉo d3 Équipo =>

cu$o unltário de Ex6qçãô !>

62,0!122

0,0000

't{0:520

0,000t)

0,rxr00

3,00@

4,7§7

ouantidade Unidâdê Custo Horário

Cust§

0.00 MO m LS =>

Vabr cm BDI ->

t68,2E20

33,02

215,03

[dô sem LS .>

Vabr do BDI .>

33,02 LS =>

0.00

qusntidade

1,0000000

UlilizaÉo
Opêíativa lmptodutiva

0.30 0,70 136.5777 53.1235

Código Banêo

P9830 SICROI

P98?4 SICROS

D BancoCódigo ÀtividadêsAurili.res

Âlívídâdâ
AuxiliâÍ

stcRô3 §r134r.1 m3
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;-liiir;l,r;al €-

,^ffitr^çÃo !il !{M rxEitmvM, rc wtrchE oç mM t6s-&

gan@s

srraÀPr MÀ-ÍrrARço DE 2022 S€M DISOÍ{EnÂçÂO / SICRO.MA . JAXEiiO 2022 §[M O€SONIRAçÂO

coMPoslçÃo DE PREçO 04

MOBIIZAçãO § DESMOBILTZAçÃO

ceDsçÃo ÂNrúÍo
JNIjN
udr!

tcFo t95?,

5icÁ0 !39t4

$mo t9$c

lcrc 485

$& tEx

§cio tsTl

$Crc ENl

Tntryâ{riúli-,&

Mfrr*lâMé - {3lw

Câr.rdrã & ffias .o6 (n@d$e !ê 1.72 m! ' U3 rW

l& (oll@!& ôé & (vlpio dbrrt4ú ãúôF*rt§ & 11,61 . &

bi& klbrê affi.rF6rdê d. 10 úr . :& g

[á6!Car!lo eâÍico sm r.$iÊ.eq!e lon
Íâpnadâda de l? ! . ,an lw
Eg&'awãh dr;r! Es r*ilnt.equo.oo!
rnFridlde ie ?rt-24c1*
t965.{e;& ffiâr*o.ôm 3ênrrcbfrlf ron
rânr.tí*?ie??! 2i§i§
r96'Csah re$itr sft rPnnrêequâ (§íl
.!Ntrú. íe ?l!-?l3il!

s,&

{0.@

s,m

4q@

s,ü

{.,8

4.9

o,5c

rro

0,Í

§,9

t,&

m.&

&.&

o.&

s,N

s,Ô

s,ú

qÊ

4@.*

§,s
,3ôi6

s!,q

(s.fi

&,{

aa,ri

iÀ0

1&

:§
1,@

i.no

2.@

2.6

1,tu

n,ú

d,s

d&

a,&

n6

ló

§1.ô1

lsu1

35r.ô1

!51,81

?sa7

*,4r

,51Á1

ÉSlb3h dnro .m rêdftebqú. 6n
@çid*iél!!.:€rw

kiiú lrnqJê roh rãpÉi&& !r 10.m I . 1S tw

8dô íoqdiltr lie tãõam il§.rÍóM âúô9r4rd§ & to.n t . 8, ,* 
egmsc""oto Mrtr, i§ft ,mIrc&aue.om
üpãdd*ê lsUr'143i!§

408 l.@ l,@

qs d§ 0,s

wrGoaoe MúotÂ

HTH
l{§

MÍÁxaú Mfü 
^ÍÉ 

ô ldx u (M

0,6, ise

HBre§m tÁo.w snfill w.rcm
rõ!rc oa @Mrcsç§o
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Descrição

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA.MA

coMPosrçÃo ANALíflcA DE LDrOU BDr ':',\,Jrlca:* @7 :-._---.
N9 do Contrato de Repasse:

Proponente:

Empreendimento

Construção de Rodovias (Pavimentação Urbana)Tipo de Obra:
700%Base de Cálculo do ISS da Prefeitura

nãoOrçamento Desonerado? {Sim ou Não)

3,803,80 4,01 4,67Administração Central
0,320,40 0,740,32Seguros e Garantias (*)

o,97 0,500,50 0,56

1,21 1,427,42 7,11Dt'pesas Financeiras

Fr 1s

6,647,30 8,696,64Lucro
3,00 3,00 3,003,00coFtNs

0,650,65 0,65 0,65Pl5
3,503,50 5,002,AOtss {**)

0,00 0,000,00 0,00

uMrrE BDr c/ DESONÊRAçÃO

24,23 21,3819,60 20,97TIMITE BDI S/ DESONERAçÃO

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 2622 / 2013 -T CU-Plen á ri o

Verificação do BDI:Desoneração: Lei n"13.16U2015

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

nnn{.-r * m r----c-r---x}-r- LíjtJ -r r-rr-.
t

!tJ. T IrJtL -Í- flL -r J -r rl -T

BDI _ -rJLr
(x,;:
AC = taxa de rateio da Administração Central;

DF = taxa das despesas financeiras;

R, S, G = taxa de risco, segu ro e garantia do empreendimento;

I = taxa de tributos (Onerado: I = COFINS+PIS+ISS I Desonerado: I = COFINS+P|S+ISS+CPRB);

L = taxa de lucro.

de cálculo do ISS para Construção de Rodovias

{pavimentação Urbana} e de 100%. com a respectiva alíquota de 3,5%. Declaramos ainda que adotamos orçamento Sem Desoneração e

que esta é a alternativa mais adequada para a Admin ictracã o Pública.

FúJ?§ iiÂvfÊ SaRÀNI']Â Bf S,)í SU* Pfill?J$r* íú§ lnl"tÁ1" í)'X' l"jSlTÁÇ'§'S r' |*S, ${}!+Y§ÀT§ §E rx§*ljüÁ'}
p*§*É,1 §EÊ Âc§,rüg ü3ts§$ pzküífiluÀ:s tlg tsâ ss§oü üüÊ srvr!]À!i!ÊNrE üHBÀsÀürs üÀ Lrsl§tl-ÂçÀ& §*iJNlü,r;àl

TMPLANTAçÂO DE PAV|M§NTAçÃ0 EM BLOCO INTERTRAVADO NO

MUNrcíPIO DE PARNARAMA. MA.

JOÃO BATI5ÍA DE

FRIITÀ5 SÊÊRÂ

CPF1883.591.31 3{8

à#*eSsfl*ãsY.r
8.ríB(r.re!nr.
r**..r&sí\{,Íí}**tl&
6âJü.t!rqn6rÀe<Ix &tÁ
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,.@(*
l&a)?a!!}4r, t3x

i1,;çç.-.553;fJO l4o + ila g3
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MÉD.IÀ {3"Qurltil}
BDI AT}OTÀD§.%

Í1'Quârtill
osscxtçÂo

0l§r' .,



lao I

DMÍ (JAZIDA PB'NCIPÀT}

DMÍ={Ar+B'l2{À+Ê))+C

DMT (TAADA PRrÍ{ClPÀtl

DMT={4,+9,/2(À+B})+c

JOÀO BATISTA DE

FB§ITA5 SERRA

CPF:883.591.31 3-68

JA?IDÂ

B

A' D,? 2(A+B)
0,06 1,47 ffi

Àe+Brry
c 3,@

A 0,236 kM

Â 0.236 kM

{km)

JAZIDÂ

B 1.21

c 3,00

B !.21

A

ü.24

À.
0.06

::= 11S.$.,'. :

BA+BC

'':: r"*,%
1,47 re

oKtA2+82
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ENCARGOS §OCIAIS

MÂRçCI 2022

A

Encargos §ociais Sobre a Mão de Obra:

Tabelas SINAPI utilizadâs na basê orçamentária (MêsiAno):

.MA

coMDESONERAÇAO SEÀ/ DESONERAÇAO
cóaÊo pEscR/ÇÁo

HARTSTA (%) MENSALISTA (Á) HAR$TA f/o) MENSALTSTA (%)

Grupo A

At INSS 0,000Á 0,000/ô 20.otrt 24,@"/.

A2 5tr§t 1,50o/" 1.50o/o 1.50%

Â3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,ZQYa o,2ook 0.200to

0,60%A5 SEBRAE 0,600/" 0,60% 0,60'/"

A6 Sãlário Educação 2,50v, 2,54V, 2,500l" 2.50"/,

A7
SêguÍo ContÍa Acidentês de
Trabalho

3,00% 3,00% 3,00o/o 3,00,/"

A8 FGTS 8,000/o 8,000/" 8.000/à 8,00o/o

1,00o/o 1.00o/oSECONCI '1,00% í.00%

A Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,800/"

Grupo B

5I Repouso Semanal R€muneíado 17,87D/a Não incide 17,87§/o Náo incide

82 Fsriados 3,95% Nào inÇide 3.95% Não incide

õ.t Auxili0 - EnÍêÍmidadê 0,85% 0,§60/o 0.85ori 0.66ô/o

13" §alário 10,84% 8,33% 10.840/0 8,33"/.,84

Licença PateÍnidade 0,07"/o o.460/" 0.07% 0.06%

0,720/, 0,560/ô O.72§/o 0,56./,tb Faltas Juslificadas

87 Diâs de Chuva 1 ,480/o Não incide 1,49o/a Nâo incide

BE Auxílio Acidenlês dê Trabâlh0 0, t 0o/o 0,080/o 0.100á 0,080/o

7,020/0B9 Férias Gozadas 9,13% 7,O?o/a 9,13§/â

0.03% 4.02% 0.03"1" 0.02%810 SaláÍio Malernidade

B Total 45,04% 16,730/§ 45,040/0 16,734/0

Grupo C

c1 Aviso Prévio lndenizado 4,49./, 3.46./" 4.49otb 3.46ôk

0,08%Aviso Právio Trabalhado 0,1 10/o 0,08% 0,11?à

c3 Fêrias lndênizadas 4,54§/" 3.4S?á 4.540/o 3,49%

Depósilo Rescisão §em Justa
Causa

3,110A 2,390/,, 3.1 1olo 2,390/o

lndenização Adicional 0,380/o Q,29o/o 0.38% 0,29%

12,630/o 9,71o/o 12,63n/o 9,710/oc Total

Grupo D

8,02% 2,98./, 17,O3"/o 6,32YoD1
Reicidência de Grupo A súre
Grupo B

0,38% 0,29./" 0.400/o 0.310/oD2

Rêincidêcia de Grupo A sobre
Aviso Prêvio Trabalhando e
Rêincidência do FGTS sobre
Aviso Prêvio lndenizado

D Totâl 8,400/o 3,27% 17,430Á 6,63%

Total (A+B+C+D) 83,87% 47,51o/o 't12,90% 70,879|o

Fonte: ção de EncâÍgos Sociais Silê: hlt§://www.ca,xa.oov.bí

JOÀO 8ÂTrsTA 0E

FREiTAS sERRA

CPI:883.591.31 3{8

&**h#â ú:&lli!À!i
ffi§#fre,elri§s
th ri" # **J^* ;{*lt g$a
a6ô e 1r 14 5, rl-!* tafi *irÀ
i:il &ía&{t**P rrtr:r?ó !
**#rwxÇrô
,**rõ).}*!,.sY

A dâta das Tabêlas SINAPI dê lnsumos e de pâIa êlaboíação OÍçamêntáíia ô de:

É á àáiá àa rabela SlilÀPl de Composição dê EncaÍgos Sociais de referência. é a paÍtiÍ de: OUTUBRO /202{

2022

Urilizãmos as Tâbelãs SINAPI de lnsumos e de CompôsiÇõês do tipo, §EM DE§ONERA(

ESTÃO SENDO ADOTADOS OS PERCENTUAIS ABAIXO:

Codigo:
% dos

Grupos
% Total de Encargos Sociais §obre a Mão de Obra:

A: 37,800/"
HORISTAS MENSALISTAS

B: 45,O40/o

C;

112,g0o/o 70,87o/oD: 17,430/o

12,ô30/"
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Ruâ Mânoel Severo, Centro AdministratiYo
C.N.P.J.: 01.ól 1.400/0001-M

SICRETARIA MUNTCIPAL D[ OBRAS, URBANISITIO, TRANSPORTtrS E TRÂNSIT Processo

Fls.:
DECTARAÇÃO DEÁREA DE USO COMUM DO P ê

Em cumprimento ao que determina a legislação correlata a Formalização e celebração de Termo

de Compromisso do Governo Federal, DECRETO Ne 6.L70/2007 e conforme Portaria

Interministerial ne 424/20'1,6, DECLARO para os devidos fins e efeitos legais, sob as penas do art.

299 do Código Penal, que a Prefeitura Municipal de Bom Lugar /Ma, inscrita no CNPJ:

01.611.400/0001-04, é detentora da posse da área para execução da PAVIMENTAçÃO EM

BLOCO INTERTRÂVADO NA ZONA RURAL DO MUNICíPIO DE BOM LUGAR - MA, PROCESSO

ADMINISTRATM Ns 59580.000318/2021-92, SICONV Ne 910758/2021, onde rerá sua

execução em logradouros públicos, de domínio público, sotr a jurisdição do Município, prescrito

nos Art 98 e 99 do Código Civil Brasileiro.

Bom Lugar/Ma,09 de Maio de 2022

Atenciosamente

MARLENE ffi[1i""1"t''"
SILVA MARLENE SILVA

MIRANDA:7861714
MIRANDA:7 o:zo

86 1 7 1 4 63 20 ?;#'j3á,,,f;,*
MARIENE SILVA MIRANDA

PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUCAR-MA

PRETIIITtJtoA, MUNICIPAL DItr BOM LUGAR-MA
Rua Manoel S€vero. Cenlro 

^dminiíralivoC.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04
Email: prcfcitura. \lrrrrr.rlLrl hl,r,:rrraLl t,,rf -silc: lrornlugar.ma,gov.br

J
r
\l



ESTADO DO MÁRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Dlanoel Severo, Centro Adrninistratil'o
CJ§.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

SECRETARIA }V{UNICIPÂL DE OBR,ÀS, LIRBANIST!,O, TRANSPORTES E TRÂNSITO

DECLARAçÃO

DECTARO para os devidos fins e efeitos legais, sob as penas do art. 299 da Código Penal, que a

Prefeitura Municipal de Bom Lugarfüa, inscrita no CNPf : 01.611.400 /OAO1-A4, se responsabiliza

pela manutenção e bom estado de conservação dos elementos ünculados ao empreendimento da

obra de (PAVIMENTAçÃO EM BTOCO INTERTRAVADO NA ZONA RURAL DO MUNrCÍptO nU

BOM LUGAR . MA, PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 59580.000318/2A2I-92, SICONV N9

91075Í3/2021), que seia passÍvel de dano/deterioração durante a execução e/ou após a entrega

da obra.

Bom Lugar /Ma,09 de Maio de2022

Atenciosamente

MARLENE â,il1i::;,f;ffi,,
SILVA SILVA

MIRANDA:78617146
MIRANDA:7 320

8617146320 ?;,!!l;x'ffi."
MARTENE SILVA MIRANDA

PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA

Processo?/2p@/
Fls.

PREFEITIJIL{ MTJNICTPAL DL BOM LUGAR-MA
Rua Manoel Severo, Centro Adrninisrrativo

C.N.P.J.: 0 l.6l 1.400/000 I 44
Email: prefcitura. i\'lurricirral.bl,rrrgnrail.corn - silc: borrlugar.rna.gov.br

I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua l}. anoel Severo, Centro Administrâtivo
C-N.PJ.: 01.6r t.400/000t-M

DECIÁRÁÇÃO DE CÁPACIDADE TÉCNICA F,s.:

ProcessL:

Rubrica;

Eu, MARLENE SILVA MIRANDA, Brasileira, casada, portadora da CI ns 0001098 25999-5-
SSP-MA, e CpF ne 796.LT1.463_20, residente e domiciliada no Município de Bom Lugar _MA,
DECLARO, sob pena de responsabi Iidade civil, penal e adminisfrativa, nos termos da pl ne
127 /2008, art. 15, V, que a prefbitum Municipal de Bom lugal possui de toda a capacidade técnicogerencial e estru[ura necessária para execução e fiscalização do objeto do convênio dePAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR -MA que irá ser executado por meio da celebração do Convênío Siconv Ne 91075g/2021junto como Ministério do Desenvolvimento Regional por intermédío da Be.SR CODEVASF/MA.

Informamos ainda que no organograma administrativo, o município também possui umaSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, TRÁNSPORTES E TRÂNSITO com equipetécnica dentro da qual nos repres enta o engenheiro civil, deüdamente capacitâdo para o referidoacompanhamento:

NOME: JHONATA RANGEL FERNANDES SIQUEIRA. ENGENHEIRO CIVIL FISCAL
CREA-MA: 1.1,19 ZB7 7 0-7

Dessa forma, encontra-se apta à perfeitâ execução das Metas especificadas no prano de Trabalho
constante do SICONV.

Bom Lugar (MAl, 14 de Julho de 2022

MARLENE f,1li*1"'"'"'
SILVA MARTTNT sr vÂ

MIRANDA:7 
Ír!ÍRÁNDA:786r 714

I 6 1 7 1 463 2 0 ? :l;:;%'í#'.
MARLENE SILVA MIRÁNDA

PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA

pntrtlrurq uurv ICtpAL Dt, goM Lt.t(iAIi.MÁ
Rua Manoel Severo. Cemro 

^dminiímtivoI I.400,,000t{M
Email: prcfeitura. \íunicinir J.bl,./ {ntar l.collr - sitü boÍ ugar.ma.gov.br

I I
i

C,N



ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE BOM LUGAR
Rua l!Íanoel Severo, Centro Administrâtivo
C.N.P..l.: 01.61 1.,t00/000 I-íM

CERTTDÃo DE USO E OCUPAçÂO DO SOrO
Processt;

MARLENE l,;[io;:""^"
SILVA nÁnrrjvr srrve

MIRANDA:7 
MIRANDA:78617r46

86 1 7 1 46320 ? :ln:o;: o? t 4

MARLENE SILYA MIRANDA
PREFEITA MUNICIPAL DE BOM IUGAR.MA

.Àr2.
Fls.: .)
Ruhrica:

Certificamos para afins de títularidade de área necessária a implântação do empreendimento
conforme resolução CONAMA Na 237/97, arl 10, parágrafo 1e, a pedido da pREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM LUCAR-MA, que a solicitação para a "PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO
INTERTRAVADO NA ZONA RURAL DO MUNI CIPIO DT- BOM LUGAR-MA, CONVÊNIO SICONV N9:970758/2021, esú de acordo com a Lei de Uso e Ocupação do Solo deste Município de Bom
Lugar-Ma.

Bom Lugar [MA), t4 de ltlho de Z0Z2

Atenciosamente,

PRII]LÍTIJRA MUNICÍP ,TL »L gOÀ, LUGER -TíA
Rua Mirnoel Severo- Cenro Ádministair.o

C.N.P.J.:0t.6 I t.400.,000 t {4ÊmtiL prcfcilunt. l\íLrrrrcinul bl a qrlarl.conr - sitc: bomlugar.ma.gov.br

I

I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Adrninistrativo
C.N.P.J.: 01.ól I "400/000 l-04

DECTARAÇ.ÃO DE DOMÍNIO PúBLTCO
Processa:1A@4i

Rubrical

A PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM TUGAR-MA, vem através &sta, pâra os devidos fins
que se fazem necessá_rio:_,:1"_.Tlf 

lue o obieto presente no Convênio Siconv Ne 91O7Sg /ZOZIcujo a PAVIMENTAçIIO EM BtOCo INTERTRAVADO NA ZONA RURAL DO MUNrCÍprO oÉ nOn
LUGAR-MA que os Eechos contemphdos no proieto em quesÉo es6o &nuo da área & domínio do
Município de Bom Lugar - MA, sendo Bem & Domínio pútilco e independe & regisfo em cartório,
conforme previsto no Código Civil Brasileiro, Art.g8.

*[..] qAPÍTULA Ur
Das Bens públicos

ArL 98. São públicos os bens h úmínio nocional
pertencentes ris pessoas jurtdicas fu direito público
interno; tofus os outos são particuhres, seja qual
for a pessoa a que pertencetem.
Art. 99. São bens públicos:
I - Os fu uso comum ú pova, tais como rios, mares,
esfiafus, ruas e proças;
II - Os de uso especíal tais como edificíos ou
terrenos fustina*.s a serviço ou
estabebcimento fu adminisfiaçãa fefural
estadual territorial ou municipal inclusive
os & suas autarquias;
III - os fuminicais, que constifutem o patimônÍo fus
pessoas jurídicas * direito púbtico, coma objeto &
direito pessoal ou real * cah uma *ssas rntÍfufur.
Paragrafo única Não disponfu a bi em conúário,
consifuram-se bmÍnicais os bens pertencentes às
pessoas jurídicas * direito pribtico a que se tenha
fufu esúutura fu direita prtvafu. [...] 

, 
.

Sem mais para o momentq subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
MA RLEN E St LVA A*i[T;L:i:.;;I;f 

'n'"'
MIRANDA:796 1 irarnnHorz eoiiraozzo

7,t4632a ?ilãIÍXlif,l*
MARTENE SITVA MIRANDA

PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA

PRLI-lrlTtiR.{ IVTIjNICIPÂL DIT BOÀ'T LUGAR-MA
Rua Manoel Sev.ero, Centro Ádministrativo

C.N.P.J_: 0 t.6 I l -400/000 I _04
Email: prcfbitura. \ÍLlricipll.bl,,r urn:rrl.corrr - sitc: bomlugar.ma.gov.br

il



ESTADO DO MÂRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI, DE BOM LUGAR
Rua llhnoel Seyero, CeI|tro Admillistratiyo
C.N.P.J.: 01.61 I -4m/0001-{X

À coupnugn DE DEsENyoLVtMENTo Dos vALES Do sÂo FRANctsco E
coDEvAsF/MDR - 8aS.R/MA

courosrçÃo oe rqurr rÉcNICA DE cooRoeneçÃo Do pRofETo

Bom Lugar [MA), 14 de fulho de 20ZZ

Atenciosamente,

MARLENE â'H:i,h*,
SILVA MARLENÊ stLVA

MIRANDA:7 
MIRANDA:78617r

8617 146320 Dadost 2022.07.14
l5:53r22 {3,00,

MARLENE SILVA MIRÁNDÁ
PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA

àr23

CNICÁDE COORDENAÇÃO DO PROJETOCOMPOSI O DE EQUIPE T

NOME CARGO CONTATO

RODRIGO DE SOUSA ALVES ASSESSOR T NICO

MUNICIPAL

{98) 991.11-9740

HAIRLAN Í.'ERREIRA SOARES ASSESSOR TÉCNICO

MUNICIPAL

(99) 98415-9930

PR[f EITI]R{ MUNÍCIPAL DI] BOM LTJGAR-MA
Rua Manoel Severo. Csntro 

^dminiíretivoC.rr-.P.J.: 0l.61 1.400/000144
EÍnail: prefcitum. l\luricrr)rl Lrl ,, rntul (oll - sitc: bonrlugar.ma.gov.br

PROGRAMA: 2217 - DESENVOLVTMENTO REGIONÁL E TERRTTORIAL _ ÂÇÃO: ApOtO A
PROIETOS DE DESENVOLVTMENTO SUSTENTÁVEL LOCAL TNTEGRADO - NO ESTADO DO
MARÁNHAO (RP6)
coNvÊNro Net 9to75r /2021
OBIETO: PAVIMENTAçÂO EM BI,OCO INTERTRÁVADO NA ZONA RURAL DO MUNICíPIO DE
BOM LUGAR. MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.ól 1.400/000 l-{14 ffi

RELATóRIO FOTOCruíTICO DA ÁREA DE

RUAS DO POVOADO Af,TO BONITO

# RUA TRECHO 01 - TXTENSÂO: 500.00 m x 6.00 m

#INICIO DO TRECHO 01

#FINAI DO TRECHO 01

Rubrica: - ê J

PREFE.ITIJRA ML'NICIPAL DL BOM LUGAR-M'-
Rua Manoel Serrcro. Cenrro ÂdminisÍrativo

C,N.P.J-: 0t -6t t.400/000 I {4
Ernail: prefcitura. l\,l u rr i c r na l. b l,g,srna i l. corr r - sitc: boml.gar.nra.gov,br
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ESTADO t}O MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua lVÍanoel Severo, Clentro Adrninistrativo
C].N.P..I.: 0 l.ó I 1.4001000I-04

#COORDENADAS DO TRECHO ()1

#TNICIO DO TRECHO 02

'l.i -i ..',,-::;, .-,_,-
--àH'- rÂy lr,r -rs;. gúfi.,. üÀ.1á. -_nÍji

I )'t,
I lil : '.,: I:E l. ril

processo:,1-2010y' eej
Fls.! 94

#FINAL DO TRECHO 02
T \ 'ÇJ ç r ç íl W

hl':91 'Iti
'ÍBl Í;lrÍ-:1,

i-:.tl.i:-t1, 1, r_1..Á - r i - 1l ii.t{n.:'j i:1 úúüÍlU UtÍ/ l?..,r tr 1f -r-'_j \li.r.-.': l., .i; .t

:.. i: .:,'

PREI.'ljITIJIL{ MUNICÍPAL DL BOM.T-GAR-MA
Rua Manrxl Serero- Centm .rrdmin ií.r:rtivo

C.N.p.J.: 0t -61 t -400/000t44
Email : prefeitura. \l u,r i.. i rlt l. tr l.,, rnur i i. cu,x" _,irl, Uorof usrr.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P..|.: 01.61 1.400/000 l-04

#COORDENADAS DO TRECHO 02

# RUA TRECHO 03 - EXTENSÃO: 650.00 m x 6.00 m

#INICIO DO TRECHO 03

#FINAL DO TRECHO 03

Processo

Fls.! )ffi
r t,': :l - tal l_'.i;:; t.i.- r r L-Lrrq $Á8.,llÀi& LírU

:rl
:-Í I .. I

aunaca: &- .-.-

TPECirlüS Ir.{,;t1 Í l!l
:... ..r.t,,'....; r;:ti:liÍ; ;.. .,- . _r I :.-.:: : -rr:1.,"..'. ::' :.:rli rl, -

rBtEilo í ,-rrl?l,,1, -, ii:" ,.-,...,:,

PREIJIITIJLA MLTN'CIPAL DE BOM LUGAR-MA
Rua Manoel Sevem, Cenrro Âdministralivo

C.N.P.J-: 01.61 1.400/0001-04
Ernail: prcfcitura. \lunicipal.[]l'rr srnail.corrr -sitc: bomlugar.ma-gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGÀR
Rur Mânoel Seyero, Centro Administrativo
C.N.P-J.: 0 1.61 l.zlffi /{Xl0t-ll4

#COORDENADAS DO TRECHO 03 PÍocessc )-) 2

Fts.1i7*O

Ruorica: ? - ---LÁllL r.í - _,.-,. ::.: .4.. -,. ,Lj.

Irlrl:' Ir,

:ll -r'- 4..1;r, t:r:arl|:--. .." .1 L':.lrrl .,I

I .,li

JOAO BATISTA DE Assinadode foíma djgitat

FREÍrAs5ERRA HI"'i§mT'^"
CPF:883.591.31 3- cPF:883.ser.313 6868 ?i13:u',X1',,9;,'

PRt[ljrTt]LA MUNICIPAL Dh tsOM LIjCAR-MA
Rua Manoel Severo, Cenlm 

^dmiriírdivoC.N.P-J.: 01.6 I 1.400/000144
Emflil: prcfcitüra. \1rrrrrtirrrl trl,i srrr,rrt eLrrr -§itc: bomlugar.ma.gov.br

I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua lllanoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0 1.61 1.400/m0l-04

Prccc: sir

REUrrÓRrO FOTOGru{HCO DA IAZTDA
Fts":

?e,)

PREFEITURA MUNICIPAL DIT BOM LUCAR-MA
Rua Manoel Severo. Cenrro Âdministrativo

C.I'í.P.J.: 01.61 l -400/000t44
Email: prctbitura. Nlurriciual.bi'í srnail.conl - silc: bomlugar.ma.gov.br

ü

{,i# "



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N-P.J.: 01.61 1.400/0001-M

.Latitude:4"8'58"S
lLongitude: 45oO'59'W
qTe m po: 24 - 08 - 20122 1 4:29:55

iLatitude:4"8'58"S
lLongitude:45"O'59'W
:Teqpo; 2{ -O8.-ZO?2 1 4:30 :O1

PRETJEIruRA MUNICIPAL DE BOM LUGAR.MA
Rua Manoel Severo, Centro Âdministrativo

C.N.P.J.: 01.61 l.4ml0001-04
Email: prefcitur2. \íurricinrrl.blr,r,qnlril.eorn - site: bomlugar.ma.gov.br

I .l I I ,i ' i' tt I II,
I



ESTADO DO MARAI\íHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Adrninistrativo
C.N.P.J. : 0 1.61 1.4001000 I -04

Tempo_:

PRLI.'EITIJRA MLTNICIPAL DL BOM LUGAR-MA
Rua Manoel Severo, Cenrro Âdministralivo

C.N.P.J.: 01.6 I 1.400/0001-04
Email: prcfcitura. \íuniciull.lll,,r qtllail.c()rlt -sitc: bornlugar.ma.gov.br

"il

.t.. '"- ,': .

E

E

Longitude: 45o1'0'W
14:28:51

I



ESTADO DO MARAI\ÍHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rue Manoel Severo, Centro Adrninistrativo
C.lti.P.J.: 0 l.ó I 1.400i000 l-04

Rubrica:

ffi

PREFEITIJR{ MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA
Rua Manoel Sevem, Cenrro Âdminisrraüvo

C,N.P.J.: 0 1.6 I 1.400/0001-04
Em:ril : prcfcitura. l\í un i c i rrrr l. h l, rr unru i l. cor r r - sitc: bomluglar.ma.gov.br
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1@
ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rue Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0 1.61 1.400/0001-04 ,:

Rubrica:_

iLatitude: 4"8'56'5
lLongitude: 451'2"W
lTempo: 24 - 08 -2022 1 4:27 221

14t27:23

PREru.m-rR"A MLíNICIPAL DIr BOM LI,CjÁR-MA
Rua Manoel Severo, Cenrm Âdministrativo

C-N,P.J-: 01.61 1.40010001{4
Email: prefeitura. \íunrciprrl.bl,rr,qrrrail.conr - sitc: botnlugar.rna.gov.br

i
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ESTADO DO MARAI§HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGÀR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.6 I 1.400/000 l-04

Fls.i 9«Á
Rubrica: ,â,-

-n? 2í4Y;4-

JOAO BATISTA

DE FREITAS

SERRA CPF:

863.591 .31 3-68

Assinado de forma digital
porJOAO BATISTA DE

FREITAS SERRA CPF:

863.591.313-68
Dados: 2A22.08.24
14.,54:,59 -03'00'

PREFIIITIJRA MLTNICIPAL Dlr BOM LUGAR-MA
Rua Manoel Sevem, Centro Âdminisrralivo

C.N.P.J.: 0 1.6 I 1.400/0001-O4
Email: prcfcitura. N{ urr i c rpl l. b l,rr' grrra i l. coltr - sitc: boutlugar.ma.gov_br
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Página 112

ÂRT OBRA / SERVIçO
Í{o M420220550698

Conselho Rêgional de Engenhãria e Agronomia do Estado do Maranhão

- 

'1. Responsáv€l Táctlico

o1'.'iF"ulfrãIol"ii*I:1X*"á"J§ir-;)* C R E A - M A

JOAO BATISTÂ OE FREITAS SERRA

Título proÍ,ssional: ÉilGÉNtlElRO CIVIL

Fí{tffil
Fis.: 2 1-

RNPi í1Í57t7405

RegistÍo: l1í57í7r05ua

Empresa contratada: JARIyIS & ENGET{HARíA EIREU Reg6rÍo : 00053627E4-í!rA

2. Dados do Conlrâto

Contfatante: PREFETTURA XU}IICIPAL DE BOtl LUGAR{A
RUA tlÂHOEL SÉVERO. fl' S/t{ CE TRO, CEP: 65rl}4400

CoínderÍrênlo:

Cidâde: BOI'I LUGAR

Eairo: CENTRO

trF.xÁ

Contraloi Não espêcíficado

Valor. Rt sO.000,00

AÉo lnstitucional: Out os

Celeôrôdo emi
'Iipo de contratante: Poasoa JuÍrdkâ d€ DiÍclto Fiulco

CPF/CNPJ: 0í.6í 1.400/0001-04

N.: SEI flUÍ{ERO

cEP 65704000

- 

3. gadoô da OlrÍa/SeíYlço

ourRos vtas URBAt{as oo tau rclPlo.
comdem€íío: RuAs Do lru tciPo oE Bott LUGÂR*Â
Cidade: BOtíl LUGAR

Dak de lfiicio: ,9tõ712O22 Previsão dê término: 30r't2no22

Finalidadei lnraa6tnúrÍâ
ProprieÉÍo: PREFErURA XUI{ICIPAL OE AOÍ LUGAR.IIA

No: SEI IUIERO
Bâiro: cENTRo

UF: XA CEP:657O40O0

Coo.denadas Gêográfi cas: .1.r70í3e, -45.093349

Código: ão Éspêctficâdo

CPF/CNPJ. 01.6íí.400/000144

- 

4. Ativid.dc Técnicã

14 - ElaboraÉo

35 - Êlaborâçâo de orçaÍnento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DÉ
ÍÊRRA > DÊ OARAS DE ÍERRA > í3,3 1.9 . ÍERRAPLENÂGEM

35 - EbborâÉo de orçaíÍento > ÂGRIMENSURA > ÍERRÂPLENAGEM > #:16.10-3
VoLUME/ÁREA DE EscÂVAÇÀo - ÍERRÁPLEI.IAGEM

35 - ÉhboíaEão dô o.Çarnênto > 
^GRIuÊNSURA 

> TERRAPLENAGEM > í36.10.1
VoLUME/ÁREA DE coRÍEs - TERRAPLEMGEM

35 - Êlaboração de o.{3ÍÍrênlo > AGRIMÊNSURA > TERRAPLENAGEM > #36.í0-5
coMPAcTAÇÃo. ÍERRÂPLENÂG€M

35 - Elaborâção de oÍçar!€nlo > ÂGRIMENSITRA > ÍERRAPLÊNAGEM > #36.10.8

DE

D€

oÊ

OE

Quantidade

7-8«),()O

7.830.00

7.8:m.00

7330.00

7.8m.00

7.830,00

7.8:n,m

7.830.00

7-a:to,oo

7.830,00

7.830,00

7.83O,m

7.830,00

7.830,00

TRANSPORTE. TERRAPLENAGEM

35 - ElaboÍação de oíçarnento > ÍRANSPOR1ES > INFRAESTRUTURA URBÂNA > DE
PAVIMENTÀçÃO > #42.1.1 . EM CONCRETO PARÀ VIAS URBANAS

35 - Êlãborâçáo de orçamênto > OBRAS HIDRÁL -ICAS E RECURSOS HÍDRrcOS > SISTÊMAS DE
DRENAGEM PARÂ OBRAS CIVIS > OE SISTEMAS DÊ DRENAGEM PÀRÂ OBRAS CMS >
#5.3-1.7 - MEtO+tO

35 - EtaborâÉo de orÇêmeírro > oBRAS HIDFúUL|CAS E RECURSoS HIDR|CGS > S|STEMAS DE
DRENAGEM PÂRA OARAS CIVIS > DE SISTÊi/AS DE DREMGEM PARA OARAS CIVIS >
#5.3.1.8 - SARJETA

80 - PTqeto > GEOÍECNIA E GEOLOGIA DÀ ETGENHARIA > OBRAS DE ÍERRA > OE OBRÀS DE
ÍERRA > fl3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

80 - Projelo > AGRTMENSURA > TÉRMPLÊMGEM > #36.10-3 - D€ VOLUME ÂRÉ^ DE
ESCAVAÇÁo - ÍERRAPTENAGEM

80. PTOJSTO > AGRIMENSURA > TERRÂPLENAGEM > 
'T36-10,1 

. DE VOLUME/ÂREA DE CORTES
. TERRAPLENAGEM

80 - Prcjeto > AGRIMENSURA > IERRÁPLENÀGEM > #36.10-5 - DÊ COi{PÂCIAÇÁO -
TERRAFLEMGEM

80 - PÍojeto > AGRIMENSURA > TERRAPtEI{AGEM > *36.10.8 - DE TMI{SPORÍE -
TERRAPLENAGEM

80 - Proieto > ÍRANSPORTÊS > TNFRAESTRUTURÁ URBANA > OÉ PAVL.iÉNTAçÃO > *4_2-1.í -
EM CONCRETO PARA VIAS URBÁNAS

A zulenticilah rlasl, ARÍ pode s s'f.ds 6: ntps://@â..B.silácdmú/puu*:o/. ifr E dft 677r
ln'p.Ess @: 20/07/2022 á6 1C4 r:@ lsr . rp' í 79.18OJ1-4,

Iol: l9a)210 3O{)

ídúrcs.o€@m_qg.b.
Fa: (93) 216-a300 *"s,E#!#.+"
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ÀRT OBRA / SERVIçO
No 111420220550698

SU a

7
.)«

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhãc

80 - PTOiEIO > OBRAS HINRÂUUCNS E RECUR§OS HíDRICOS > SISTEMAS DE DRENÀGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1,8 - SARJETA Rubrica &

Após a condusão das atividades tá:nicas o profis.sional deve proceder a baixa dêsla ART

- 

5. Observações

SERVIÇoS DE oRÇAMENTO E PRoJETo DA PAVIMENTAÇÂo EM BLoco INTERTRAVADÔ, No MUNICÍPIo DE BoM LUGAR.MÂ.

6. Declamcões

- Cláusula Compromissónâ: Qualquer conffito ou [tígio o{iginado do presente contrato, bem como suâ interpretaçâo au execuçào, sera resolvido por
arbítragêm, de acordo com a Lei no, 9.307, dê 23 de setembro de 1996, por meio do Cenlro de MediaÉo e AÍbitragern - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respêctivo rêgulaÍnenlo de aÍbilragém que, exprêssamenle, as pârtes dedaram concordar.

- Declaro que estou cumprindo as regrâs de âcêssibilidade previstas nâs roÍmas técnicâs dã ABNT, na legislação especilca e no decrêto n.
s296t2m4.

7. Entidade de Classe

SEM ÍNDICACAO DE E}'TíDADE DE CLASSE JOAO BAIISTA DE FRErAS Â§;nado ce íoma disital poí.roAo BATI5TA

SERRA cPF:8835e 1 .3 I 3-68 ffi 'l§,TI$ iil*l';}il'*'. 8. Assinaturasv
Declaro serenr verdadoiras as i@ íiÍoímâ@s acinra

o" 5u,r4t{t
dâ:a

ae 2í-t'LL

JOÂO BÁT|SÍA DE FRETTAS SÊRRÁ - CPF: 883,§91.3í3S8
MARLÉNE SILVA Àría* d* íffi disiol ry mnLtM

MTBANDA;78617I46320 H§i§T;ál#f,.*
Loôâl

- 

9. lnformaçõê§

trUIIICIPAI- DE AOÍ{ LUGAR{À,CNPJ:

. A ART é válida somenle quando quitada, medtante âpres€nta@ do comprovante do pâgâmer$ô ou conÍerênciâ no site do Crea.

10. ValoÍ

Estâ ART e isenta de laxa Registrada e$'. 2a&rua22

À autenlicidde desla ART pode s vaifizda mi hltps:1/@.silac-mbÍlpJblico/. lrm a dm: OO77x

lntptiffi ffi. 2AO7 lW22 às l0:4 í:0O poÍ:, ç: 179-180-41 -41

ww-úeama.frg-bÍ

lel: (9E)?106-a3OO

fdeÉncco@ffie-oÍg-br

l-ü, (95)21OH30o nç-ffi-i?§#'

';



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001 -04

Fi'CrC:rSSC

DECLARAÇÃO DE PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E V

I. OBJETO

Contralaçâo de empresa especializada na prestação de serviços de implantação de pavimentação em bloco
intertravado, no municipio de Bom LugarÀ4A, de acordo com o Conl'ênio n" 910758/2021 - CODEVASF

2. PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO

Os elementos que individualizam c diferenciam o objeto. evidenciando ssus pontos mais criticos, de maior
diÍiculdade técnica, bem como que representam risco mais elevado para a sua perfeita execução. Trata-se da
sssência do objeto licitado, aquilo que é realmenÍ.e caracterizador da obra ou do sen,iço, que é de suma importância
para o resullado almcjado pcla contrataçâo, cons[am nos quadros I.

l: Parcclas dc Maior Relcvância c Valor

Faz-se mistcr salienlar quc para lins dc obssrvância ao disposto no art. 30, § 1", I. dl Lci n" 8.666/93, bern como
na jurispnrdência dominantc no Tribunal dc Contas da Uniào - TCU (vidc Acórdão 252112019), opina-sc pcla não
exigência de quantitativos mínimos no tocante à quaüÍicação técnico-proÍissional, dc modo quc a

comprovação desta ílca rcstrita apsnas à execuçâo dc serviços compatívcis com âs parcclas dc maior rclevância
tócnica acima suscitadas, salvo mclhor juízo. Ademais. a exigência de compror,açâo da exccução de quantitativos
mínimos em obras ou serviços com cârâcterísticas semelhanteg para lins de atestar a capacidade técnico-
operacional. deve guardar proporção com a dirncnsão e a complexidade do objeto e recair, simultancamente. sobre
as parcelas de maior relevância e valor significativo. considerando que, como ÍegrÀ os quantitativos mínimos
exigidos não devem ultrapassar 50% do previsto no orçamento base, salvo em condições especiais e devidamente
justificadas no processo de licitação. (Vide Acórdão 24412015 Plenrírio do T(U e Acór<lão 292412019 Plenrí,rio do
TCU).

Assinado de forma digital por JoÃo BATISIA DE FREÍTAS

J OÃO BATI STA D E F R E I TAS lllil=lLi;,'3',;l"i*l'#,*,,,o,,,**o

S E R RA C P F :883. 5 9 1 . 3 1 3 -68 5l*li.il,i'.'ffi^i=lSliiJi,cE*r 
DTGITAL LrDA'

ema il--jbrickserra@gmail.com, c=BR

Responsável Técnico

ITEM DESCRIÇÃO UIiIDADE QUAIITTTATTVO

4.1

EXECUÇÀO DE PAVIMENTO EM PTSO INTERTRAVADO.
COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM. ESPESSURA 8

cM. AF t2/2015
m2 7.830,00

5.2
EXECUÇAO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO.
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO,30 CM BASE X 15

CM ALTURA. AF 0612016

lll 2.900,00

5.1
MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC 05 - AREIA E BRTTA
COMEROAIS - FORMA DE MADEIR n1 2.900,00

E-mail: municipiobomlugaí.ggmail.com - sitc: bomlugar.nra.gov,br
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Process,

ls, i
Rubrica: Z)

TER\TO DE.\PRO\',\ÇÂO DO PROJETO BÂSICO

APROVO O PRESENl'lr PROJETO tsAsl('O EN,l
(.T]\{PRÍ\{I.-NTO AO DISPOSTO NO INC I. §]' DO ART" 7' DA LI-I
\" ti.66ó 9_1.

PREI.IIITURA \IUNICIPAI- DI] BO\I LUGAR . \í.{. E\Í
i: DE .IA\[IRO DI: ]O]J.

" r'..tttrrlffi
Scerctário \ltrnicipal dc Obras. Urbaltrsmo. Transporte e Tránsrro

(-PIj: -176. I 89.37.1-5-1.

Imail' munrcipiobomlugar@gmail.com . site: bomlugar.mâ.gov br

{"*}\I-;
I
I
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administratiys

§=ll=P. r .._ar-0-u4a9&aq1 -04

Processo

Fls.: IL
EDITAL DE I,ICITAÇÃO

Rubrica: z
TOMADA DE PREÇOS No ......t2023

ANEXO III
..MODELO DO RESUMO DA PROPOSTA''

À
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MTTNTCIPAL DE BOM LUGAR.
Rua Manoel Severo. s/no - Centro.
CEP: 65.704-000 - Bom l.ugar. (MA)

PROPOSTÂ DE PREÇOS RESUMO

Relerente: Tornada de Preços Nn_ __ __12023

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciaçào de Vossas Senhorias. â rrossa proposta
relativa a licitação em epígrafe, assutnindo inteira responsabilidade por qualsquer enos ou
omissões que venhatn a ser verificados na preparação da mesma e declaranros ain<ia que. tenros
pleno conhectnrento clas condições em que se desenr,'olverão os trabalhos e concordan)os conl a
totalidade das instruções e criterros de qualificaçào definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social / CNPJ:
Endereço:
2. Proposta de Preços:
Valor'l'otaldaProposra:R$............ (............"...

-1. Prazo de valirlade da proposta:
4. Prazo proposto para e.\ecução dos sr:n,iços:
5. Condições de pagamentr--r:

6. Dados bancário: Couta Clor. n'' __ Agência: *___ Fianco

(local e data)

(Nome r- assiilatura tlo responsável <ia empresa)

r,l

,

E-rnaiI: prnbllicitacao(rgnrail.com - síte: botnlugar.ma.gov.bre

ffi
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.:01.6 11.400/0001-04

EDITAL DE LICITAÇÃO Processo

Fls.i

TOMADA DE PREÇOS No __12023
%J

ANEXO IV

*MINUTA DO CONTRATO''

CONTRATO DE EMPREITÁDA POR PREÇO
GLOBAL QUE ENTRE S1 CELEBRÁM A
PREFEITURÁ MUNICTPAL DE BOM LUGÁR,
ESTADO DO MARANH,íO E A EMPRESA
(......................).

Por este instrumento partrcular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR., pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua Manoel Sel,ero, sin" - Centro, Bom Lugar. MA..
inscrita no CNPJ soll o n" 01.61 1.400i0001-04, neste àto representado pelo .................... Sr.

..., portador do L--PF !r" ...........". a seguir denominada CONTRATANTE, e

à u-nlpreSâ ( . ), situada na (.. .........). inscrita no CNPJ sob o nu (..........), neste ato representado
pclo ( ........). Sr. (...). portador da Cédula de ldentidade. Nu ( ..) e do CPF n' ( ..), a seguir
clcntrminada CONTRATADA, acordam e justam tirmar o presente Contrato, nos tennos da [-ci n"
8.666, de 2l de junho de 1993. suas alterações e demais legislações pertinentes. assim como peias
cláusulas a seguir expressas:

Cláusula Primeira - DO OBJETO:

A presente licitação tern por objeto Contratação de empresa especializadana prestaçào de serviços
de implantação de pavimentação em bloco intertravado, no lnunicípio de Bom LugariMA. de
acordo com o Convênio n" 910758/2021 -- CODEVASF. de acordo conl o Projeto Básico. na
modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço por Empreitada Global.

Cláusula Segunda * DO REGIME DE EXECUÇAO

Os serviços serão executados pela CONTRATADA em regime de "Empreitada por
l)r'eço Global",

Clausula'ferceira -- DO l LiND ME,\,17í0 LEGAL:

Este contrato está fundamentado na Licitaçâo Pública, modalidade Tomacia de Preçcls

N"__12023 do tipo menor preço. e ainda na Lei Federal n' 8.666/93 e demais instrurrrentos
legais que regularn amatéria. Sendo a execução dos serviços enr reginre cle empreitada por Preço
Global.

ClrÍusula Quarta - DO IULOR CONTRATUAL:

O valor do presente contrato frca estabelecido em R$

+l'

I

,i

E-mai I : pmb I lici tac ao (çilgmall.com - si te : borni ugar. ma. go v. br

,Ji'11o"
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Clúusultt Qttinta - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos especíiicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada conforme

abaixo especificado:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

abaixo especificado:

ORG

I-ONTE Dti RECURSO 1700000000 - Outros Convênios da

União.

Valor Total: 932.038 83

Valor ReÍbrçado mediante Credito Suplementar: x

17.2. Ern caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos crédrtos

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente Iicitaçào corerão por

conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente. devidamente

classificadas em termo de aditamento de contrato.

Cláusula Sexta: DOS QUÁNTITATIVUS

As quantidades dos seniços a serem executados estão estabelecidas eni Planilhas
Orçanrenlárias anexo Il do Ediral de licitaçào, e planilha da proposta vencedora da Licitaçào
Pública, modalidade -fonrada 

de Preços No__=_ 12023, que passa afazer parte integrante do
prescntc instrumento independente de sua trallscrição.

ParágraÍb únicoise, ern virtude de eventuais modificações que venham a ser t-eitas nos projetos.
houver alterações nos quantitativos estabelecidos nas planilhas acima mencionadas. a

CONTRATADA obriga-se desde jâ a aceitit-los, mantidos os mesmos custos unitários das
Planilhas Orçamentárias; os quantitativos eventualmente realizados alenr do estabelecido na
planilha referida set'âo aptrrados e pagos de acordo com as condições citadas nas Cláusulas.
Tcrce-ira e Quarta deste instrumcnto.

,l

0209 - Sec. Mun. de Obras, Urban.
Transp. Trâns.

UNIDADE GESTORA

02 Poder Executivo

I 5 .452.0042.1 .064 - Construçâo,
Recuperação de Pavirnentos de Vias
Urbana, Meios-llos e Sarjetas.

O PROG 'IICA:

CLASSIFICAÇÀO ECONÔMTCA

FUN

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

E-rnaiI: pmbllicitacao(á;gmail.com - site: bornItrgar.ma.gov.br

Valor Não Reforçado:
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ESTADO DO MARAruXEO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo. Centro Administrativo

cldusula sétima: Do PRAZ0 PAR.4 MOBILIZAçÃO e DESMOBILIZ.A
Process.-r

Rrrbnca:

ilt'

O prazo de Mobilização será de 1S(quinze) dias corridos, a contar da expedição da ordem de

mobilizaçào.

O prazo de Desmobllizaçào será de lS(quinze) dias corridos, a contar cotrclusão da Obra e da

expedição da ordem de Desmobllização.

Parásrafo Printeiro: a CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo máximo de ..... ( . . )

dias. após o recebimento da Ordem de Mobilizaçào

ParágraÍb Segundo: o prazo cleste instrumento poderá ser pronogado ncls termos do art. 57. da

lei 8666/93.

ClrúLusuta Oitava - DA VINGENC'IA:

O presente contratc irriciar-se-á na dara de sua assinatura e terii vigência de
podendo ser proffogado nos termos do ar-t. 57, da lei 8666,'9-3

ParágraÍb Primeiro: o prazo deste instrumento poderá ser prorrogado nos lennos do art. 57. da

lei 8666/93.

Cltíusula Nona - DO PRÁZO E FORMA DE EXECaÇÂU:

Os Serviços deverão ser executados de acordo com anexo II do edital parte integrante
do Processo Licitatório Tomada de Preços NN 12023

ParágraÍb Primeiro: a r-riterio da C'ONTRATANTE a Ordem de Seri,içosiExecuçàcr poderá ser
parcial. Nesta hipótese. na rcf'erida Ordem constará o valor limrte a ser fàturado bem como quais
itens da Planilha Orçarnentária anexa dever'ão ser execlltados. Uma vez concluidos os serviços
autorizados. os trabalhos sonrente terão prosseguirnento após a emissão de rrova Ordenr de
Serviços/Execução.

Cláusula Décima - DO REAJUSTE

Para reajuste do presente instrunrento será de acordo corn a t-ei 8.666/93 art. 65.
O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualnrente medrante

requerimento da c:ontratacla, após o inrerregno mínimo de unr ano. contado a paitir da data limite
para à apresentação da proposta, pela riariaçào do Índice Nacional cle Preços ao Consumidor
(fNPCiIBGE) ou outro que vier a substitui-lo. e afetará exciusivamente as etapas/parcelas do

empreendimento cujo atrast-r não decorra de culpa da contratada.

Cltíusula Décima Primeira - DA FORMÁ DE PAGAMENTO:

rr

I'

[:-maiI : pr-nbl I icitacao(rr, grnail.com - site : bomlugar.ma.gov.br

rf'
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C.N.P.J. : 01.611.400/0001-04
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Fls.

Parágrafo Primeiro: O pagamento decorrente da execução do objeto tct ít\

será eÍ-etuado pelo Departamento de Tesouraria do Município de Bom Lugar. - Maranhào. sendtr
efetuado após a execução dos serviços, a serem constatadas pelo Departamento de fiscalizador clo
Município. O valor da parcela mensal será pago nTediante a emissão de Nota Fiscal de Prestação
de Serviços, após a emissão do Laudo de Conclusão pelo departamento responsável e ainda após
a emissão do Termo de Recebinrento deÍinitivo dos serviços assinado pelo Ordenador de
Despesas da secretaria contratante.

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA mediante a

apresentação da seguinte documentação: Certidão Negativa de Débitos Relattvos aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretariada Receita Federal do Ministério da
Fazenda: emitida com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN n' I .75 1, de 02ll0lZ0l4; e ao Fundo
cle Garantia por Tempo de Serviço. FGTS (Certiclão de Regularidade do FGTS), Certidão
Ne-uativa de l)ebitos Trabaliristas (CNDT). ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo
Tribunal Superior do 'frabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Regionais do 'frabalho, cornprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça clo
l-raballro. Certidào de Regularidade conr a fazenda Estadual, através das CND e CNDA. e

Fazenda Municipal através das CND e CNDA, [:m caso de irregularidade na erntssão clos
documentos fiscais, o prazo será contado a partir de sua reapresentação. desde que devidamcnte
regularizados.

Observação: A perda da regularidade fiscal no curso cle contratos de execuçào contrnuada ou
parcelada justifica a inrposiçào de sanções à contratada. mas rrão autoliza a retençào de pagamentos
por serviços prestados (Acórdão n" 964 2012-Plenário. TC 0li.37ll20l1-2. rel. Min. Walton
Alencar Rodrigues. 25.4.201 2).

Cláusula Décima Segunda - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:

12.1. A iidjudicatária (empresa vencedora) quando convocada a assinar o contrato. prestará.
obrigatoriamente. garantia cle execução no percentual de 5?ô (cinco por cento) do valor do conrrato.
nos tenxos que preceitua o ad. 56. § l', da Lei 8.666193, devendo ter validade de até 30 (trinta)
dias alem do plazo de vigêricia do contrato, estabelecido neste edital, podendo optar por uma das

modalidades de garantia estabeleci«ias no Item l2.l I do instrumento convocatório.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE poderá descontar do valor da gararrtia toda e

qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela contratada, inclusive mnltas

12.11.2.1. Se o desconto da garantia contratual se ef'etivar no decorrer do prazo contratual, a

garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de recebimento cla

notificação, sob pena de ser descontada pela contratante na tàtura de pagamento corresponderntr:
ao mês seguinte.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o desconto da garantia contratual se ef'etivar no clecorrer drr prazo
contratual, a garantia deverá ser reintegrada no pÍazo de 3 (tr'ês) dias, a contar da data cle

F'i
i,r

E-rnail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomiugar.rna.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
c, N,P.L 0 1.61!4qu0001-0r1

recebimento da notificação, sob pena de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento

correspondente ao mês seguinte.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia será restituída em 30 (trinta) dias após o cumprimento
das obrigações contratuais, devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura Municipal
de Bom Lugar.

Cláusula Décima Terceira - DA RECOMPOSrcÃO DO EOUILÍnnrc ECONoMTCO-
FINÁNCETRO DO CONTRATO

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos temos do art. 65, inciso II. alínea d, da Lei n" 8.666193.
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

Cláusula Décima Quarta - DOS DIREITOS E RESPONSABILID, DES DAS PÁRTES:

Parágrafo Primeiro: Constifuem direitos da Contratante, receber o objeto deste
Contrato nas condições avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na fomra e prazo
convencionados.

Parágrafo Segundo: Constituem obrigações da Contratante:

a). Pagar pontualmente a fatura de execuçào, no prazo máximo de 30 dias, a contar da en-rissào da
fatura e atestado pelo responsável competente; e

b) promover as medidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos, equipamenlos e pessoal
da CONTRATADA ao local de reahzação dos serviços;

c) prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos seruiços.

d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos serviços
executados, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na
planilha do projeto do Anexo II, do Edital da Tomada de Preços e seus anexos;

e) Prestar, através de seu representante legal o fiscal de contrato, as informações necessárias. ber-rr

como atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados. oriundas das
obrigações contraídas ;

f) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração
Municipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada

h) . Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas

Parásrafo Terceiro: Constituem obrigações da Contratada:

I

- -_ I

E-mail: pmbllicitacao@,gmarl.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Fís.

a) - Garantir a execução dos seruiços de acordo com as quantidades e especificações coutidas no

ânexo II do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidade e das

especifrcações técnicas estabelecidas,

b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura do

contrato:

c) - Providenciar a imediata correçào das deficiências, Íalhas ou irregularidades constatadas pela

contratante.

e) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado

e) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratunte e/ou terceiros. provocaclos por

irreflciência ou irregularidades cometidas por seus enrpregados, na execução do objeto deste

Contrato.

0 - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes. a fim de garantir a salubridade e a
segurança no decorrer da execução dos serv-iços:

g) " Responder por todos os ônlls e obrigações concernentes às legislações Fiscal. Previdenciária.
Trabalhista e Cornercial, inclusive os clecorrentes de acidentes de trabalho;

h) - Fazer com que os componentes da eqtiipe cle trabalho, exerçarn as suas atividades fazendo uso
dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em obss:ruância à

legislação pertinente;

i) - Executar os sewiços conforme cronograma, nos prazos pactuados.

j) A CONTRAT.ADA se obriga a manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

k) O Responsável Tecnico indicaclo pela hcitante Contratada acompanhará todas as fases dos
serviços.

Cliiusulu Décima Quinta - DOS EOAIP.ÁÜ(E'NTOS:

A Contratada se obriga a enlpregar todos os equipamentos, apareihamento técnico e

mão de obra necessária à boa execução dos seruiços ora contratados realizando por sua conta â

compra e o transporte dos rnateriais, ferrametrtas e insurnos necessários à perfeita execução dos
serviços objeto deste contrato.

Clriusulu Décirua S'exta - DA FISCALIZÁÇ,4O

.I

"1

E-mail: pmbllicitacao@grnailrcom - site: bomlugar.ma.gov.br'

A Fiscalizaçâo 'I'éer-rica dos sen,iços ora contratada será realizada por Técnrcos
dcsrgnados pela CONTRA'I'',\NTE. obrigando-se a CON'IRA IADA a facilitar de modo amplo e
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cornpleto a ação de fiscais, permitindo-lhes livre acesso aos serviços. Fica, entretanto, ressalvado
que a efetiva atuação da frscalização não exclui nem restringe a Responsabilidade Técnica da
CONTRATADA na execução dos serviços, que deverão apresentar qualidade, solidez e seguir os
projetos técnicos fornecidos, bem como as Normas Técnicas perlinentes.

Cláusula Décims Sétima - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada será realizada
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos.

CIáusuIa Décima Oitava _ DA RESCISÁ0 Do CqNTRÀT0

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em confornidade com o aft. 55,
inciso IX, da Lei nu 8.666193 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e7B da referida
lei.

Cláusula Décima Nona - DAS SANÇOES E PENALIDADES:

Parágrafo primeiro: A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do ptazo estabelecido pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas,
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes
remanescentes.

Parásrafo Segundo: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao
contratado à multa de mora, na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para a execução dos serviços objeto
deste contrato, até o 30'(trigésimo) dia consecutivo.

b) 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo da alínea anterior.

Purágrafo Terceiro: As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do
contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de
Bom Lugar. ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

Parágrafo Ouarto: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal
de Bom Lugar. poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa por atraso a cada 30 (trintas) dias após o prazo previsto na alínea "b", do parágrafo
Segundo, no perceniual de I 0oÁ (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não
sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;

iIi

&,
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c) Suspensão temporária de participaçào em licitação e impedimento de contratar com
Administração por período não superior a 02 (dois) anos; e

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

e) A aplicação da sanção prevista na alinea"a", rráo prejudica a incidência cumulativa das
penalidades das alíneas 'ob" ê "c", principalmente, sem prejuizo de outras hipóteses, facultada a
defesa prévia do interessado, no pÍazo de l0 (dez) dias úteis.

Parágrafo Ouinto: As sanções previstas nas alíneas "a",'oc" ê "d", do Parágrafo
Quarto, poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea "b", facultada a defesa prévia do
interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis.

Pqrágrafo Sexto: Ocor-rendo à inexecução de que trata o Parâgrafo Quarto, reserva-se
ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa,
pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação
CPL, para as providências cabíveis.

Paráerufo Sétimo: A segunda adjudicatária ocorrendo à hipótese do item anterior
ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas no Edital de licitação.

Parásrafo Oituvo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula ê de
competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

Cláusulu Vigésima - DOS CASOS OMISSOS:

Os casos omissos serão resolvidos àluz da Lei no 8.666193 com suas alterações, e dos
princípios gerais de direito.

Cláusula Vieésima Primeira - DA PUBLJCAÇÃO:

20.1. Em conformidade com o artigo 61, parâgrafo único, da Lei n" 8.666193 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver),
serão efetuados no Diário Oficiai do Município (DOM), ate o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura.

Cláusula Vigésima Segundu - DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Bacabai, Estado do Maranháo,para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, âs partes assinarn o presente Contrato, que
foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus
legais e jurídicos efeitos.
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Ruhrica

Bom Lugar. - MA, em _ de _de 20.....

Prefeitura Municipal de Bom Lugar.

Contratante

(...)
()

Contratada

CPF n"

CPF n'

fl

TESTEMUNHAS:

ri
t!

1
r.i

rt
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No ......t2023

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

DrctARAÇ,4o

...........(Nome da licitante)........... inscrita no cNpJ na .............. sediada .........(endereço

completo)..'......-, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no presente processo licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Local e Data

Representante Legal:
Assinatura-RGeCPF

§

T

Rubrica

E-mail : pmbllicitac ao QlgmaiLcom - site: bomlugar.ma.gov.br
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EDTTAL DE LICTTAçÃO

TOMADA DE PREÇOS No ......t2023

ANEXO VI

DECLARAÇÃo EM CUMPRIMENTo Ao DISPoSTo No
INCrso xxxIII Do ART. 7. DA coNSTITutçÃo FEDERAL

Prezados Senhores,

(nome da empresa) . CNPJ rr'
( endereco completo) por intermedio de seu representante legal Sr. (a)

portadorla) da Caneira de Identidade n' edo

sediada em

CPF nu , declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein" 8.666193.
acrescido pela Lei n" 9.854199, que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo.
perigoso ou insalubre e não emprega mellor de l6 (dezesseis) anos.

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de I4 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

(Observação: em caso afirnrativo. assinalar a ressalva acima;.

(. ...),.......de de 202

r
i

I

Nome
CPF

Representante Legal

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Processi.r

EDITAL DE LICITAÇÃO Fls.: 3
RubricaZ

TOMADA DE PREÇOS No ......t2023

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME C EPP

(RazãoSocia1daLicitarrte),atravésdeseuResponsável
Legal e Contador, declara, sob as penas da Lei, que:

a) ( ) Enquadra-se na situação de microempresa ;

b) ( ) Enquadra-se na situação de empresa de pequeno porte;

c) O valor da receita bruta anual da sociedade, no ültimo exercício, não excedeu o limite
fixado nos incisos I e II, art. 3.", da Lei Complementar n.o 12312006, alterada pela Lei n"
14712014, Lei Complementar n" 155,2016;

d). Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. -1.u. § 4.o,
it-tcisos I a X, da mesma Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

em de de 20

Nome cornpleto e assinatura do representante legal da empresa

Nome completo e assinatura do Contador
CRC

F

r

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Processc

Fls.

Rubrica:_z_EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS ....../2023
ANEXO VIII

*MODELO DE DECLARAÇÃO"

Ilmo. Sr.

Presidenta e demais Membros da Conrissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Born Lugar. - MA.

rl

1'

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL

CONCORDÂXCM COM OS'I'ERMOS DO EDITAL

Ref.: T'OMADA DE PREÇOS N'

Prezados Senhores,

12023

nome da CNPJ no __. sediada em endere

completo) , por intennédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Carteira de ldentidade no edo
CPF n' declara para os devidos fins, que concordamos com todos os termos

descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos

trabalhos do certame.

(....),......de de 20

Nome
CPF

Representante Legal

E-mail: pmbllicitacao@,grrnrl.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N' /2023

Process.;

Fls.i 7o
Rubnca:_ _€.

B
?

-- 
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ANEXO IX

"NIODELO DE DECLARAÇÃO',

Ilma. Srta.

Presidenta e denrais Mernbros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Munrcipal de Bom Lugar. - MA.

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS No__-_ 2023

Prezados Senhores,

Eu. (nome do entante leÍral) portadorla) da Cedula de ldenticlade n'
e do CPF no _-___ residente e domiciliado na (Srrllglgçq

cleclaro sob as penalidades da lei. que a empresa (nome da

enrpresa ) _, inscrita no CNPJ sob o no ____ está localizada e em pleno

funcionamento na (enOereço comptetO ___, cidade de Estado

do(a) 
--_, 

sendo o local e instalações adequados e conrpativeis para o exercício do

ramo de atividade da mesma.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as inÍ'ormações dispostas nesta

declaraçào. exin-rindo a Prefeitura Municipal de Bom Lugar. de qualquer responsabilidade sobre

as inlonlações prestadas por esta empresa.

.(....). .......de de 202

Nome
CPF

Representante Legal

ir,

E-mail: prnbllicitacao(@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Processc

Fls.: ''bÉ
Rubrica: ?

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No ......t2023

ANEXO X

"MODELO DE DECLARAÇÃO"

Ilnra. Srta.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.

DECLARAÇÃO QUE O (S) EMPRESÁRrO (S) /SÓCrO (S) / DTRTGENTE (S) t
RESpoNSÁvEr, (Ers) TÉcNrco (s) NÃo E (sÃo) SERVTDOR (ES) rÚnrrco 1sy
DO MUNICÍPTO DE BOM LUGAR. - MA.

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nu____ 12023

Prezado senhor.
(nome da empresa) , CT.NPJ no sediada em

(endereço por intermédio de seu representante legal Sr(at)

, portador(a) da cédula cle identidade n" c: do
CPF n" declara sob as penas da [-ei, em observância a vedação prevista no
art. 20, inciso XII, da Lei nn 12.46512011, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigentels) eiou
responsável(eis) técnicols) não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal
de ............. não estando, poflanto, enquadrados no art. 9", inciso III, da Lei nu 8.6661c)3,t'táo
havendo. tanrbém. qualquer outro impeditivo para participar de hcitações e firmar contrato com a

Adm inistraçào Públ ica.

Declaramos ainda, ter ciência que "a lalsidade de declaração, resultarâ na inabilitaçào desta
empresa e caracterizarâ o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sern prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n" 8.666193
e alterações posteriores, bem como demais norrnas pertinentes à espécie".
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( ),.......de de 20
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Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

E-mail: prnbllicitacao(Dgmail.com - site: bomiugar.rna.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo

Fls.:

Rubrica: I
--*%..t

À

TOMADA DE PREÇOS N......./2023
ANEXO XI

ORDENI DE MOBILIZAÇÃO N'

Enrpresa
CNPJ:
Endereço completo

ReÍ'erente ao Contrato no

Prezado Senhor,

Autorizamos a mobilização da empresa reÍ'erente aos serviços de implantaçào de
pavimentação em bloco intertravado, no município de Born LugariMA, de acordo com o
Conr,ênio n" 910758/2021 - CODEVASF.

2.. O prazo de mobilização é aquele fonrecido ao conrratado para sua logística:
- Compra ou locação dos equipamentos, contratação do pessoal que irá trabalhar nacltiele
contrato, montar o canteiro de obras etc.

3. Prazo de Mobilização: 15 (quinze) dias corridos, após a emissão da ordem de Mobilizaçào

4. Observação (ões):

Borr Lugar. - MA, .....de

1

!
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E-mail: pmbliiciracao@gmall.com - site: bomlugar.rna.gov.br
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Process.r

EDTTAL DE LrcrraçÃo

TOMADA DE PREÇOS N'....../2023
ANEXO XII

oRDEM DE sERvIÇo/ExECuçÃo No ..................

Empresa:
CNPJ:
Endereço completo:

\/ Referente ao Contrato no:

Prezado Senhor.

l. Autorizamos a execuçâo dos sen,iços cle inrplarrtação de pavimentação em bloco
intertravado, no município de Born Lugar/MA, de cordo com o Convênio n" 91075812021
. C]ODEVASF.

Fls.

À

2. Os serviços deverão atender integrahnente o .........
edital da licitaçào na modalidade Tomada de Preços N'
identificado.

, bem como as exigências contidas no
,'2023, e no cíJntrato acinra

3.

serviço
Prazo de execução: 150 (cento e cinquenta) dias corridos após a emissão da ordem de

4. Observação (ões)

Born Lngar. N{4. .....cie

j

E-nrail: pmbllicitacao(a_lgmail.com - site: bornlugar.ma.gov.br
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Processo 7^z
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TOMADA DE PREÇOS N'....../2023
ANEXO XIII

Ru

ORDEM DE DESMOBILIZAÇÃO N'
À

Empresa:
CNPJ:

\/ Relerente ao Contrato n":

Prezado Senhor,

Solicitanlos a Desmobilizaçào cia empresa referente aos sen'iços de implantação de
pavimentação em bloco itttertravado. no município de Born Lugar,/tr4A, de acordo com o
Conr,ênio n' 9l 0758/2021 - CODEVASF.

2.. O prazo dç'Desrnobilizaçào e aquele fornecido ao contratado para sua logistica:
- Retirada dos equipamentos, e de tudo que pertence a empresa e, que ocupou o canteiro de
obras etc.

3. Prazo de Desmobilização: l5 (quinze) dias corridos, após a conclusão da obra ou sen,iço e

emissão da ordem de Desmobilizacdo"

4. Observação (ões)

Bom Lugar. MA, .....de .de

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

C.N. P.J. : 01.611.400/0001-04

Endereço completo:
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